
CORREIO BRAZILIENSE 
D E SETEMBRO, 1818. 

Na quarta parte nova cs campos Ara 
E se mais mundo houvera lá checara. 

CAMOSNBVC. V M . e. I I 

POLÍTICA. 

REVNO UNIDO DE PORTUGAL, BRAZIL, E ALGARVES. 

Decreto- sobre a Dicisaõ creada no Rio-de-Janeiro, para 
militar evt Pernambuco. 

T, ENDO felizmente cessado o motivo, que deo lugar 
à criaçaS da Divisão, que tam leal como briosamente 
manchou desta Corte para a Capitania de Pernambuco; 
e devendo por conseqüência verificar-se a promessa feita 
em meu Real nome ás praças milicianas que voluntaria
mente se oflerecêrara a alistar-se nas Batalhoens da 
mesma Divisão, nssim como determinar-se o destino, 
que liam de ter os referidos Batalhoens, ou «cja cooscr-
v ando-se em carpos separados, ou seja voltando aos seus 
respectivos Regimentos as praças, quo delles saíram; 
hei por bem, quanto aos Milicianos, que se verifique pon
tualmente a disposição do Aviso expedido pela compe
tem Secretaria d'Estado dos negócios estrangeiros e da 
guerra, em data de 10 de Abril do anuo próximo passado, 
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dando-se baixa a todos os Officiaes Inferiores e Soldados 

que a quizerem, e os que preferirem o continuar a servir 

nas praças em que se acham, seraõ considerados como 

Voluntários, para terem as vantagens que competem aos 

desta classe: pelo que respeita ao destino dos Batalhoens, 

tendo E u em consideração, por uma parte a propriedade 

e vantagens, que resultam de conservar corpos dislinctos 

e separados de Grandeiros e Caçadores, onde as respec

tivas praças tenham a disciplina, instrucçaõ, e exercícios, 

que lhes saõ privativos, e próprios do emprego, a que saõ 

destinados na guer ra , e por outra parte a necessidade de 

proporcionar a força e organização dos três Regimentos 

de Infanteria de Linha da Guarniçaõ da Corte , aeparando-

se delles as Companhias de Granadeiros e Caçadores, e 

conservando-se aquelles dous Batalhoens, por maneira tal, 

que sem ser preciso recorrer a recrutamentos forçados se 

possa contar com uma força permanente quasi igual á que 

devia produzir o estado completo dos três Regimentos, 

segundo a ultima organização; Sou servido ordenar o 

seguinte : Q u e os dous Batalhoens de Granadeiros e Caça

dores sejam conservados na sua actual organização, pas

sando para estes Corpos as respectivas praças das Com

panhias de Granadeiros e Caçadores dos três Regimentos 

de Infanteria de Linha : Q u e os outros Batalhoens de 

Fuzileiros, que com estes formavam a Divisão, sejam 

dissolvidos á proporção que chegarem a esta capital, 

entrando nos corpos, a que pertenciam as praças da pri

meira Linha, que os formavam: Q u e o mesmo se prati

que a respeito das praças do Batalhão de Arti lheria: e 

finalmente quedos três Regimentos de Infanteria de Linha 

se organizem e formem três Batalhoens de Fuzileiros, 

desanexando-se- lhes , como fica determinado, as Com

panhias de Granadeiros e Caçadores, que tinham, e r e -

partindo-se pelas seis companhias, de que se devem, cora-
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l>or estes corpos as praças de duas de Fuzileiros em cada 
uma destes: tudo na conformidade do plano, que con» 
este baixa, assignado por Thomaz Antônio de Villanova 
Portugal, do meu Conselho, Ministro e Secretario d'Estado 
dos negócios do Reyno, encarregado interinamente da 
repartição dos negócios estrangeiros c da guerra. O Con
selho Supremo Militar o lenha assim entendido, e lhe 
faça expedir em conseqüência os despachos necessários. 
Palácio do Rio-de-Janeiro; em vinte oito de Abril de mil 
oitocentos o dezoito. 

Com a Rubrica de Sua Majestade. 

Plano para a organização dos Batalhoens, que se derem 
formar na conformidade do decreto desta mama data. 

Organização de cada um dos Batalhoens. 
Cada um Batalhão será composto de seis companhias, 

e de um Estado Maior, da maneira seguinte: 

Estado Maior. 
Commandante, com Patente de Tenente Coronel ou 

Coronel 1. Major 1. Ajudante 1. Quartel Mestre 1. 
Capellaõ 1. Cirurgião Mór 1. Ajudante de dicto 2. Portas 
Bandeiras 2. Sargento Ajudante 1. Sargento Quartel 
Mestre 1. Espingardeiro 1. Coronheiro 1. Músicos 16. 
Tambor Mór 1. Pifanos 4. total 35. 

Cada uma das Companhias. 
Capitão 1. Tenente 1, Alferes 1. Primeiro Sargento 1. 

Segundos Sargentos 2. Furriel 1. Cabos de Esquadras õ. 
Tambores 2. Anspessadas e Soldados 75.- total 89. 

Recapitulaçaõ. 
Estado Maior 35. Seis Companhias de 89 praças 534. 

total do Batalhão 569. 
Palácio do Rio-do-Janeiro 28 de Abril de 1818. 

THOMAZ ANTÔNIO DE VILLANOVA PORTUGAL. 

2 L 2 
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Decreto para o estabelicimento de uma LogiuÕ cm Matlo-

Grosso. 

Tendo em consideração quanto convém providenciar os 

meios de defeza c segurança da Capitania de Mal to Grosso, 

de modo que , satisfazendo-se a este tam essencial objecto, 

se naõ gravem os Corpos Millieianos daquella Capitania, 

sem virgencia maior, com o s e n ico ordinário de Guardas , 

e Destacamentos, como tem sido necessário practicar-se 

até agora, naõ sendo sufficiente para isso a força existente 

das Companhias de Dragoens , Leaes Cuvabanos, e P e 

destres, a que se limita a Tropa paga da refcridaCapilania. 

H e i por bem, approvando a proposta, e conformando-me 

com o parecer do Tenente General Graduado Francisco 

de Pau la Maggessi Tavares de Carvalho, que tenho 

nomeado Governador e Capitão General da mesma Capi

tania, c rear , e mandar alli organisar uma Legiaõ com

posta das três armas de infanteria, Cavallaria, c Artilheira, 

segundo o P lano , Figurinos, e Tabeliã de vencimentos, 

que com este baixam, assignados por Thomaz Antonio de 

Villanova Por tuga l , do meu Conselho, Ministro e Secre

tario d 'Estado dos Negócios do Reyno , encar regado inte

r inamente da Repart ição dos Negócios Estrangeiros e da 

Gue r r a , devendo entrar nesta Legiaõ todas as Praças das 

companhias de Dragoens, e Leaes Cuyabanos, que sou 

portanto servido abolir. O Conselho supremo Militar o 

tenha assim entendido, e expeça cm conseqüência os des

pachos necessários. Palácio do Rio-de-Janei ro em vinte 

e dous de Janeiro de mil oitocentos e dezoito. 

Com a Rubrica de Sua Majestade. 

Decreto sobre os fardamentos da Guarda Real da Policia 
no Rio-de-Janeiro. 

Tendo mostrado a experiência a vantagem, que resulta, 

assim á minha Rea l fazenda, commo á economia, arranjo, 
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e regular fornecimento das tropas, do systema, que fui 

servido estabelecer pelo Alvará do doze de Março de mil 

oitocentos c dez, para os fardamentos dos Regimentos de 

Infanteria, Cavallaria, e Artilheria de Linha d e s t a C o r t e : 

e convintlo regular pelo mesmo mclliodo o provimento 

dos fardamentos da divisão Militar tia Guarda Real da 

Policia, para que no laborioso serviço deste Corpo, naõ 

faltem ao soldado nas épocas determinadas os vencimentos 

que lhes saõ devidos; hei por bem, que as disposiçoens 

do sobredicto Alvará se estendam c appliqtiem á referida 

Divisão da Guarda Real da Policia, com as alteraçoens, 

porém, e modificacoens abaixo especificadas, qua a natu

reza da sua actual organização fazem indispensáveis.— 

O Conselho de Administração deste Corpo se comporá do 

seu Commandante, de dous capitaens, e dous Tenentes :— 

servirá de Fiscal o Capitão mais antigo, ou tendo a gra

duação de Major, e um dos outros Capitaens de Thesou

reiro: o Agente será, segundo a disposição do citado 

Alvará, um dos Subalternos do corpo, devendo porém 

fazer o serviço, que for compatível com este exercício, 

durante o anno: este Corpo receberá da data deste 

decreto em diante trinta réis diários por cada praça, 

tanto de Infanteria, como de Cavallaria, suppondo a 

divisão composta de oilocentas praças de pret, ainda que 

a sua força actual seja inferior a este numero ; e este 

vencimento será notado nos prels, c cobrado na Thesou-

rariaGeral das Tropas, do mesmo modo que se practica com 

os Regimentos desta Guarniçaõ. Naõ haverá licença para 

fundo de fardamentos, e os que se deverem de atrnzados 

até a data deste Decreto lhe seraõ satisfeitos o mais breve 

que for possivel, na eâiaçaõ por onde até agora lhe foram 

pagos taes vencimentos. E m tudo o mais se observará 

a respeito da Administração o que se acha determinado 

pelo citado Alvará de doze de Março de mil oitocentos 
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e dez. Thomas Antônio de Villanova Portugal, do Meu 
Conselho, Ministro e Secretario d'Estado dos Negócios do 
Reyno, encarregado interinamente da Repartição dos 
Negócios Estrangeiros e da Guerra, e da Presidência do 
Meu Real Erário, assim o tenha entendido, e o faça ex
ecutar com os despachos necessários. Palácio do Rio-de-
Janeiro em dous de Março de mil oitocentos e dezoito.— 
Com a Rubrica de Sua Majestade. Cumpra-se e 
registe-se. Rio-de-Janeiro em 4 de Março de 1818. 

Com a Rubrica de Sua Excellencia. 

Decreto para a fundação de um hospital nas águas do 
CubataÕ em Sancta Catherina. 

Tendo-se pela experiência reconhecido as preciosas 
virtudes das Águas do Cubataõ, com que a providencia 
enriqueceo este Reyno, ministrando-lhe efficaz remédio 
para muitas moléstias rebeldes aos esforços da Medecina e 
Cirurgia, e collocando-as na curta distancia de seis léguas 
da VUla do Desterro da Ilha de Sancta Catherina, com 
fácil accesso para os enfermos ainda os mais debilitados, 
ou mesmo paraliticos, podendo mui commodamente ser 
transportados pelo rio Cubataõ, que desde a sua foz he 
navegável: até a proximidade de três quartos de légua do 
sitio daquellas águas; que para ser mais freqüentado 
somente lhe faltam accommodaçoens appropriadas ao uso 
deste remédio: E querendo proporcionar a todos os meus 
vassallos os meios e auxílios precisos para se poderem 
utilizar do beneficio e saudáveis effeitos das mencionadas 
aguas;principalmente aquelles que pela sua indigencia tem 
um privilegiado direito á minha Real protecçaõ. Estando 
alias bem certo de que as pessoas da classe abastada naõ 
deixarão de contribuir de muito bom grado para um 
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objecto de geral utilidade, e em que tanto interessa a 
humanidade: H e y por bem approvar o projectoofferecido 
pelo Governador da sobredicta Ilha de Sancta Catherina, 
da erecçaõ de um Hospital no lugar daquellas águas, com 
as convenientes accommodaçoens, abrindo-se em todo 
este Reyno uma subscripçaõ de donativos, para cuja 
validade sou servido conceder a precisa licença: E para 
fundo e patrimônio do mesmo hospital, que ficará debaixo 
da minha immediata protecçaõ, e se regulará pelos esta
tutos do das Caldas da Raynha , no que for applicavel: — 
Hey por bem fazer-lhe mercê de uma légua em quadro 
de terreno no mesmo sitio, em que elle se ha de fundar, e 
de cem braças de cada lado da estrada, ao longo da ultima 
meia légua da mesma estrada, para aflorar em pequenas 
porçoens, e por pequenos foros, com os l audemiosda ley , 
a quem as quizer cultivar, ou nellas habitar, sem embargo 
de se acharem j a dadas por sesmaria a Manuel de Mi 
randa de Bittencourt a légua do terreno do referido sitio 
das águas, e as porçoens do lado da es t rada ; por quanto 
hey por cassada aquella concessão, pelo commisso, em 
que tem incorrido aquelle donatário, na falta de cultura 
e mais condiçoens, que deixou de preencher . A Meza 
do Desembargo do Paço o tenha assim entendido, e faça 
executar, naõ obstante quaesquer leys ou disposiçoens em 
contrario. Palácio da Rea l Fazenda de Sancta Cruz; em 
18 de Março 1818. 

Com a Rubrica de Sua Majestade. 

L I S B O A . 
21 de Ju lho . 

A Juncta da Saúde Publica mandou affixar o seguinte. 

E D I T A L . 

A Juncta da Saúde Pública sempre desejosa de facilitar 

os meios opportunos, para livrar os povos dos terríveis 



272 Politica. 

effeitos da peste de Levante, que tam rapidamente se vai 
propagando nos Territórios das Potências Barbarescas; e 
considerando, que a maior parte dos habitantes destes 
Reynos deixam de ter o devido conhecimento das penas 
comminadas no Regimento da Saúde, confirmado pelo 
Alvará de 6 de Fevereiro de 1695 aos transgressores de 
todos, e qualquer dos seus capítulos, ignorância talvez 
motivada pela remota promulgação delle: mas que nem 
por isso deixa de arriscar a segurança da Saúde Pública 
em geral, nem de accrescentar desde logo o número das 
victimaa com aquelles mesmos indivíduos, que por malícia 
interesse ou ignorância se constituem Réos de tam horroro
sos attentados, tomou em deliberação de mandar publicar 
por meio do presente Edital o Capitulo XXII- do citado 
Regimento, a fim de que a recordação de seu contheudo 
haja de produzir os saudáveis effeitos a que elle se dirige. 

CAPITULO XXII. 

Sobre as prohibiçoens de cousas tocantes aos Navios 
impedidos. 

I. Nenhum Capitão, Mestre, ou qualquer Official, a 
cujo cargo venha a Embarcação, poderão deixar sahir 
delia pessoa alguma, fazenda, roupa, cartas, ou quaesquer 
outros papeis, nem animaes de cabello, ou de penna, 
antes de ser despachada pela Saúde, com comminaçaõ de 
que fazendo o contrario, pagará 25 cruzados, e será levada 
para o Lazareto, aonde fará uma rigorosa quarentena; e 
da pena pecuniária haverá o denunciante a terça parte, 
e as duas seraõ para a Cidade. 

II. Nenhum Guarda dos que estiverem postos pela 
Saúde nas embarcaçoens, deixará sahir fora delia ne
nhuma das cousas sobredictas; e fazendo o contrario, 
incorrerá em pena de 25 cruzados, as duas partes para a 
Cidade, e a terça parte para o denunciante, e irá degra
dado por cinco annos para o Brazil. 
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1IÍ. Nenhum Barqueiro, ou Fragateiro, de qualquer 

Embarcação que seja, poderá tirar das que naõ t em ainda 

practica, pessoa alguma nem qualquer das cousas sobre

dictas, sobpena de pagar 25 cruzados, a terça parte para 

o denunciante, e as duas para a Cidade, e lhe será 

queimada a Embarcação, além de ser degradado por 

cinco annos para o Brazil. 

I V . Nenhuma pessoa, que governar Embarcação, que e s 

tiver já desempedida, poderá tomar da impedida nenhuma 

das sobredictas cousas suspeitosas, porque tem mostrado 

a experiência que alguns Navios de G u e r r a , ou Corsários 

que entram neste porto com prezas , depois de se lhes dar 

practica, vendo que por vir de partes suspeitosas, se nega 

ás pessoas, e fazendas, que trazem as dietas prezas, usam 

da cavillaçaõ de as recolher nos seus bordos, que já estam 

desempedidos, e por este modo podem metter nesta 

Cidade pessoas, e fazendas inficionadas ; com comminaçaõ 

de que fazendo o contrario, incorrerão em pena de 100 

cruzados, a terça parte para o denunciante, e as duas 

para a Cidade, e seraõ degradados por dez annos para o 

Brazil, achando-se que as fazendas baldeadasvem da parte 

impedida; e sendo da que naõ tiver impedimento, incor

rerão em pena de 25 cruzados, na fôrma declarada, e 

cinco annos de degredo para o mesmo Estado. 

V. Nenhuma pessoa poderá recolher em sua casa, ou 

practicar com pessoa, que sahir da Embarcação, que esteja 

impedida, nem guardar a lguma das sobredictas cousas 

antes de estarem desempedidas pela Saúde ; e fazendo 

o contrario, incorrerão em pena de 25 cruzados, e de 

dous annos de degredo para Castro Marim, e a fazenda 

que recolher, será perdida, da qual, e da condemnaçaõ 

pecuniária será a terça par te para quem o aceusar, e 

duas para a Cidade. 

V O L . X X I . N o . 124. 2 M 
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VI. Nenhum homem de negocio, nem outra alguma 
pessoa, de qualquer qualidade que seja, poderá tomar 
Fragatas, ou outras Embarcaçoens para tirar as sobre
dictas cousas, sob pena de 50 cruzados para a Cidade, e 
denunciante, na forma acima declarada, e de cinco annos 
de degredo para o Brazil; e sendo Ecclesiastico, será 
desnaturalizado do Reyno. 

VII. Nenhum Piloto de Cascaes, ou Arraes dos barcos 
dos pescadores entre fora da barra em embarcaçoens,de 
porto, que estiver publicado por impedido, com pena de 
100 cruzados, de que haverão a terça parte o denunci
ante, e as duas a Cidade, e iraõ pela barra fora nas taes 
embarcaçoens, e naõ poderão tornar para o Reyno 
senaõ depois de passados dez annos ; e succedendo que 
por industria própria, ou ainda contra suas vontades sejam 
postos em terra, seraõ logo levados para o Lazareto, 
aonde faraõ rigorosa quarentena; e acabada ella com 
averiguação de que estaõ com perfeita saúde, haverão a 
pena de açoutes, e de degredo de cinco annos para Galés 
e tornando para o Reyno antes de findos os dez annos da 
exterminaçaõ, seram prezos, e se executará nelles a 
pena de açoutes, e Galés. 

VIII. Nenhuma pessoa de qualquer qualidade, estado 
ou sexo que seja, que entrar em embarcação, que estiver 
impedida, saia delia antes de estar despachada; c fazendo 
o contrario, incorrera em pena de 25 cruzados, de que 
haverá a terça parte o denunciante, e duas seraõ para 
a Cidade, e irá degradado por dous annos para Castro 

Marim. 
IX. Nenhum Capitão, ou Mestre, Marinheiro, ou Bar

queiro de embarcação, que vier de qualquer porto, occulte 
no juramento o donde saio, ou circumstancia alguma 
das que se lhes perguntam no interrogatório deste Regi-
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mento; e achando-se que occultaram a verdade, haverão 
a pena imposta pela ordenação do Reyno, Liv. 5. Tit. 54. 

X. Nenhuma pessoa que vier de parte, em que haja 
contagio, desembarque sem licença dos Ministros da Saúde, 
em porto, costa ou praia de qualquer lugar que seja, deste 
Reyno, e do Algarve, com comminaçaõ de ser recluso, e 
tractado como empestado; e averiguando-se com toda a 
certeza que tem perfeita saúde para se lhe poder dar 
practica, será castigado com pena de 100 cruzados, e dez 
annos para Angola, para o que será logo levado á prizaõ 
e da pena pecuniária haverá a terça parte quem o 
aceusar, e as duas seraõ para a Cidade. 

Como em nenhum dos portos deste Reyno, e do Algarve 
ha Lazareto, nem commodidade, e segurança para se 
admittirem as embarcaçoens suspeitosas á quarentena, he 
conveniente que se faça no Porto de Lisboa, e se prohibe 
a todos portos que as admittam a fazer quarentena. 

Os portos impedidos a que se refere o Artigo 7 o . 
do Capitulo XXII. do Regimento da Saúde, acima trans-
cripto, para que os Pilotos da Barra naõ entrem a bordo 
dos navios delles provenientes, saõ actualmente os 
seguintes. 

Todos os Portos dos Dominios Turcos, e especialmente 
Constantinopla, Smyrna, e Salonico. 

Todos os Portos do Egypto, especialmente Alexandria. 
Todos os Portos da Regência de Argel, especialmente 

Argel e Oraõ. 
O Porto de Tanger no Reyno de Marrocos. 
E para que chegue á noticia de todos, se mandou affixar 

o presente Edital em todas as praças, e lugares públicos 
dos Portos do Reyno. Lisboa 6 de Julho de 1818. 

MANOEL CYPRIANO DA COSTA. 

2 M 2 
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Lisboa, 17 de Julho. 

A Juncta da Saúde mandou affixar o seguinte. 

E D I T A L . 

A Juncta da Saúde publica, em conseqüência do Aviso 
que lhe foi expedido pela Secretaria de Estado dos Negó
cios da Marinha, na data do I o . de Julho corrente, com-
municando-lhe o haver-se declarado a peste na Cidade 
de Tanger, receio manifestado já pelo Cônsul Portuguez 
alli residente, nos seus últimos Officios, e particularmente 
no de 8 de Junho próximo passado, suscitada pelo pouco 
vigor e exactidaõ com que eram postas em practica as 
ordens relativas á incommunicaçaõ com o Território 
Argellino, manda publicar a este respeito as providencias 
que um tal acontecimento exige para segurança da saúde 
publica deste Reyno. 

I . Declara-se contagiado da peste de Levante o Porto 
de Tanger, e como tal inadmissíveis em todos os Portos do 
Reyno as embarcaçoens delle provenientes, em conformi
dade do Cap. 9 do Regimento da Saúde. 

II . Prohibe-se a quaesquer embarcaçoens a pesca 
nos mares próximos ao Porto de Larache, ou a qualquer 
das Costas do Reyno de Marrocos; e as embarcaçoens, 
que ja tiverem sahido com aquelle destino, sujeitas quando 
voltarem á quarentena conrespondente ás circumstancias 

do caso. 
III. A quarentena imposta aos Corsários, e mais em-

barçoens, que com elles communicarem , fica sendo de hoje 
em diante de 21 dias, contados daquelle em que houve a 
communicaçaõ, naõ occorrendo suspeita que obrigue 
a augmentalla. 

E para que chegue á noticia de todos, e se naõ possa 
allegar ignorância, se mandou publicar e affixar o pre
sente Edital em todas as praças, e lugares públicos dos 



Politica. 277 

Portos do Reyno, o qual terá a sua devida execução, 
em quanto naõ fôr modificado, ou de rogado por outro.— 
Lisboa 3 de Julho de 1818. 

MANOEL CYPRIANO DA COSTA. 

BUENOS AYRES. 

Decreto para a Imposição de um tributo na exportação 
do trigo. 

A mera idea de que a contribuição, imposta ao grêmio 
dos Padeiros, pelos Governos que me precederam, poderia 
de algum modoaffectar os consumidores de paõ, causando 
a diminuição no pezo ou na quantidade, tem por algum 
tempo occupado o meu espirito, e muitas vezes excitado 
a minha sensibilidade a favor das classes mais miseráveis 
e necessitadas do Estado ; obrigando-me, ainda nos mo
mentos de descançar de meus trabalhos regulares, a 
meditar nos meios de o extinguir, sem occasionar des
falque nos fundos públicos, carregados de enormes obri
gaçoens. 

Para descubrir estes meios, tenho prestado á matéria 
toda a consideração em meu poder, e procurei informa
çoens de pessoas de probidade e confiança; e ainda que 
tenho sempre achado, que a contribuição éra fundada em 
bazes de equidade e justiça, naõ obstante o immenso 
numero de representaçoens com que osPadeiros, distra-
hindo a attençaõ do Supremo Governo e do Exm o . Cabildo 
encarregado da sua collecta, tem trabalhado, por diversos 
meios, para o neutralizar, reduzindo-o a mero nome, 
como elles estaõ devendo mais de 60.000 dollars, naõ 
obstante os vários favores e rebates, que lhes tenho 
benignamente concedido; com tudo, naõ tenho ainda 
podido tranquillizar o meu coração, pelo único temor de 
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que podesse, ainda remotamente , ser causa do mal, que 

devia ser remediado ; determinando, portanto, depois da 

mais madura reflexão, livrar os Padeiros da dieta contri

buição, com a expressa vista de que os consumidores de 

todas as classes naõ sentissem alguma diminuição no pezo 

do paõ, pelo que se fizesse mais árdua a condição das 

classes que soffrem. Por tanto , e porque os interesses do 

Es tado naõ podem de forma alguma ser deteriorados, 

tenho ordenado, que a contribuição imposta aos Padeiros 

cesse desde hoje, e que se transfira, até que se ache 

a lguma cousa para supprir o seu lugar, ao trigo, farinha 

paõ, milho e cevada, que se exportar deste porto, ou de 

qualquer das dependências da Uniaõ, cobrando nas alfân

degas u m dollar por cada fanegade trigo, milho ouceveda: 

seis reales por cada quintal de farinha, e seis por cada 

quintal de paõ, regulando a fanega do primeiro a 8 | arro

bas e do segundo, sem separar o graõ da espiga a 14 ar

robas, e separando-o a 7; e do terceiro a 6 | arrobas, pe-

zando os sacos, &c. na alfândega. E em ordem a que as . 

rendas do Estado naõ sejam defraudadas do que legalmente 

lhes devem os padeiros, pela contribuição até o dia de 

hoje, logo que o Cabildo formalizar os regulamentos na 

forma usual, e se tirar a conta do balanço, que deve cada 

individuo, será a cobrança feita em três pagamentos, nos 

t rês mezes consecutivos, &c. Dado no Castello de 

Buenos-Ayres , no I o . de Junho, 1818. 

(Assignado) JOAÕ MARTIN DE PUEYRREDON. 

ESTEVÃO AUGUSTIN GASCON. 

Verdadeira Copia. GASCON. 
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C H A M P d' A Z Y L E . 

Extracto do Manifesto do novo Estado chamado Champ 

d'Azyle, na provincia de Texas, juncta ao Golpho 

México. 

Champ d' Azile, Provincia de Texas . 

l i d e Maio, 1811. 
Reunidos por uma serie das mesmas calamidades, que 

nos arrancaram de nossas casas, e nos espalharam repenti
namente por differentes paizes, temos resolvido procurar 
um azylo, aonde possamos recordar-nos de nossas desgra
ças, e tirar dellas úteis liçoens. Apresenta-se-nos um 
vasto paiz; abandonado dos homens civilizados, aonde 
somente se vem algums pontos occupados ou atravessados 
por tribus de índios, os quaes, contentes com a caça, 
deixam sem cultura um território tam fértil como extenso. 
Na adversidade, de que nos gloriamos, longe d'ella humi
lhar nossos espíritos, exercitamos o primeiro direito, con
cedido ao homem pelo author da natureza, estabelecendo-
nos nesta terra , para a fertilizar com os nossos trabalhos, e 
pedir delia os seus productos, que nunca nega à perseve
rança. 

Naõ atacamos ninguém, naõ temos intençoens hostis. 
Pedimos paz e amizade a todos os que nos cercam ; e 
seremos gratos pela bondade que nos mostrarem. Res
peitaremos a religião, as leys, os custumes e os useis das 
naçoens civilizadas. Respeitaremos a independência, os 
custumes e o modo de vida das naçoens de índios, que 
naõ restringiremos nem em sua caça, nem em outro algum 
ponto de sua existência. Manteremos, com todos aquelles 
a quem for conveniente, relaçoens sociaes, boa vizinhança 
e transacçoens commerciaes. 

O nosso comportamento será pacifico, activo, e labo
rioso: seremos úteis na extençaõ que pudermos ; e da re 
mos bem por bem. 
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Porém se for possivel que a nossa situação naõ seja res
peitada, e que a perseguição nos siga até os desertos em 
que buscamos um retiro : perguntamos a todos os homens 
racionaveis i que defeza seria mais legitima do que a 
nossa? Será a da mais inteira devoção. A nossa reso
lução está tomada d' antemão. Temos armas. O cui
dado da nossa conservação nos forçou a isso, munimo-nos 
dellas, como os homens na nossa situação sempre deverão 
ter feito. A terra em que nos postamos nos verá prospe
rar ou morrer valorosamente. Ali viviremos livre e 
honradamente, ou acharemos o nosso túmulo; e os ho
mens justos daraõ o testemunho de estima á nossa me
mória. Mas temos razaõ para esperar mais feliz resultado, 
e o nosso primeiro cuidado será merecer a approvaçaõ 
geral traçando os simples regulamentos, que seraõ a ga
rantia de nossas disposiçoens. 

Chamaremos a este lugar, aonde a nossa colônia he 
situada, Champ de Azile. 

Esta denominação, trazendo-nos á lembrança as nossas 
desgraças, nos lembrará também a necessidade de fixar os 
nossos destinos ; de estabelecer de novo nossos deoses 
caseiros; em uma palavra crear novo paiz. 

A colônia essencialmente agricultora e commercial, 
será militar para sua preservação. Será dividida em 
cohortes. Cada cohorte terá um chefe, que será obrigado 
a ter um registro das que a compõem, e conserválla em 
ordem. Um registro geral, formado pelo das cohortes, 
será conservado pela direcçaõ da Colônia, 

As cohortes se ajunctaraõ em um lugar, para que me
lhor se possam proteger de insultos, e para que cada uma 
dellas possa viver em tranquillidade, debaixo da protecçaõ 

de todas. 
Formar-se-ha immediatamente um código colonial, 

para garantir a segurança e a propriedade; e para previ-
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nif ou reprimir os crimes, assegurar a paz dos homens 

justos, e conter as más intençoens dos preversos. 

F R A N Ç A . 

Tractado entre S. M. Christianissimaj e S.M. Siciliana 

Tendo S. M. o Rey do Reyno das Duas Sicilias, m a -

nilestado a S. M. Christianissima os graves inconvenientes 

<pie resultavam, tanto para os interesses como para a 

navegação e commercio dos seus vassallos, de manter 

differentes privilégios e izençoens, que disfruetavam na 

Sicilia, assim os Francezes como os subdictos de outras 

Potências, e o desejo que tinha de que estes se abolissem 

de commum acordo ; e tendo pela sua par le manifestado 

S. M. o Rey de França e de Navar ra a S. M. o R e y das 

duas Sicilias, que estava prompto a consentir que se abo

lissem estes privilégios e izençoens, mediante um arranjo, 

que ao mesmo tempo podesse remediar os inconvenientes 

de que se queixa S. M. Siciliana, e procurar a seguridade 

e as vantagens dos vassallos e do commercio da França nos 

Estados de S. M. Siciliana ; as duas expressadas Majesta-

des, firmemente annimadas dos sentimentos da mais 

intima amizade, nomearam com o dicto fim por seusPIen i -

tenciarios, a s abe r :—S. M . o Rey de França e de Navarra 

a Mr. Armando Manuel de Plessis Richelieu, Duque de 

Richelieu, Cavalleiro da Ordem Real e Militar de S. Luiz 

e das de Santo Alexandre Newski , de X;mto Wladimiro, 

e de S. Jorge da Rússia, P a r de França , primeiro 

Gentilhomem da Camaia de S. M. Christianissima, seu 

Ministro e Secretario d 'Estado na Repar t ição dos N e g ó 

cios Estrangeiros, e Pres idente do Conselho dos Ministros ; 

e S. M. o Rey do Reyno das Duas Sicilias ao Senhor 

Fabricio Ruflb, Principe de Caslelcicala,Cavalleiro G r a m -

Cruz da muito illustre O r d e m de S. Fe rnando e do 

V O L . X X I . No. 1 2 1 . 2 N 
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Mérito, Cavalleiro da Real e muito illustre ordem de S. 
Januário, Ministro d'Estado, Gentilhomem, da Câmara 
com exercício de Sua dieta Majestade, e seu Embaixador 
Extraordinário juncto de S.M. Christianissima;—Os quaes 
depois de terem mutuamente communicado os seusplenos-
poderes,e de os terem achado em devida forma,convieram 
nos artigos seguintes: 

Art. I o - Consente S. M. Christianissima em que 
sejam abolidos todos os privilégios e izençoens que os seus 
navios tem desfruetado e desfruetam nos Estados,portos e 
dominios de S. M. Siciliana, em virtude do Tractado dos 
Pyrenéos, do de Aquisgran de 2 de Maio de 1668, e de 
outras Convençoens posteriores, pelos quaes seconcede 
que sejam communs aos Francezes todas as vantagens 
concedidas aos Inglezes pelo Tractado concluido em 1667 
entre a Grã-Bretanha e a Hespanha. Por conseguinte 
fica convencionado entre as dietas Majestades Christianis
sima e Sciciliana, tanto pelo que a elles toca, como pelo 
que respeita a seus herdeiros e suecessores, que os dictos 
privilégios e izençoens concedidas, assim ás pessoas como 
as bandeiras e navios, fiquem como de facto ficam, perpe
tuamente abolidos. 

Art. 2 o . S.M. Siciliana se obriga a nao conceder para 
o futuro os privilégios e franquezas,que por esta Conven
ção ficam abolidos, aos vassallos de nenhuma outra 
Potência. 

Art. 3 o . S. M. Siciliana promette que os vassallos 
de S. M. Christianissima nao ficarão sujeitos nos seus 
Estados a um systema de Alfândega e registo mais 
rigoroso, que o que houver para os vassallos de S. M. 

Siciliana. 
Art. 4 o . S. M. Siciliana promette que o Commer

cio Francez em geral, e os vassallos Francezes, que o 
exercerem, seraõ tractados em todos os seus Estados do 
mesmo modo que as naçoens mais favorecidas, nao sô 
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relativamente ás suas pessoas e propriedades, mas tam
bém no que toca as mercadorias em que com mercê iam os 
dictos vassallos Francezes, e do mesmo modo quanto ás 
imposiçoens, direitos, e outros quaesquer encargos, que 
tiverem de pagar, tanto estes artigos, como os navios em 
que se exportarem. 

Art- 5 o . Quanto aos privilégios pessoaes de que devem 
desfructar os vassallos de S. M. Christianissima no Reyno 
da Duas Sicilias, S. M. Siciliana promette que teraõ 
direito livre de viajarem e de residirem no território e 
nos dominios do Reyno das Duas Sicilias, debaixo das 
precauçoens de Policia, que se observam com os vassallos 
das naçoens mais favorecidas. Teraõ também direito de 
tomar casas-armazéns e de dispor das suas propriedades 
pessoaes, de qualquer espécie e natureza que sejam, por 
compra, doação, troca, ou testamento, ou de qualquer 
outro modo, sem que nisto se lhes ponha o menor emba
raço ou abstaculo. Por nenhum pretexto se veraõ obri
gados a pagar mais encargos nem imposiçoens,que as que 
pagam ou houverem de pagar os vassallos das naçoens 
mais favorecidas nos Estados de S. M. Siciliana. Estarão 
livres de todo serviço militar tanto por terra como por 
mar. Suas casas -armazéns ( casas de fazenda por grosso) 
e todos os seus aggregados, ou que delles fizerem parte, 
ou se destinem para residência ou para commercio, seraõ 
respeitadas, Naõ estarão sujeitos a visita nem a pes-
quiza alguma, nem a vexaçoens. Naõ se verificará 
nelles nem reunião, nem inspecçaõ de seus livros de con
tas, nem da sua correspondência; por disposição arbitraria 
da authoridade suprema do Estado, e só poderá fazer-se 
isto por sentença legal dos Tribunaes competentes. 

Art. 6 o . Pelo theor dos artigos I o . e 2 o . da presente 
Convenção, S. M. Siciliana se obri^;i a naõ declarar 
nullos nem abolir os privilegos e izençoens, que existem 

2 N 2 
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actualmente a favor do Commercio Francez em seus Es
tados, senaõ no mesmo acto em que se declarem nullos e 
abolidos os privilégios e izençoens, sejam quaes forem, 
que outras naçoens disfructarem. 

Art. 7. S. M. Siciliana promette que desde o dia em 
que se vereficar a abolição geral dos privilégios, conforme 
os artigos 1°. 2o. e 6o. da presente Convenção, se con
cederá á totalidade das mercadorias ou productos do reyno 
de França, e de suas colônias ou feitorias, que se intro
duzirem nos Estados de S. M. Siciliana o abatimento de 
um 10 por 100 da somma dos direitos ou impostos, que se 
hajam de debitar, segundo a pauta que regia no Io . de 
Janeiro de 1816, conforme em tudo ao theor do artigo 4°. 
acima expressado; bem entendido que este artigo naõ 
poderá jamais considerar-se como um impedimento para 
que S. M. Siciliana conceda se bem lhe parecer, igual 
abatimento de direitos e impostos a outras naçoens 
estrangeiras. 

S. M. Siciliana se obriga a garantir em todas as occasi-
oens aos vassallos de S.M. Christianissima, que residirem 
nos seus Estados e Dominios, que se lhe conservará a 
6ua segurança pessoal e a de suas propriedades, do mesmo 
modo que saõ conservadas aos seus vassallos, e a todos os 
estrangeiros naturaes das naçoens mais favorecidas e 
privilegiadas. 

Art. 8°. A presente Convenção será ratificada, e as ra-
tificaçoens se trocarão em Paris dentro de três mezes, 
ou antes se for possivel. 

Em virtude do que os respectivos Plenipotenciarios a 
assignâram e sellaram com o sello de suas armas.—Feita 
em Paris a 28 de Fevereiro de 1817. 

(Assignado') R I C H E L I E U . 

CASTELCICALA. 
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Convenção concluída entre S. M. Christianissima e as 
Cortes de Áustria, Gram Bretanha, Prussia} e 
Rússia, em Paris, a 15 de Junho de 1818. 

Em nome da Sanctissima e indivisível Trindade. 

As Cortes de Áustria,Gram Bretanha, Prússia, e Rússia 
assignatarias do tractado de 20 de Novembro de 1815, 
tendo reconhecido que a liquidação das reclamaçoens par
ticulares a curgo da França, fundada sobre a Convenção 
concluída em conformidade do artigo 9 do dicto tractado, 
para regular a execução dos artigos 19 e seguintes do 
tractado de 30 de Maio do 1814, tinha vindo a ser, pela 
incerteza da sua duração e do seu resultado, um motivo 
de inquietação cada vez maior para a naçaõ Franceza; 
participando em conseqüência disso, com S. M. Christia
nissima, o desejo de pôr um termo a esta incerteza, por 
uma transacçaõ destinada a extinguir todas as reclama
çoens mediante uma somma determinada ; as dietas Po
tências e S. M. Christianissima, nomearam para seus 
plenipotenciarios, a saber: S. M. o Rey de França e de 
Navarra, o Senhor Armando Manuel du Plessis-Richelieu, 
Duque de Richelieu, seu Ministro e Secretario d'Estado 
dos Negócios Estrangeiros, e Presidente do Conselho do3 
Ministros ; S. M. o Imperador de Áustria, Rey de Hun
gria e de Boheraia, o Senhor Nicolao Carlos, Baraõ de 
Viucent, seu Enviado Extraordinário e Ministro Plenipo-
tenciario juncto de S. M. Christianissima ; S. M. o Rey do 
Reyno-Unido da Gram-Bretanha e Irlanda, o Senhor 
Carlos Stuart, seu Embaixador Extraordinário e Plenipo-
tenciario juncto de S. M. Christianissima; S. M., o Rey da 
Prússia, o Senhor Carlos Frederico Henrique, Conde de 
Goltz, seu Enviado Extraordinário e ministro plenipoten-
ciariojuncto de S. M. Christianissima; e S. M. o Impera
dor de todas as Russias, Rey de Polônia, etc. o Senhor 
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Carlos André Pozzo di Borgo, seu Ministro Plenipo-
tenciario juncto S. M. Christianissima. 

E attendido haverem considerado, que o concurso de 
S. Ex a . o Senhor Marechal Duque de Wellinglon con
tribuiria efficazmente para o bom êxito desta negociação, 
os Plenipotenciarios abaixo assignados,depois de haverem 
estabelecido, de concerto com elle, e de acordo com as 
partes interessadas as bases do arranjamento, que se deve 
concluir, concordaram, em virtude dos seus plenos poderes 
nos artigos seguintes; 

Artigo 1. A fim de operar a extincçaõ total das di
vidas contrahidas pela França nos paizes fora do seu ter
ritório actual, para com indivíduos, povoaçoens, ou estabe
lecimentos particulares, quaesquer que sejam, cujo paga
mento he reclamado em virtude dos tractados de 30 de 
Maio de 1818, e de 20 de Novembro de 1815, o Governo 
Francez se obriga a mandar registar no Livro Mestre da 
Divida Publica, com fruição desde 22 de Março de 1818, 
uma Renda annual de 12 milhoens e 40 mil francos, re
presentando um Capital de 240 milhoens e 800 mil francos. 

I I . As sommas pagaveis ao Governo Francez, em 
virtude do artigo 21 do Tratado de 30 de Maio de 1818, 
e dos art. 6,7, e 23 da dieta Convenção de 20 de Novem
bro de 1815, servirão a completar os meios de extincçaõ 
das sobredictas dividas da França aos vassallos das potên
cias que estavam encarregadas do pagamento destas 
sommas. 

Por conseqüência, reconhece o Governo Francez nada 
ter ja que reclamar, em razaõ do dicto reembolso.— 
Pela sua parte, as dietas potências reconhecem,que, sendo 
as deducçoens e benefícios a que dava lugar em seu favor 
o artigo 7 o . da Convenção de 20 de Novembro de 1815, 
igualmente comprehendidas na reducçaõ da somma esti
pulada pelo artigo I o . da presente Convenção, ou abando-
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nadas pelas Potências interressadas, ficam completamente 

exlmctas todas as reclamaçoens e pretensoens a este 

respeito. Bem ententido, que o Governo Francez, con

forme as eslipulaçoens conteúdas nos artigos 6 e 22 da 

mesma Convenção, continuará a prestar o ju ro das dividas 

dos dos paizes desligados do seu território, que foram con

vertidas em Cédulas registadas no Livro Mestre da Divida 

Publica, quer estas Cédulas (Tnscriplions) se achem em 

poder dos possuidores originaes,quer tenham sido passadas 

a outras pessoas. Cessa com tudo a França de ser encar

regada das rendas vitalicias da mesma origem, cujo paga

mento deve ficar a cargo dos possuidores actuaes do 

território, a contar desde 22 de Dezembro do 1813. Con

cordou-se mais, que naõ se poderá pôr obstáculo a lgum 

ao livre traspasso das Cédulas de Juros pertencentes a 

indivíduos, communidades, ou corporaçoens,que cessaram 

de ser subditos da França . 

I I I . Como eutram igualmente na transacçaõ, que faz 

objecto da presente convenção, as revindicaçoens, que o 

Governo Francez poderia estar authorizado a practicar 

sobre as cauçoens de certos nadores , nos casos previstos 

pelos artigos 10 e 24 da convenção de 20 de Novembro 

de 1815, ellas ficam por esse modo de todo ext inetas .— 

Quanto aquellas cauçoens que se hajam dado em bens de 

raiz ou em cédulas registadas no Livro Mes t re , proceder-

se-ha a cancellar as cédulas hypothecarias, ou á suspen

são dos embargos, a pedimento dos dictos Governos ; e as 

dietas cédulas, assim como os actos de desembargo, seraõ 

entregues aos seus respectivos Commissarios, ou aos seus 

delegados. 

I V . Sendo comprehendidas na presente transacçaõ as 

sommas entregues a titulo de cauçoens, depósitos, ou con-

signaçoens, por subditos Francezes , a serviço dos paizes 

desligados da França, em seus respectivos Erár ios , e que 

lhos devem ser pagas em virtude do Ar t . 22 do Tractado 
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de 30 de Maio de 1814, as dietas Potências se acham com
pletamente desencarregadas a respeito dellas, encarregan-
do-se o Governo Francez de prover no seu pagamento. 

V. Por meio das estipulaçoens conteúdas nos artigos 
precedentes, acha-se a França completamente desencar-
regada, tanto do Capital como dos juros, prescriptos pelo 
artigo 18 da convenção de 20 de Novembro de 1815, 
das dividas de toda a espécie, previstas pelo tractado 
de 30 de Maio de 1814, e pela convenção de 20 de Novem
bro de 1815, e reclamadas nas formas prescriptas pela 
sobredicta convenção, de sorte que as dietas dividas seraõ 
consideradas a seu respeito como extinetas e annulladas5 

e nunca poderão dar azo contra ella a espécie alguma de 
requerimento. 

VI. Em conseqüência das estipulaçoens precedentes 
as Commissoens mixtas instituídas pelo Art. 5 da conven
ção de 20 de Novembro de 1815 levantarão maõ do tra-
trabalho ordenano pela mesma Convenção. 

VIL A Renda que se ha de crear em virtude do 
Art. 1°. da presente Convenção, será repartida entre as 
Potências aqui nomeadas, do modo seguinte: 

Anhalt-Bernburgo, dezesette mil e quinhentos francos. 
Anhalt-Dessau, dezoito mil e quinhentos fr. 
Áustria, um milhaõ duzentos e cincoenta mil fr. 
Baden, trinta e dous mil e quinhentos fr. 
Baviera, quinhentos mil fr. 
Bremen, cincoenta mil fr. 
Dinamarca, trezentos e coincenta mil. 
Hespanha, oitocentos e coincenta mil fr. 
Estados Romanos, duzentos e cincoenta mil fr. 

Franckfort, trinta e cinco mil fr. 
Hamburgo, um milhaõ de fr. 
Hannover, quinhentos mil fr. 
Hesse Eleitoral vinte e cinco mil fr. 
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Cram-Ducado de Hesse , comprehendido Oldemburg , 

trezentos quarenta e oito mil cento e cincoenta fr. 

Ilhas Jonias, Ilha de França , e outros paizes sujeitos a 

S. M. B. cento e cincoenta mil fr. 

Lubeck, cem mil fr. 

Mecklemburgo-Schwerin, vinte e cinco mil fr. 

Mecklemburgo Strelitz, mil setecentos e cincoenta fr. 

Naussau, seis mil fr. 

Parma, cincoenta mil fr. 

Paizes-Baixos, um milhaõ seiscentos e cincoenta mil fr. 

Portugal , quarenta mil e novecentos fr. 

Prússia, dous milhoens e seiscentos mil fr. 

Rússia, três mil duzentos e cincoenta mil fr. 

Sardenha, um milhaõ duzentos e cincoenta mil fr. 

Saxonia, duzentos e vinte e cinco mil fr. 

Saxonia-Gotha, trinta mil fr. 

Saxonia-Meinungeu, mil fr. 

Saxonia W e y m a r , nove mil duzentos e cincoenta fr. 

Swartzburgo, sele mil e quinhentos fr. 

Suécia, duzentos o cincoenta mil fr. 

Toscaria, duzentos e vinte e cinco mil fr. 

Wur temburg , vinte mil fr. 

Hanover. Brunswick, Hesse Eleitoral e P rúss i a 

oito mil fr. 

Hesse Eleitoral e Saxonia W e y m a r , sette centos fr. 

Gram-Ducado de Hesse e Baviera, oito mil fr. 

Gram-Ducado de Hesse , Baviera, e Prússia , qua

renta mil fr. 

Saxonia e Prússia, cento e dez mil fr. 

VIII . A somma de 12:040.000 francos de r enda , e s t i 

pulada pelo artigo I o . principiará a gozar-se desde 22 de 

Março d e i s i 8. Será desposilada por inteiro nas maõs 

dos Commi>*arios es|»eciaes das Cortes de Áustria, G r a m -

Bretanha, Prússia c Rússia, para ser depois ent regue a 

V O L . XXI . No . 121. 2 o 
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quem de direito pertencer, nas épocas e forma seguintes: 
I o . No primeiro dia de cada mez, aduodecimapartedo que 
pertencer a cada Potência, conforme a repartição acima, 
será entregue aos seus Commissarios em Paris, ou aos 
Delegados destes, os quaes Commissarios ou Delegados 
disporaõ delia do modo adiante indicado. 2o. Os Governos 
respectivos, ou as Commissoens de liquidação, que elles 
estabelecerem, faraõ remetter aos individuos, cujos crédi
tos houverem sido liquidados, e que queiram ficar sendo 
proprietários das quotas dos juros que lhe forem abonadas, 
Cédulas do total da somma, que tocar a cada um delles. 
3 o . Relativamente a todos os outros créditos liquidados, 
assim como relativamente a todas as sommas, que nao 
forem sufficientes paoa formarem uma Cédula sobre si, os 
respectivos Governos se encarregarão de os fazer reunir 
em uma só Cédula, cuja venda mandarão fazer a favor 
das partes interessadas por intervenção dos seus Commis
sarios ou Agentes em Paris. O deposito da sobredicta 
renda de 12:040.000 fr. terá lugar no 1°. do mez que se 
seguir ao dia da troca das ratificaçoens da presente Con
venção pelas Cortes de Áustria,Gram Bretanha, e Prússia, 
somente, attendida a distancia da Corte da Rússia. 

IX. A entrega das dietas Cédulas se fará nao obstante 
qualquer notificação de traspasso ou qualquer embargo no 
Erário Regio de França. Com tudo os embargos e noti-
ficaçoens, que se tiverem feito, quer no Erário, quer nas 
maõs dos Commissarios liquidadores, terão, segundo a 
ordem da respectiva Cédula, o seu pleno e inteiro effeito, 
em beneficio dos terceiros interessados, com tanto que (a 
respeito das que foram registadas no Erário) dentro de um 
mez a datar do dia da trocadas ratificaçoens da presente 
Convenção, haja sido remettida a lista dellas aos Com
missarios das respectivas potências, com os documentos 
que as comprovem, sem com tudo prejudicar a faculdade 
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que devem conservar as partes interessadas de fazerem 
directamente a sua justificação, produzindo os seus títulos. 
Em expirando o termo de rigor aqui expresso, naõ se 
attenderao ja aos embargos e notificaçoens, que naõ hou
verem sido notificados aos Commissarios, quer pelo Erário, 
quer pelas partes interessadas. Será todavia permittido 
embargar ou fazer qualquer outro acto conservatório nas 
maõs dos dictosCommissarios,ou dosGovernos de que elles 
dependem. Os embargos que houverem sido notificados 
em tempo útil, seraõ, no que respeita aos requerimentos 
de validade ou desembargo, dirigidos ao Tribunal da parte 
embargada. 

X. Querendo os respectivos Governos, a beneficio dos 
seus subdictos, credores da França, tomar as medidas 
efficazes para fazer que opere cada um em particular a 
liquidação dos credores e a repartição dos fundos a que 
os dictos credores tiverem proporcionalmente direito, 
conforme os principio s conteúdos nas estipulaçoens do 
tractado de 20 de Maio de 1814 e da Convenção de 20 
de Novembro de 1815,convencionou-se, que para este fim 
o Governo Francez mandará entregar aos Commissarios 
dos dictos Governos, ou a seus delegados, os massos que 
contém os documentos em apoio das reclamaçoens ainda 
naõ pagas, e dará ao mesmo tempo as ordens mais pre
cisas qara que todos os informes e documentos, que a 
verificação destas reclamaçoens possa fazer necessários, 
sejam dados, no menor espaço possivel, aos sobredictos 
Commissarios, pelos differentes Ministérios e Reparti
çoens. Convencionou-se mais, que no caso de se ter pago 
alguma cousa por conta, ou se o Governo Francez hou
vesse a fazer encontros ou revindicaçoens em algumas das 
dietas reclamaçoens particulares, estes pagamentos por 
conta, encontros, ou revindicaçoens se haõ de exactamente 
indicar. 

2 o 2 
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X I . Como a liquidação das reclamaçoens por servi

ços militares exige algumas formalidades particulares, 

concordou-se a este respeito, l ^ q u e tocante ao pagamento 

dos Militares que pertenceram a corpos, cujos Conselhos 

de Administração forneceram Contas de liquidação, bastará 

produzir as dietas Contas, ou extractos dellas devidamente 

autent icados: 2 o , que no caso em que os Conselhos de 

Administração dos Corpos naõ hajam fornecido Contas de 

liquidação os depositários dos Cartórios dos dictos corpos 

deverão verificar as sommas devidas aos Militares, que 

delles t iverem feito par te , e formar dellas uma Conta, cuja 

ve rdade at teslaraõ ; 3 o , que os créditos dos Officiaes d' 

Estado Maior ou Officiaes sem tropa, asssim como os dos 

Empregados da Administração Militar, seraõ verificados 

nas Secretarias da Guerra , conforme as reoras estabeleci-

das para os Militares e Empregados Francezes, pela Circu

lar de 13 deDezembro de 1814, e ajunetando-se ás Contas 

os documentos em prova, ou quando isto naõ for praticavel 

dando parte disso aos Commissarios ou aos seus Delegados. 

X I I . Para facilitar a liquidação que se deve fazer, na 

conformidade do art. 10 acima, servirão de medianeiros 

para as communicaçoens com os diversos Ministérios e 

Repartiçoens vários Commissarios nomeados pelo Governo 

F r a n c e z ; por elles também se fará a entrega dos massos 

de documentos justificativos. Esta entrega será exacta

mente comprovada, e disso se lhes dará instrumento, quer 

por Nota, á margem, quer por processo verbal. 

XI I I . Altendendo que certos territórios se haõ dividido 

entre vários Estados, e que neste caso he geralmente o 

Estado a quem pertence a maior parte do território quem 

se tem encarregado de validar as reclamaçoens communs 

fundadas sobre os artigos 6, 7, e 9 da Convenção de 29 de 

Novembro 1815,convencionou-se,que o Governo, que tiver 

a sua reclamação, tractará, quanto ao pagamento dos cré-
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ditos, os subditos de todos os Estados interessados como 
os seus próprios. Por outra parte, como a pezar desta 
divisão dos territórios, o possuidor principal soffreo a de-
ducçaõ da totalidade dos Capitães e juros pagos, levar-
lha-haõ em conta os Estados comparticipantes,á proporção 
da parte do dicto território que cada um possue, conforme 
os principios estabelecidos nos artigos 6 e 7 da Convenção 
de 20 de Novembro de 1815. Se sobrevierem algumas 
difficuldades relativamente á execução do presente artigo, 
ellas se regularão por uma Commissnõ de arbítrio formada 
segundo o modo e os principios indicados pelo art. 8 da 
sobredicta Convenção. 

XIV. A presente Convenção será ratificada pelas 
Altas Partes Contractantes, e as ratificaçoens seraõ troca
das em Paris, no espaço de dous mezes, ou antes, se poder 
ser. 

X V . Os Estados que naõ estaõ no numero das Potên
cias assignadoras, mas cujos interesses se acham regulados 
pela presente Convenção, segundo o concerto preliminar 
que houve entre os seus Plenipotenciarios e S. Exc. o 
Senhor Duque de Wellington, reunido aos abaixo assigna
dos Plenipotenciarios das Cortes que assignâram o Tractado 
de 20 do Novembro de 1815, saõ convidados a mandar 
no mesmo termo de dous mezes os seus actos de accessaõ. 

Feito em Paris a 25 de Abril de 1818. 

( L . S ) (Assignados) R I C H E L I E U . 

CL. S.) BARAÕ D E V I N C E N T . 

( L . S.) CARLOS S T U A R T . 

( L . S.) J . C O N D E D E G O L T Z . 

(L . S.) Pozzo DI BORGO. 
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Convenção concluída entre S. M. Christianissima e 
S. M. Brilannica. 

Sua Majestade Christianissima e Sua Magestade Bri-
tannica, desejando remover todos os obstáculos que tem 
até agora retardado a execução plena e inteira da Con
venção concluída em conformidade do artigo nono do trac
tado de 20 de Novembro de 1815, relativa ao exame e a 
liquidação das reclamaçoens dos subditos de sua dieta 
M. B. para com o Governo Francez; nomearam por seus 
Plenipotenciarios, a saber: S. M. Christianissima o 
Senhor Armando Manuel du Plessis Richelieu, Duque de 
Richelieu, seu Ministro e Secretario d'Estado dos Negó
cios Estrangeiros, e Presidente do Conselho dos Ministros; 
e S. M. Britannica o Senhor Carlos Stuart, seu Embai
xador Extraordinário e Plenipotenciaro juncto de S. M. 
Christianissima; —os quaes, depois de terem communi-
cado os seus respectivos poderes, convieram nos artigos 
seguintes: 

Art. I o . Para operar o pagamento e extincçaõ total 
tanto do Capital como dos juros credores dos subditos de 
S. M . B . cujo pagamento he reclamado em virtude do 
artitro addicional do tractado de 30 de Maio de 1814, e da 
sobredicta Cenvençaõ de 20 de Novembro, registar-se-ha 
no Livro Mestre da divida publica da França, com fruição 
desde 22 de Março de 1818, uma renda (ou consignação) 
de três milhoens de francos, representando um Capital de 
sessenta milhoens de francos. 

2 o . A porçaõ de ronda, que ainda se pode applicar, 
sobre os fundos creados em virtude do art. 9 o . da sobre
dicta Convenção de 20 de Novembro de 1815; entrando os 
juros compostos e accumulados des do dia 22 de Março de 
1818, fica igualmente aífecta ao pagamento dos mesmos 
créditos. Em conseqüência disso as Cédulas das dietas 
rendas seraõ entregues aos Commissarios liquidadores de 
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S. y\. B. immediatamente depois da troca das ratificaçoens 
da presente Convenção. 

3 o . A renda (ou consignação) de Ires milhoens de 
francos, que se ha de crear em conformidade do artigo 1°. 
acima, será dividida em doze Cédulas (inscriptions) de 
valor igual, tendo todas ellas fruição desde 22 de Março 
de 1818, as quaes seraõ registadas em nome dos Commis
sarios de S. M. B. ou dos que elles designarem, e lhes 
seraõ successivamente entregues de mez a mez, princi
piando do dia da troca das ratifiçoens da presente Conven
ção. 

4<>. A entrega das dietas Cédulas terá lugar naõ ob
stante qualquer modificação de traspasso ou embargo feito 
no Erário Regio de França, ou nas maõs dos Commissarios 
de S. M. B. A lista das notificaçoens e embargos, que 
existirem noErario, será com tudo remittida,com os docu
mentos justificativos, aos dictos Commissarios de S. M. B. 
dentro de um mez, contado desde o dia da troca das 
ratificaçoens da presente convenção; e concordou-se que 
o pagamento das sommas contestadas ficará suspenso 
até que as contestaçoens que houverem dado motivo aos 
dictos embargos ou notificaçoens, tenham sido julgados 
pelo Tribunal competente, que, neste caso, será o da 
parte embargada. Em tendo expirado o termo de 
rigor aqui estipulado, naõ se dará attençaõ aos em
bargos e notificaçoens, que naõ houverem sido partici
pados aos Commissarios, quer pelo Erário, quer pelas 
partes interressadas. Será todavia permittido fazer 
embargo, ou fazer qualquer outro acto conservatório, nas 
maõs dos dictos commissarios do Governo Britannico. 

5 o . Querendo o Governo Britannico tomar, em bene
ficio dos seus subditos, credores da França, as mais effica-
zes medidas para operar a liquidação dos créditos e a 
repartição dos cabedaes, a que os dictos credores tiverem 
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proporcionalmente direito, segundo os princípios conteú
dos nas estipulaçoens do tractado de 30 de Maio de 1814, 
e da convenção de 20 de Novembro de 1815, convencio
nou-se que pai-a este fim mandará o Governo Francez 
entregar aos commissarios de S. M. B. os maços, que 
contem os documentosjustificativos das reclamaçoens ainda 
naõ pagas, e dará ao mesmo tempo as ordens mais ter-
minantes para que todos os informes e documentos, que a 
verificação destas reclamaçoens poder fazer necessários, 
sejam fornecidos, no menor espaço possivel, aos sobredie-
tos commissarios, pelos differentes Ministérios e Re« 
partiçoens. 

6 o . Os créditos dos subditos da S. M.B. já liquidados, 
e dos quaes resta ainda a pagar um quinto, seraõ soldados 
nos vencimentos, que se tinham precedentemente fixado 
e as quintas divisoens (ou quotas) seraõ entregues uni
camente pela authorizaçaõ dos commissarios de S. M. 

7 o . A presente convenção será ratificada, e as suas 
ratificaçoens seraõ trocadas em Paris no termo de um 
mez, ou antes, se for possivel. 

Feita em Paris a 25de Abril de 1818. 
( L . S.) (Assignado) R I C H E L I E U . 

( L . S.) (Assignado) CARLOS STUART. 

Artigo Separado, 

Fica bem entendido que a convenção deste dia entre 
a França e a Gram-Bretanha, em nada deroga as 
reclamaçoens dos subditos de S. M. B. fundadas no 
Art. addicional da convenção de 20 de Novembro de 
I815,relativamente ás fazendas lnglezas introduzidas em 
Bordeos; as quaes reclamaçoens seraõ definitivamente 
reguladas conforme o theor do sobredicto artigo addicio
nal. O presente Art. addicional terá a mesma força e 
valor como se estivesse inserido palavra por palavra na 
sobredicta convenção e tc 
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Ordença para o estabilicimento do Exercito cm tempo 

de paz. 

Luiz, pela graça de Deus Rey de França, &c. 

Art. 1. T i ra r - se -haõ por sorte 40.000 homens de cada 

uma das classes de 1816, e 1817. 

2 . A quota de cada depar tamento completará assim 

SO 000 homens, e será fixada na proporção da população. 

3. Destes 80.000, 20 .000 de cada uma das classes de 

1S]6 e 1817 ficarão á disposição do Ministro da Guer ra , 

para serem postos em serviço activo. 

I. Os 40.000 homens á disposição do Ministro da 

Guerra , e que haõ de entrar em serviço activo, seraõ 

empregados, I o . em substituir os officiaes inferiores e 

soldados,que tiverem completado o seu tempo de serviço, 

aos 3 de Dezembro próximo futuro: 2«. em completar os 

primeiros batalhoens de nossas legioens, conforme a orga

nização fixa pela nossa ordenança de 3 de Agonio de l S l õ . 

5. O nosso Ministro da Guer ra nos apresentará, para 

a execução do artigo 1, um mappa da distribuição dos 

40.000 homens, entre as 86 legioens, em que tem de ser 

incorporados. 

26 de Agosto 1818. 

(Assignado) L u i z . 

(Conlrassignado.) G O U V I O N St. C V R . Min is t rodaGuer ra . 

H E S P A N H A . 

Nota trasmittida, em 12 de Junho, 1818, pelo Gabinete 

de Madrid ás Altas Potências Alliadas, relativa á 

situação da America Septentrional. 

Desde o período cm que tristes acontecimentos com-

municáram, por uma conseqüência natural , á America 

V O L . X X I . No . 124. 2 P 
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Hespanhola o germen da Revolução e causaram os de
ploráveis esforços, que se fizeram abertamente, para o fim 
de separar os vassallos daquelle território de seu legitimo 
Monarcha, Sua Majestade Catholica tem invariavelmente 
regulado a sua conducta pelos principios seguintes. 

I o . Empregar todos os meios, que dependem da pru
dência humana, para reconduzir os illudidos aos caminhos 
da ordem e obediência, usando para este fim tanta bran
dura e tam pouco rigor quanto éra possivel. 

2 o . Procurar nas relaçoens diplomáticas meios políticos 
de alcançar este objecto. A libertação revolucionaria da 
America Septentrional, ou seu restabelicimento debaixo 
do legitimo dominio, apresentam, em ponto de vista poli
tico, consideraçoens de tal pezo, que os olhos da Europa 
se devem fixar em uma conjunetura, que pôde conduzir a 
nova ordem de negócios, em suas relaçoens políticas e 
commerciaes. 

Os esforços unidos das principaes potências Europeas 
temja annihilado aquelle desastroso systema, que deo 
origem á revolução Americana, porém resta-lhes ainda 
derribar este systema na mesma America, aonde os seus 
effeitos saõ da natureza mais séria. 

S. M. Catholica, naõ tendo nunca perdido de vista os 
dous principios sobredictos e sendo sempre animado pelo 
desejos de pôr fim á effusaõ de sangue, e aquellas devas-
taçoens, que saõ as deploráveis conseqüências de uma 
guerra desta natureza, tem somente esperado a opportu-
nidade de chamar a attençaõ das Altas Potências Alliadas 
para um objecto, que por varias vezes tem sido matéria 
de Notas, que se lhes transmittiram; e, recentemente, de 
negociaçoens tractadas de maneira tam amigável com 
S. A. R. o Principe Regente da Gram Bretanha. 

A insurreição de Pernambuco fez profunda impressão 

em S. M. Catholica; e, ao momento em que elle deso-
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java recommendar este acontecimento á attençaõ dos 
Soberanos seus alliados, foi também necessário demonstrar 
as suas relaçoens directas com o interesse geral. 

Foi com grande satisfacçaõ que S. M. recebeo as res
postas de seus Altos Alliados. Ellas abriram o caminho 
a mui importantes negociaçoens, e podem levar as Potên
cias a intervir no infeliz estado de circumstancias,em que a 
America se acha posta, em ordem a empregar todos os 
meios, que a prudência e o vigor podem suggerir, para 
trazer á sugeiçaõ as provincias revoltadas, e pôr fim á im-
moralidade e contagio politico, que resulta de tal estado 
de cousas. 

Em ordem a dar effeito ás primeiras medidas tam feliz
mente começadas, Sua Majestade he de opinião, que tem 
chegado o momento, em que elle he chamado a fazer 
saber, de maneira solemne e cathegorica, a seus Altos Al
liados, os principios,que elle se tem prescripto a si mesmo, 
para effectuar o bem a que se propõem, e que se podem 
esperar de sua humanidade. 

Referindo-se, portanto, ás aberturas que ja fez, Sua 
Majestade declara agora, que os seguintes pontos saõ os 
que elle tem inflexivelmente determinado. 

I o . Uma amnestia geral para os Insurgentes, imme
diatamente depois da sua submissão. 

2 o . Admissão dos Americanos de convenientes qua
lificaçoens a todos os officios, em commum com os Hes
panhoes Europeos. 

3 o . Regulamentos pára o commercio destas provincias 
com os Estados Estrangeiros, fundados em principios de 
liberdade, e conformes á presente situação politica destes 
paizes e da Europa. 

4 o . Uma sincera disposição, da parte de S. M. Catho
lica, de dar a sua sancçaõ a qualquer medida, que, no de
curso das negociaçoens, propozerem os seus Altos Alliados, 

2 P 2 



300 Política, 

e que seja compatível com a manlença de seus direitos, e 
de sua dignidade. 

Pelo que Sua Majestade esta persuadido, de que nada 
mais se poderá daqui em diante oppor á abertura de nego
ciaçoens, sobre as bazes acima estabelecidas; e está con
vencido, de que ellas saõ igualmente conformes com as 
vistas ja manifestadas por seus Augustos Alliados. 

Circular do Ministério da Fazenda. 

O systema de Fazenda estabelecido pelo soberano 
decreto de 30 de Maio do anno próximo passado está sanc-
cionado pela experiência, convicção, e voto unanime de 
todas as naçoens, que tem applicado progressivamente os 
adiantamentos da civilização á perfeição da sua economia 
publica, à qual devem o gráo de prosperidade que res
pectivamente gozam. O justo e ao mesmo tempo firme 
Governo de S. M. tem vencido pela sua parte os obstá
culos, ao parecer insuperáveis, que a todo o melhora
mento e novidade oppóem o espirito de rotina e o inte
resse particular: tem demonstrado a sua necessidade e 
felices conseqüências, tem dado as disposiçoens mais ade
quadas para seu estabelecimento, e tem facilitado todos os 
meios de o realizar; e tem-se a Naçaõ toda congratulado 
de ver substituídos os principios de justiça distributiva, em 
que se funda a nova ordem de contribuição, á tortuosa 
astucia fiscal, que era a alma e o fundamento da antiga ; 
pois para conhecer sua equidade e justiça basta só consi
derar a sua publica e conhecida somma, a sua fácil e sim
ples administração, e que em lugar de pezar exclusiva
mente sobre as primeiras necessidades da vida, só gravita 
sobre a riqueza, que dantes naõ pagava como tal, mas sim, 
facilitava aos mais poderosos os meios de se eximirem de 
contribuir, lançando assim sobre os débeis hombros da 
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pobreza, a carga que ella (a riqueza) devia supportar.— 
O calculo mais exaggerado naõ pode levar a mais de 6 
por cento em geral a quota de 250 milhoens relativamente 
á total riqueza ou producçaõ annual da Hespanha. Porem 
a Naçaõ ainda naõ disfructa em todas as Provincias os 
eflèitos de seus felices resultados, porque a contribuição 
ainda naõ está nivelada de Provincia a Provincia, de 
povoaçaõ a povoaçaõ, e de individuo a individuo; e em 
uma palavra porque ainda que a contribuição está cobrada, 
o systema naõ está completamente organizado, como deve 
estar, para que produza seus conseqüentes benefícios. 

Naõ se tranquillizará o coração sensível de S. M. em 
quanto naõ desapparecerem de todo as queixas de dispro-
porçaõ e arbitrariedade nos repartimentos, entre as quaes 
haverá muitas que sejam tam justas como irremediáveis ; 
mas todas dimanadas do defeito de organização em 6uas 
particularidades, operação que só está reservada ao zelo 
das Junctas, á vigilância e actividade das povoaçoens, e ao 
bem entendido interesse de cada individuo, pois já o 
Governo tem feito quanto está de sua parte, confiando 
tam importantes operaçoens aos mesmos interressados em 
sua prompta e justa execução, que também saõ interessa
dos em sua distribuição; de modo que as injustiças que 
nesta houver, e a tardança ou obstrucçaõ, que soffrerem os 
saudáveis effeitos de tam benéfico systema, só poderá 
imputar-se aos mesmos interressados, dos quaes unica
mente depende o formar os cadastros parciaes com bre
vidade e exactidaõ, os quaes saõ a base de toda operação. 
Portaito, desejando S. M. inspirar aos seus amados 
vassallos a intima persuasão das verdades enunciadas, e 
de que, feito o cadastro geral, colherão os estimaveis 
fructos de uma distribuição proporcional, e feita com equi
dade, e que em virtude de seus felices resultados veraõ 
ua perfeição deste systema de contribuição a verdadeira 
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origem da sua permanente prosperidade. Houve por bem 
determinar a pontual observância dos artigos seguintes ; 

I o . Logo que as Junctas principaes de contribuição, 
repartimento, e estatística receberem esta Real ordem ; 
ellas a participaram ás Justiças e Câmaras de seu districto, 
por via das Junctas de Partido (ou Câmara) exigindo res
posta de procederem no dia, e dentro do termo que a s s i 
nalarem, ao tombo e avaliação geral de que tracta o 
artigo 1°. da Real Ordem de 18 de Fevereiro deste anno. 

2 o . As Junctas de Partido vigiarão no comprimento do 
do artigo antecedente, e daraõ parte á Junta piincipal se 
os tombos naõ se executarem com a brevidade e pureza 
devidas, em cujo caso esta tomará as mais serias providen
cias contra os omissos e occultadores, conforme o artigo 5°. 
da mesma Real ordem. 

3 o . Além do dicto no artigo antecedente, estaõ authori-
zadas as Junctas principaes para encarregarem um Sujeito 
zeloso, instruído, e bem penetrado dos elementos da 
contribuição geral, para que á custa das justiças e pessoas 
omissas da Câmara, e naõ da jurisdicçaõ ou da terra, faça 
o lombo e avaliação geral do termo que se designar, pro
curando conciliar a brevidade com a veracidade dos 
dados. 

4*. Se além da operação do tombo, algumas Junctas de 
povoaçaõ reclamarem da Juncta principal o auxilio de um 
Commissionado das referidas qualidades, ou considerar 
necessária a sua intervenção para formar o Livro dos 
valores (Quaderno de riqueza he a frase Hespanhola) ou 
executar as operaçoens especificadas nos modellos do Keal 
Decreto de 28 do Fevereiro, nomeallo-haõ igualmente as 
Junctas principaes, ou com faculdade destas as de Par
tido, pagando-se os seus gastos por conta de todos os 
contribuintes; em cujo beneficio cedem os trabalhos do 
.sugeito intelligente que os desempenlra. 
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• >"• As junctas principaes, procedendo debaixo da sup

posiçaõ de que cm todo o presente anno deve ficar execu

tado o lombo (ou Cadastro) e avaliação geral , procurarão 

generalizar a útil e pouco dispendiosa medida de commis-

sionados ou encarregados hábeis, á proporção que o 

tempo se adiantar, ou que as terras tenham falta de 

pes.MiíiN intelligentes e zelosas. 

6 ° . Pa ra guardar a possivel economia, e fazer grandes 

progressos nestes trabalhos, teraõ também as Junctas 

principaes faculdade para eleger Commissionados que com 

luzes e actividade dirijam ao rnesmotempo o lombo e mais 

operaçoens da Juncta de uma povoaçaõ, ou de mais 

povoaçoens immcdiatas. 

7 o . Se a lgumas pessoas illuslradas e amantes do bem 

publico se encarregarem voluntária e gratui tamente 

destas úteis e indispensáveis commissoens, quer E l Rey 

que se lhe manifeste em seu Real nome o devido apreço, 

avisando isto também ao Ministério por meio da direcçaõ 

Geral de Rendas , para que conhecendo S. M. os sujeitos 

que contrahem este distincto mérito, possa da r - lhes em 

sua soberana estimação o lugar , que seus serviços me

recem. 

8 o . Nem as Junctas principaes nem as de partido per -

mittiram que se apartem na menoF formula dos modelos 

prefixos na Rea l Ordem de 18 de Fevereiro deste anno, 

pois de sua exacta imitação e regularidade pende a sua 

utilidade para a sua coordenação. 

9 o . No ultimo dia de cada mez rcmet te raõ as junctas 

principaes á direcçaõ Geral de Rendas para que com 

conhecimento da repartição do Fomento e Balança se 

transmitia ao Ministério, e se de conta a S. M , uma lista 

ou mappa das povoaçoens da Provincia pela ordem das 

suas Comarcas (Par t idos , ) com declaração do adianta

mento ou ommissaõ em que cada uma se achar a respeito 
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do tombo e mais operaçoens, e das providencias que se 
houverem tomado. 

10 p . Sendo as Junctas Provinciaes as engarregadas c 
responsáveis do Cadastro c repartimento da Contribuição 
nas provincias, proporão logo, e sem mais demora, as 
medidas, que julgarem convenientes ao cumprimento de 
tudo o determinado, no caso de lhes parecerem iusuffi-
cientes as até agora prescriplas. 

11°. Ainda que os tombos e avaliaçoens se devem 
fazer com formalidade e exactidaõ, naõ se deve entender 
por isso que 6eja necessário um rigor geométrico de im
possível execução em muitas terras, mas sim um juizo 
mui aproximado sobre dados certos, que unicamente de
pende da boa vontade, e naõ de gastos intermináveis, nem 
diligencias curiaes repetidas ; por cuja razaõ nenhuma 
Povoaçaõ, Justiça, nem particular, que pela sua parte 
deixe de cumprir o que lhe toque fazer nestas operaçoens, 
será attendida em reclamação alguma que fizer. 

O que tudo he da soberana vontade de El Rey nosso 
Senhor se leve a effectivo e pontual cumprimento, a fim de 
que, quanto antes, vaõ conhecendo por experiência os 
seus amados vassallos os indisputáveis bens, que chega
rão a todos da total plantação do novo systema de Fa
zenda ; sendo este alivio e beneficio dos povos o objecto 
primordial do dicto systema, e dos constantes des-
velos de S. M. 

Madrid 22 de Julho de 1818. 

Artigo de Officio sobre as reclamaçoens contra França; 

inserido na gazeta daCorte, em Madrid aos 30 de Julho. 

Pelo tractado celebrado em Paris em 30 de Maio de 

1814 entre S. M. Christianissima por uma parle, e pela 

outra as Cortes rPAustrm, Inglaterra, Prússia, e Rússia, e 
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pelo de 20 de Julho do mesmo anno, entre E l R e y nosso 

.Senhor e S M. Christianissima, o Governo Francez se 

obrigou a fazer liquidar e pagar as sommas, que resultasse 

eslar devendo nos paizes fora do seu território era virtude 

de contractos e outras quaesquer obrigaçoens entre os 

individuos e estabelecimentos particulares e as authori-

dadesKrancezas, tanto por fornecimentos, como em virtude 

de obrigaçoens legaes, e outro sim a reembolsar todas 

as sommas ent regues pelos subditos dos dictos paizes nas 

Thesourarias ou Cofres Francezes a titulo de fianças, 

depósitos, e consignaçoens. 

O Governo de S. M. Christianissima j á se preparava 

para a execução das obrigaçoens contrahidas pelos dictos 

tractados, e já tinham algumas das Potências continentaes 

nomeado Commissoens para este effeito, as quaes haviam 

principiado o seu trabalho, quando os suecessos de 1815 

pertubáram o repouso de que gozava a Europa . 

Um novo tractado celebrado a 20 de Novembro do 

mesmo anno de 1815 ratificou os empenhos contrahidos 

pela França em 1814 ; e para aplanar as difficuldades que 

logo se haviam suscitado, e evitar as discussoens, que po-

dessem resultar sobre o sentido das disposiçoens do de 

1814, celebrou-se a Convenção que faz parte daquelle. 

El Rey nosso Senhor ,desejandoque os seus vassallos par

ticipassem das vantagens que as dietas estipulaçoens offé-

reciam para obter o pagamento dos créditos, que a França 

se tinha obrigado a pagar, e para abreviar a sua liqui

dação, accedeo ao dicto tractado e convenção de 1815 ; e 

em conseqüência disso houve por bem nomear Commis

sarios que promovessem as reclamaçoens dos seus subditos, 

e compozessem a Commissaõ que devia empregar-se no 

seu exame e liquidação, e um Commissario Juiz para 

formar com os das outras Potências a Commissaõ de arbí

trios creada em virtude da mencionada Convenção. 

V O L . X X L No. 124. 2 Q 
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A Commissaõ mixta da liquidação dos créditos de Hes
panha, e igualmente a das outras potências interessadas, 
occuparam-se respectivamente no exame das reclamaçoens, 
que se foram apresentando; mas as difficuldades,que 
operaçoens desta natureza commummente produzem, e 
as que se suscitaram sobre a applicaçaõ e intelligencia 
das estipulaçoens existentes, demonstraram,que o methodo 
adoptado pela liquidação contradictoria produzia dilaçoens 
intermináveis, retardava o pagamento dos créditos com 
prejuízo grande dos interessados, e deixava a França por 
muitos annos na incerteza da importância total da sua 
divida a favor das potências estrangeiras. Por outra 
parte a massa dos créditos apresentados pareceo Iam con
siderável, que suppondo mesmo que houvesse de soffrer 
grande abatimento por uma liquidação justa e de equi
dade, augmentaria a um ponto enorme e imprevisto os 
encargos da França, e comprometteria a sua prosperidade 
e até o seu socego, o que era incompatível com os prin
cipios generosos, que actualmente reynam no systema 
politico da Europa. 

Em taes circumstancias, S. M. Christianissima, de
sejando cumprir as obrigaçoens contrahidas com as Po
tências da Europa, abreviar o pagamento dos Créditos, 
a que segundo os tractados fosse responsável a França, e 
terminar de uma vez toda discussão de interesses, dirigio-
se ás Altas Partes contractantes, que assignâram o trac
tado de Paris de 20 de Novembro de 1815, e que estavam 
encarregadas de vigiar na sua execução, e lhes propoz 
transigir por uma somma em massa sobre o total dos 
créditos legitimos de seus vassallos e os das outras Potên
cias interressadas, segundo as estipulaçoens do Tractado 
do 1814 e convenção de 1815, encarregando-se cada 
uma de repartir a parte que lhe competisse entre os res
pectivos credores. 
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SS. M M . II . e R R . o Imperador de Áustria, o Rey 

do Reyno-Unido da G r a m Bretanha e Irlanda, o Rey 

de Prússia e o Imperador da Rússia convencidos de que 

a prosperidade da França debaixo do legitimo Governo de 

S. M. Christianissima, está int imamente unida á tran

quillidade e felicidade da Europa , aeolhêram esta proposta 

com a benevolência e amizade que professam a S. M. 

Christianissima. Dispostos a fazer os novos sacrifícios, 

que motivos tam poderosos podiam exigir, com tanto que 

fossem compatíveis com os direitos reconhecidos de seus 

vassallos, abriram uma negociação com o Governo de 

S. M. Christianissima para uma transacçaõ, por uma 

somma determinada sobre o total dos mencionados C r é 

ditos ; porém como nella se tractava de transigir naõ só 

sobre as propriadades dos subditos de algumas das dietas 

Potências, mas também sobre as pertencentes aos subdi

tos das outras, que t inham accedido ao tractado e conven

ção de 20 de Novembro de 1815, para evitar na negocia

ção toda a apparencia de arbitrariedade e parcialidade, 

convidaram SS. M M . I I . e R R . o Excellentissimo S e 

nhor Duque de Ciudad Rodrigo e de Wellington, cujo 

character e eminentes qualidades conciliam respeito e 

inspiram confiança, para presr a s s ta importante nego

ciação, e ser o mediador en t re S. M. Christianissima e 

as Potências interessadas. 

Tendo esta proposta sido admittida por S. M. Christi

anissima, foi convidado El R e y nosso Senhor para a dieta 

negociação ; e naõ querendo separar-se do systema e prin

cipios adoptados pelos seus Alliados, para o bem e socego 

da Europa, accedeo a ella, com todas as outras Potências 

interessadas. O Senhor Duque de Cuidad Rodrigo e de 

Wellington acceitou também a distineta incumbência, a 

que tinha sido chamado pela confiança dos Soberanos, e 

da Europa. 

2 Q 2 
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Aberta a negociação fizeram-se varias conferências em 
presenza de S. E . entre o Senhor Ministro dos negócios 
estrangeiros e os commissarios de S. M. Christianissima, 
e os Senhores Embaixadores, e os Ministros e Commissa
rios liquidadores de todas as Potências interressadas, e 
nellas se tomaram em consideração as reclamaçoens de 
cada uma, sua natureza, e o importe total approximado 
das que se achavam tegitimamente fundadas nas estipula
çoens existentes, e devidamente justificadas, para que 
podesse servir de base á transacçaõ de que se tractavu, e 
cujo objecto naõ era augmentar os encargos da França 
com o reconhecimento de créditos, que naõ estivessem 
previstos nas dietas estipulaçoens, mas antes diminuir a 
somma que devia satisfazer pelos comprehendidos nellas. 

As instrucçoens publicadas em differentes épocas por 
ordem de S M. e principalmente a de 25 de Fevereiro 
de 1817, deram a conhecer os créditos que o Governo 
Francez se havia obrigado a pagar, as circumstancias e 
condiçoens que os tractados exigem para serem reconhe
cidos, e os documentos com que se deviam justificar. Os 
dictos tractados naõ estipularam ressarcimentos e indem
nizaçoens aos habitantes dos paizes, que tinham sido thea
tro da guerra, mas sim o pagamento das dividas contra-
hidas em virtude de contractos e actos positivos das autho
ridades Francezas, com promessa formal de pagamento, e 
em virtude de obrigaçoens legaes. Estaheaunica base 
reconhecida nelles,para qualificar oscréditos,que a França 
houvesse de pagar. 

Sem embargo da mencionada instrucçaõ, e do conheci
mento, que se tem procurado dar das mencionadas estipu
laçoens, por um equivocado pensamento, ou pela espe
rança de que a desgraça de tantas familias e povoaçoens 
como arrastrou a guerra de Hespanha poderia justificar 
reclamaçoens. que, se naõ estavam previstas nos tractados, 
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eram ao menos conformes aos principios do direito pu
blico, dirigiram-se muitas ás Commissoens de Madrid e 
Paris, que naõ se achavam fundadas nas dietas estipula
çoens, nem continham os requisitos necessários para 
serem admittidas : por tanto, foi forçoso renunciar logo a 
ellas nas primeiras conferências. O Senhor Embaixador 
deS . M. e os seu» Commissarios Reaes procuraram sus. 
tentar c defender, com o interesse que lhes inspirava o 
seu zelo, o direito das que se apresentavam com um carac
ter duvidoso, como as provenientes da Circular dirigida 
pelo Gram Duque de Berg ás provincias Vascongadas 
e a Castella a Velha em 1808 ; as de requisiçoens e for
necimentos feitos nos Governos creados por Napoleaõ no 
Norte da Hespanha, Catalunha, e Aragaõ, que se deviam 
abonar cm pagamento de contribuiçoens segundo os De
cretos dos chefes dos dictos Governos ; e as provenientes 
de demolição ou destruição de edificios,c fumada de terre
nos para augmentar e assegurar as praças fortes ou cida-
dellas, nas quaes, se bem naõ havia a promessa de paga
mento dimanada de uma imposiçãocontradictoria, segun
do exige a convenção, apparcciara com algum direito á 
indemnizaçaõ por suas particulares circumstancias; 
porém declaradas inadmissíveis como naõ comprehendi
das no tractado de 1814, cconvenção de 1815, fixou-se 
finalmente a somma approximada do valor das restantes 
para que servisse de base á transacçaõ. 

Executado isso mesmo pelos Embaixadores, Ministros, 
e Commissarios das outras potências interressadas, forma
ram a 25 de Abril passado os Senhores Embaixadores e 
Ministros da Áustria, Inglaterra, Prússia e Russia, e o 
Senhor Duque de Richelieu, Ministro dos negócios es
trangeiros, c com a concorrência do Excellentissimo Se
nhor Duque de Ciudad-Rodrigo e de Wellington uma 
convenção definitiva, á qual S. M. houve por bem aceder 
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e nella se assignalaram â Hespanha 850.000 francos de 
Capital em Inscripçoens (Cédulas ou Apólices) sobre o 
Livro Mestre da Divida Publica de França, para satisfa
zer os Credites contra o Governo Francez, a cujo encargo 
podessem ter proporcionalmente direito seus subditos, 
conforme os principios estabelecidos no Tractado de 1814 
e Convenção de 1815; devendo entregar-se a dieta somma 
aos pTazns e nos termos ajustados pela dieta convenção. 

Além das obrigaçoens contratadas pela França em 
íavor da Hespanha, em commum com as outras Potências 
da Europa, em virtude das mencionadas estipulaçoens, 
havia outras particulares á mesma Hespanha, provenien
tes do artigo addicional ao tractado de Paz; celebrado cm 
20 de Julho de 1814. 

Nelle se tinha estipulado a restituição das piopricdades 
de qualquer natureza, que os Hespanhoes possuíam em 
França, e os Francezes cm Hespanha, no estado em que 
estavam ao tempo do seqüestro ou da confisc.içaõ. 

A transacçaõ geral da França com as outras Potências 
só tinha por objecto os créditos fundados no tractado de 
30 de Maio de 1814, c a convenção de 1815. Portanto 
pois, o arranjamento da execução dos empenhos, contra-
hidos pelo artigo addicional, ronsiderou-se como um as
sumpto de interesse particular enfre a Hespanha e a 
França,e independente da transacçaõ geral, Mas dese
jando El Rey nosso Senhor e S. M. Clirislinnissima 
terminar também por uma fransacçaõ as discussoens 
pendentes sobre o reconhecimento e liquidação dos crédi
tos reclamados em virlude do diclo artigo addicional, 
celebrou-se uma convenção entre o Embaixador de S. M. 
em Paris, e o Senhor Duque de Hichelicu, Ministro dos 
negócios estrangeiros de S. M. Christianissima, pela 
qual o Governo Francez se obrigou a pagar, alem dos 17 
milhoens concedidos na fransacçaõ geral, um milhaõ de 
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francos cm rendas, ou 20 milhoens de francos em 
capital, cm Inseripçoens sobre o Livro Mestre da Divida 
Publica de França, para extinguir os Créditos fundados 
no expiesbado artigo, e aplanar todas as difliculdades, que 
podessem retardar relativamente á Hespanha a conclusão 
da Convenção geral que se traclava. 

Sendo reciprocas as obrigaçoens contrahidas pelo artigo 
addicional, pore por elle se tinha El Rey nosso Senhor 
obrigado também á restituição das propriedades que os 
Francezes possuíam em Hespanha, estipulou-se na refe
rida Convenção—quea metade da somma total,que a 
França devia pagar ficaria depositada nas maõs de com
missarios nomeados por El Rey nosso Senhor; e S. M. 
Christianissima, cm numero igual por uma e outra parte, 
os quaes perceberiam o interesse accumulado e composto 
do dicto decapitai em beneficio dos credoresllespanhocs, 
até que se liquidem os créditos de Francezes por uma 
commissaõ mixta, e haja a Hespanha de prover ao 
pagamento delles. 

Em virtude da convenção geral de 25 de Abril ultimo, 
devem os respectivos Governos proceder á liquidação dos 
Créditos fundados no tractado e convenção já citados, e á 
distribuição proporcional das quantias concedidas a cada 
um pela França. Portanto, logo que o Governo Francez 
entregar as reclamaçoens apresentadas, e que se derem 
as noticias e forneçam os documentos necessários para 
proceder á liquidação dos dictos Créditos, conforme o es
tipulado no artigo 10 da mesma convenção, S. M. resol
verá o que convier para proceder á dieta liquidação 
e distribuição. 

P R Ú S S I A . 

Aviso relativo ao modo de liquidação das reclamaçoens 
dos vassallos Pru6siauos para com a França. 
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A 25 de Abril passado assignou-sc, com o consenti* 
mcnto, e por intervenção das Altas Potências Alliadas, 
que assignâram os tractados de Paz de Paris de 30 de 
Maio de 1814, e de 20 de Novembro de 1815, uma nova 
convenção relativa ás reclamaçoens particulares para com 
a França, fundadas nos dictos tractados, e principalmente 
nas convençoens a elles annexas. Esta Convenção fixa a 
somma destas reclamaçoens em uma quantia por saldo 
por pagamentos fixos de ura tanto ao anno. 

O Rey, dando o seu assen o a esta nova convenção, 
naõ se dirigio menos pelos principios de politica geral que 
S. M. participava com os seus Altos Alliados, do que 
pela sua solicitude pelo bem de seus vassallos, a fim de 
se esquivar á marcha vagarosa, que a liquidação destas 
reclamaçoens tinha até aqui seguido, e dar remédio a isto 
por uma prompta conclusão. 

Depois de maduras consideraçoens, adoptaram se agora 
os princípios e as medidas, sobre o modo de por prompta 
e racionavelmenfe cm execução as estipulaçoens dos dictos 
tractados de Paris, attendendo á convenção de 95 de Abril 
passado, e em conseqüência disso se tem determinado 
o seguinte : 

I o . Tudo quea França paga da somma acima, ficará 
separado dos Cofres do Estado, e será administrado á 
parte como um fundo particular. 

2 o . Admittir-sc-haõ á liquidação todas as reclama* 
çoens particulares, que se fizeram antes de 28 de Fevereiro 
de 1817, termo final já anteriormente prefixo nodecurso 
deste negocio, eque saõ fundadas na convenção de 20 de 
Novembro de 1815. Saõ excluídas da liquidação todas as 
reclamaçoens, que, antes da convenção de 25 de Abril 
ultimo, já foram rejeitadas como naõ fundadas nas de 
20 de Novembro de 1815, quer desde o principio pela 
Commissaõ Prussiana de liquidação, quer ao depois pela 
Commissaõ d'arbifrio formada cm Paris. 
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3 ° . O Conselheiro de Regência Crull, que tem até 
agora servido de Commissario de liquidação, fica inteira
mente era Paris para a instrucçaõ relativa a todas as r e 
clamaçoens feitas do sobredicto modo, e naõ regeitadas, 
e o trabalho destas reclamaçoens separadas continuará 
a fazer-se, sem mudança alguma, pelas authoridades das 
provincias, que ate agora o tem feito. 

4° . Seraõ pagaveis por conseguinte da quantia por 
saldo as reclamaçoens, que segundo a instrucçaõ preli
minar, e pela proposição feita pelo Conselheiro de R e 
gência Crull, os Ministérios dos negócios estrangeiros, e 
do Erário houverem julgado reconhecidamente validas, 
quer quanto aos principios, quer quanto á justificação. O 
primeiro destes Ministérios discutira particularmente o 
principio em que se fundara, segundo os Tractados, e o 
segundo tractará da justificação. 

5 o . Para os títulos que o Commissario liquidador naõ 
reconhecer, ou considerar como duvidosos, nomear-se-ha 
uma Commissaõ de arbítrio de 5 Juizes, que residirá em 
Berlin, e que decidirá sem appellaçaõ, e á pluralidade 
de votos. 

6o . O Commissario liquidador .e Conselheiro da Re
gência Crull administrarão os fundos sobredictos, e exe
cutarão as decisoens dos dous Ministérios, e as da Com
missaõ de arbítrio, debaixo da inspecçaõ do Ministro dos 
Negócios estrangeiros, que comraunicará a este respeito, 
segundo as circumstancias, com o Ministro do Erário. 

7o: Terminado que seja todo o negocio da liquidação, 
publicar-se-haõ as contas relativas aos fundos, que a 
França tiver pago, e ao emprego que delles se houver 
feito. 

Dar-se-haõ a este respeito instrucçoens especiaes a 
todas as authoridades Reaes, que se houverem mais ou 

Voe , XXI . N o . 124. 2 B 
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menos empregado no negocio das reclamaçoens, e seraõ 
encarregadas de mandarem fazer em todo o districto da 

sua administração as publicaçoens necessárias para o 
exame e fixação das reclamaçoens válidas sobre o fundo 
por saldo. Berlin Io. de Julho de 1818. 

O Principe de HARDENBERG. 

COMMERCIO E ARTES. 

Observaçoens sobre o Alvará de 25 de Abril de 1818. 

A falta de lugar no nosso N° . passado nos obrigou a 
deferir para este algumas observaçoens á cerca do Alvará, 
que ali publicamos, datado do Rio-de-Janeiro em 25 de 
Abril 1818, e que por sua grande importância merece toda 
a attençaõ. 

Desde que a Corte se estabeleceo no Rio-de-Janeiro 
tem sido geral o clamor, para que se dessem ao Commercio 
do Brazil, e mais dominios Portuguezes, novos regula
mentos, adaptando-se a legislação ás circumstancias 
actuaes, conforme o pediam os interesses das differentes 
partes da Monarchia. 

Antes de se pensar nesta importante matéria, entraram 
os Ministros em um improvidente tractado commercial 
com a Inglaterra. Continuaram as queixas, e por fim 
conheceo o Governo do Brazil a necessidade de attender 
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aos meios de tirar ao eommercio os grandes obstáculos que 
o cmpecíam, e ultimamente apparecêo sobre isto o Alvará 
de que traclamos. 

Este reconhecimento he ja uma grande vantagem, 
porque, como repetidas vezes temos dicto, o primeiro 
passo para o remédio, he o conhecimento de que ha delle 
precisão. Assim naõ apontaremos os defeitos do Alvará, 
com o fim de fazer rcproches aos Ministros que o minuta
ram, porém sim com o fito de que as cousas se melhorem 
ainda mais, como carecem. 

Havendo decorrido quasi dez annos, depois que a Corte 
se mudou para o Brazil, e se facultou ali o commercio 
com os estrangeiros, havendo, depois da paz, apparecido 
os regulamentos commerciaes da maior parte das potên
cias marítimas da Europa e da America; parecia-nos que 
haviam os ministros do Rio-de-Janeiro tido tempo bastante 
para pensar, e exemplos numerosos para imitar, na com
pilação dos regulamentos commerciaes tam necessários á 
prosperidade da naçaõ. Malográram-se, porém, em 
grande parte, as nossas esperanças, porque o Alvará só 
se pôde considerar como um ensaio de legislação, visto 
que abrange apenas uma pequena parte dos pontos que 
precisavam de providencias legaes, e em algums dos que 
legislou naõ se fez is6o na maneira que se carecia, ao mes
mo tempo que em outros as expressoens saõ tam obscuras, 
que induzem a duvida,ou mostram que o minutador da ley 
naõ estava senhor da matéria, sobre que escrevia. 

E ja que a convicção em que estamos, e o nosso dever 
para com o publico, visto o oflScicio de Jornalistas, que 
emprehendemos, nos obrigam a fazer taes asserçoens, 
sobre o merecimento deste Alvará, incumbe-nos também 
apontar alguns dos exemplos, em que se verifica o que 
dizemos. 

2 R 2 
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1«. 

Começando pelas omissoens ; lembra primeiramente a 
pauta das alfândegas- Esta he differente em diversos 
portos do Brazil. Daqui resulta importarem-se as fazendas 
estrangeiras pelos portos aonde o direito de entrada he 
mais leve, e perder o Governo a differença; e o Estado 
em geral soffrer o mal, que resulta de naõ se cobrarem 
os direitos de importação, prudentemente estabelecidos, 
para fomentar a industria nacional. 

A pauta dos direitos d' alfândega, em Portugal, Ilhas, 
e possessoens de África, deve necessariamente ser diversa 
da do Brazil, pela natureza de seu commercio ser diffe
rente, e differentes as suas circumstancias, mas pelo que 
respeita a todes os portos de uma mesma divisão da Mo
narchia, ahi devem as pautas das alfândegas ser uniformes. 
Nisto se requer unicamente uma precaução, e he, quando 
passam as fazendas assim importadas de uma parte da 
Monarchia para a outra, aonde os direitos de importação 
saõ maiores, pagarem ahi a differença, a fim de que o 
commercio de uns vassallos do mesmo Soberano naõ seja 
mais favorecido pelas leys do que o dos outros. 

Omissão importante he também a que diz respeito ás 
re-exportaçoens e baldeaçoens. O commercio de transito 
he mui vantajoso, e o porto de Lisboa na Europa, assim 
como os principaes do Brazil, podiam servir de deposito 
para o commercio de outras naçoens. Este artigo somente 
exigia uma série de regulamentos; e sobre este ponto 
também se naõ providenciou; por quanto, o que se diz 
sobre baldeaçoens no § 7 ; naõ abrange este commercio 
estrangeiro de escala, como ao depois veremos. 

Faltam também as providencias necessárias para favo
recer o augmento constante da marinha nacional; e que a 
Inglaterra estabeleceo durante o governo de Cromwell, 
para obstar aos progressos da marinha Hollandeza: e que 
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Os Estados Unidos Unidos agora imitaram, para naõ ceder 

o passo á Inglaterra, nestes arranjos, que promovem a 

marinha. Sem taes providencias, ou outra* de igual 

offeito, a marinha do Brazil , e mais dominios de S. M. 

Fidelissima naõ podem prosperar . 

Nada regulou também o Alvará a respeito das baldeaço

ens em Lisboa, sobre o que tem alguns negociantes daquella 

praça feito varias representaçoens, mostrando o gravamen 

de esportulas desnecessárias, que saõ obrigados a pagar , 

e o incomraodo das demoras , que os raáos regulamentos 

da alfândega oceasionam. As esportulas pagam-sc pelos 

bilhetes de despacho; multiplicam-se á proporção das 

differentes marcas, exigindo-se um bilhete para cada 

marca, ainda que seja uma só conducçaõ, e para bordo 

de um só navio. 

Esta maleria ; por isso que se discutio em Lisboa, requer 

que lhe demos alguma explicação. A Junc ta do Com

mercio, a quem os negociantes requerêram, mandou 

informar á Casa da índia , que offereceo como informação 

a resposta do Guarda Mor , este omittio fallar de seus 

próprios emolumentos, e justificou os dos outros officiaes 

com os usos antigos. 

Os usos antigos a este respeito, poderiam talvez ser 

toleráveis, quando o commercio do Brazil éra privativo a 

Portugal , porém, abertos os portos do Brazil a todas as 

naçoens, he preciso aleviar todas as despezas, que pezavam 

sobre este trafico nos portos de Por tugal ; a fim de o naõ 

afugentar dali : assim os regulamentos antigos sobre as 

baldeaçoens precisa de arranjamentos inteiramente novos. 

A suggestaõ, a que S. M. annuio neste Alvará, de que 

os direitos de Consulado se reduzissem a 2 por cento, 

tinha em vista este plano de aliviar o commercio de P o r 

tugal em todas as suas relaçoens com o Brazil ; e se julgou 

que os 2 por cento cubririam as despezas necessárias 
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para vigiar em que as fazendas reexportadas ou baldeadas 
naõtornassem a ser introduzidas no Reyno, em prejuízo 
dos Direitos Reaes e incommodo daquelles, que tem pago 
os maiores direitos da terra. 

Seguia-se daqui a necessidade de se regular nesle 
Alvará, as propinas dos Guarda-mores das alfândegas, e 
seus officiaes, que devem acompanhar estas fazendas no 
embarque. Porquanto, arbitrando-se estes officiaes 
propinas a si mesmo, por este serviço, vem as fazendas a 
ser gravadas com despezas maiores dos dous por cento, 
contemplados pelo Alvará, ou ao menos por quem suggerio 
a idea, que por esta omissão ficou mui mal executada. 

Repizaremos ainda aqui no que tantas vezes temos 
dicto; que he, a necessidade de fomentar o commercio 
entre o Brazil e Portugal, pelos navios nacionaes: isto 
com as vistas, I o . de naõ aflrouxar os laços de interesse 
reciproco, que unem os dous paizes, e 2o. de fomentar a 
marinha mercante nacional, para ter uma de guerra, 
quando for preciza. 

Agora o meio de fomentar esta navegação, he fazer 
com que os estrangeiros tenham mais interesse em ir 
buscar os gêneros do Brazil a Lisboa, do que á America; 
mas se os gêneros do Brazil forem em Lisboa sugeitos 
a grandes direitos, propinas, c incommodos, entaõ os estran
geiros, em vez de os ir buscar a Lisboa, os iram comprar 
directamente no Brazil, e se perde assim a navegação, 
que se occuparia em seu transporte do Brazil até Lisboa. 

O tempo, que tem decorrido, desde que a Corte se 
mudou para o Brazil até a publicação deste Alvará, prova 
tanto a ignorância dos Ministros, que tem governado 
aquelle paiz, quanto esta matéria exigia promptissimas 
providencias, e principalmente durante a guerra passada, 
naõ só para que com o favor ao Commercio pudesse o 
povo de Portugal ganhar com que supprir ás despezas da 
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guerra, mas para que os estrangeiros se naõ desacostu

massem de todo de ir buscar a Lisboa, os gêneros do Bra

zil; ao menos em alguns casos, s e n a õ por via de regra. 

Naõ se tendo cuidado neste essencial ponto, e omittindo-o 

inteiramente o Alvará, daremos um exemplo no Algudaõ, 

para mostrar como he gravado este commercio do Brazil 

em Portugal , em diametral opposiçaõ aos interesses dos 

dominios Europeos de S. M. Fidelissima. 

O algudaõ paga em Lisboa 200 reis por ar roba, pelo 

novo imposto; quando deveria pagar somente 76^ por 

arroba; visto que o acerescimo foi estabelecido em circum

stancias mui differentes das actuaes ; e porque pela g e n e 

ralidade do Alvará, 2 por cento he o que pagam todos os 

gêneros de producçaõ do Brazil, até o memo tabaco, na 

sua reexportaçaõ. 

A propina do Guarda Mor em Lisboa, lie de2 .000 reis 

por cada baldeaçaõ: 480 reis pagam-se com o nome de 

escaler: 2.000 reis para o escrivão, que tem mais, por 

cada desnecessário t e rmo , 240 reis ; assim como 1.000 reis 

pela conducçaõ da mais insignificante quantidade até a 

bordo do navio. 

Temos pois aqui 5.720 por cada baldeaçaõ, e estes 5.720 

se multiplicam no mesmo navio, e com o mesmo fretador, 

tantas vezes, quantos saõ os conhecimentos, que se despa

cham na Casa da índia, ainda que cada conhecimento só 

comprehenda duas sacas. 

Para se repetirem outras vezes os taes 5.720, se inven

tou uma interpretação notável: o exportador de 100 sacas 

d' algudaõ recebidas de differentes portos, ou em diflc-

rentes navios, posto que dellas faça uma só exportação^ 

he obrigado a repetir o pagamento dos 5.720 tantas vezes 

quantos forem os conhecimentos porque recebeo as 100 

sacas ao tempo em que foram importadas. 
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O Alvará de 26 de Maio de 1812 tinha ja determi
nado no § 8o , que " Aos direitos de baldeaçaõ, que se 
acham estabelecidos, cntender-se-haõ unicamente sugei
tos os gêneros de commercio, que passam de um a outro 
bordo, para saírem do porto, sem que dem entrada nos 
armazéns da alfândega, ou nos armazéns do deposito." 

Naõ obstante isto, continuou-se a chamar-se baldeaçaõ 
o que éra exportação, e a cobrarem-se os direitos nessa 
conformidade. 

Mostra-se pois, que existem desnecessárias imposiçoens 
sobre o algudaõ em Lisboa, que naõ utilizam o Erário, 
que vexam o negociante, e que afugentando de Lisboa 
este ramo de commercio, fazem perder ao Erário o ren
dimento que dali lhe podia provir, e á naçaõ os fructos 
que desse augmento de industria lhe resultaria. 

Ampliemos porém esta doutrina, inteiramente desaten-
dida no Alvará-a outros productos do Brazil, que podiam 
servir de grande vantagem, em promover o commercio de 
Portugal. 

Os principaes gêneros do Brazil, como saõ o Algudaõ, 
Cacáo, e Caffé deviam receber-se do Brazil em Portugal, 
e reexportar-e para os paizes estrangeiros, livres de quasi 
todos os direitos. 

Para substiuir no Erário os rendimentos, que provém 
dos direitos cobrados por estes generos,deveria impôr-se um 
tributo no consumo interno do gênero. 

Dever-se-hia regular mui frugalmcnte a despeza com 
as proprinas dos officiaes, que nas miúdas chega a 500 reis 
por saca. 

Extinguir a distineçaõ entre baldeaçaõ e reexportaçaõ, 
nos gêneros que actualmente de desembarcam; conceden
do sempre esta, pagando-se os 2 por cento ; e pondo fim 
às esportulas da chamada baldeaçaõ, que saõ enormes, 
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As propinas, nas baldeaçoens, resultavam da necessi

dade de guardar o gênero, para que naõ desembarcasse 

fraudulentamente para consumo da t e r r a ; mas o consumo 

do algudaõ em Portugal he insignificante, comparado 

com o que se exporta para o estrangeiro ; e se as utilida

des desta exportação saõ de muito maiores vantagens na

cionaes do que o recebimento dos direitos, he claro que 

esta fiscalização deve acabar de todo, como sendo de 

grande obstáculo aooommercio; ou deve por-se em pé 

absolutamente diíferente. 

<) algudaõ paga pelo novo imposto 200 reis por cada 

arroba, que conresponde a 1.000 reis por saca, e além de 

outras despezas paga de miúdas 500 reis por saca; e por 

outras chegarão a 585 reis por saca. 

O cacao, que se exporta, paga pelos 2 por cento de 

direitos estabelecidos, 10') reis por saca, e além de outras 

despezas paga de miúdas 306 por cada uma, sugeitas á 

mesma alteração do algudaõ. 

O CafTe paga pelos 2 por cento dos direitos estabele

cidos quasi 215 reis por saca, e além de outras despezas 

paga de miúdas 377 reis por saca, sem se izentar das 

sobredictas alteraçoens. 

Por cada saca dos gêneros referidos se paga á porta 20 

reis, e pelo pezo de cada uma se paga 43 reis. O algu

daõ da índia, pagando também na reexportaçaõ 2 por 

cento, he ainda mais sobrecarregado nas miúdas; porque 

cada fardo com 8 | arrobas ou 9 incompletas paga mais de 

1.130 reis, pagando á porta e ao pezo 40 reis. 

Deve notar-se, que o algudaõ, que se despacha para as 

fabricas do Reyno, goza com mui pouca differença as mes

mas concessoens do algudaõ, que se reexporta para o 

estrangeiro ; e o resto do consumo do Reyno he mui insig

nificante, com se vê pelo despachado na Casa da índia 

em Lisboa, no anno de 1817. 

V O L . XXI. No. 124. 2 s 
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Algudaõ despachado para as fabricas do Reyno e para 
o estrangeiro _ _ _ _ _ _ _ sacas 40.964 
Cacáo para a terra, sacas 2626 ) 

para fora - - - - 24.498 £ 

Caffé para a terra - - 3.280) 
,. , . . , „ [ - - 20.390 

para fora - - - - 17.110J 

Total das sacas que regulam ao pezo de 5 arr. 88.478 

Donde temos que, abolindo-se a fiscalização estabelecida 
neste artigo, naõ pôde a Fazenda Real ter grande prejuí
zo na perca dos direitos, e este ramo de commercio 
ficaria consideravelmente aleviado. 

Como o Cacáo e o Caffé pagam crescidos direitos para o 
consumo do Reyno, talvez nelles fosse precisa mais algu
ma fiscalização; mas suppomos que para isto bastaria, 
fazer-se a couducçaõ da Casa da índia para bordo, debaixo 
das competentes cautellas, e mesmo da conservação de 
guarda a bordo, até a saida do navio, como se practica. 

A quantidade de 88.478 sacas nos únicos três gêneros 
acima, vieram para Lisboa em navios nacionaes, e fomen
tando assim a navegação e todos os mais ramos de indus
tria, que lhe saõ relativos, provam a utilidade, que pode
ria haver em proteger devidamente este commercio de 
entreposto, em Lisboa, dos gêneros do Brazil. 

Para isto éra necessário destruir a fonte do mal, abo
lindo perquisitos, que se cobram a titulo de miudezas, 
para pagamento de despezas braçaes, o que assim naõ he; 
e, quando o fosse, saõ desarrazoadas e injustas. 

Uma caixa de assucar, conduzida por 6 homens, que a 
chegam até o aparelho do barco, que a ha de receber para 
a conduzir ao seu destino, pezando sempre mais de 40 
arrobas, paga na alfândega 550 reis, quando uma saca 
d'algudaõ, na casa da índia, conduzida por um só homem, 
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pezando ordinariamente 5 arrobas, faz de despeza 500 reis 
e mais: uma saca de cacáo do mesmo pezo paga 300 reis: 
uma de caffé do mesmo pezo, paga 377 reis, e mais ; estas 
differenças naõ tem razaõ em que se fundem, e deviam 
portanto reformar-se, como tendentes a diminuir a nave
gação e commercio destes gêneros , entre o Brazil e 
Portugal. 

O calculo, portanto, devia ser este . Como uma caixa 
«le assucar, com o pezo médio de 44 arrobas, paga 550 
reis de despeza, conresponde a cada arroba 12£ reis, 
logo uma saca d'algudaõ, caffé ou cacáo, com o pezo ordi
nário de 5 arrobas, deveria pagar somente 02£ re is ; e se 
a consideração do tempo ou outras circumstancias exigisse 
augmento nesta paga, poderia elevar-se a 9 1 | reis por 
saca, ou ainda do seguinte modo : 

reis reis 

Contage, apartação, arrumação da saca a 4 por arr . saca 20 
Saida do armazém, chegar a balança 8 — — 40 
Tirálla e leválla á balança &c . 6 — — 30 
Outios emolumentos 6 — — 30 

por arroba 24 por saca 120 

Practicádo isto, pode-se ev itar de pagar pelas miúdas e 

desnecesserias despezas de emolumentos o seguinte :— 

40.964 sacas d'algudaõ a 380 reis . . . 15:566.320 

27.124 — cacáo — 186 — . . . 5:045.064 

20.390 — caffé — 257 — . . . 5:240.230 

Reis 25:851.614 

Se estes gêneros pois forem beneficiados com a dieta 

quantia de 25:851.614 reis, pelo que respeita as miúdas, e 

forem izentos das despezas de baldeaçaõ, impropriamente 

assim chamada, quando he exportação, naõ somente viria do 

2 s 2 
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Brasil para Lisboa esta porçaõ dos dictos gêneros, mas 
quantidades ainda maiores, t udo em favor da utilissima 
navegação nacional. 

Maiores vantagens ainda se poderiam esperar, se os 
excedentes 123^ reis, que paga de mais o algudaõ do Brazir, 
por cada arroba, fossem distribuídos por outro qualquer 
gênero, para indemnizar o Erário destes 25:233.824 reis» 
na quantidade exportada como mostramos acima. 

Os negociantes de Portugal, para empregar os seus 
navios, tem necessidade de importar da Ásia vários gêneros; 
mas as chamadas despezas miúdas da alfândega os intimi
dam ; e assim de dia em dia se vai a navegação Portujrue-
za annihilando. He pois esscnsial, que as providencias, 
para obviar a total ruína da navegação Portugueza, se 
dem, em quanto existem alguns navios, e em quanto as 
outras naçoens naõ consolidam os seus systemas commer
ciaes, que todas estaõ arranjando, em suas respectivas van
tagens, e por conseqüência contra as de Portugal. N.em 
obste a isto o dizer-se, que ainda assim vieram a Lisboa as 
88.478 sacas que mencionamos ; porque o costume e a 
necessidade de fazer carga aos navios, mais do que as es
peranças de lucro, produziram esta importação; e o espe
culador bem depressa se desenganará, e deixará um 
custume de commercio, que lhe he ruinoso. 

Vejamos, porém, se éra possivel reduzir o algudaõ aos 
termos do decreto de 26 de Janeiro de 1811; ficando sub
sistente o rendimento ordenado pelo Alvará de 7 de Março 
1801, e confirmado pelo de 31 de Agosto de 1811. 

Se o algudaõ, cacáo e caffé forem aliviados das duas 
quantias acima dietas: isto he 25:851.614 despezas miúdas, 
e 25:233.824 differença do imposto no algudaõ, ao que elle 
deveria somente pagar, como gênero do reexportaçaõ, he 
claro que este commercio deveria prosperar. 
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Para equivalente dos direitos podem lembrar-se muitos 
expedientes; por exemplo. 

Para substituir os 25:233.224 reis, diminuídos ao 
imposto sobre o algudaõ, serviria o excesso das despezas 
miúdas, cuja abolição se podia fazer sem alteração no m e 
thodo do despacho, pagando-se na Casa da India,pelos Ires 
gêneros indicados; e o algudaõ, em vez de 200 reis por 
arroba, 76 f ; o queconresponde aos 2 porcento, e sendo 
os restantes 12y reis por arroba indemnizados pelas despe
zas miúdas; com o que ainda ganharia o exportador, e 
naõ perdeira nada o Erário. 

O que se paga pelo pezo, na Casa da índia, em compa
ração do que se paga na alfândega pelo pezo do assucar 
he mui exhorbitante ; porque a caixa de assurar de 44 
arrobas paga 60 reis, na alfândega, quando na Casa da 
índia uma saca de algudaõ, caffé ou cacáo paga 43 reis, 
assim uma arroba de assucar faz na alfândega a despeza 
de l{ real, e uma arroba de algodão paga na Casa da 
índia 8 | reis. 

Eis aqui objectos de primeira magnitude, que precisam 
de regulamentos, e que abrangem numerosíssimos pontos, 
mas de que Alvará se naõ fez cargo. Passemos agora a 
outros, pontos em que o Alvará, legislou mas naõ precisa
mente da maneira que se carecia. 

(Continuar-se-há.) 
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BUENOS A Y R E S . 

Decreto para regular os direitos de alfândega 

Repartição de Estado 3 de Junho, 1818. 

A fim de occurrer aos numerosos encargos do Estado, 
cujos fundos se tem applicado para effectuar a nossa eman
cipação politica, em quanto as armas do inimigo se intro
duziram nas nossas maisferteisprovincias,e desejando pagar, 
o mais breve que for possivel, a divida nacional, augmen-
tada pela generosidade dos habitantes, e evitar também 
em tanto quanto for possivel o mal das contribuiçoens di-
rectas, para estes fins, aos 18 de Janeiro do anno, passado 
puz em operação os direitos sobre as importaçoens, adop-
tando o systema geral, quanto á sua cobrança, a que tem 
recorrido as naçoens mais polidas da Europa; e incorpo
rando nos arranjamentos as judiciosas providencias do de-
ereto de 29 de Março do mesmo anno quanto aos bilhetes 
públicos, e a reducçaõ de 8 por cento no artigo 8V0- daquelle 
decreto; (esta diminuição he a favor dos negociantes 
Americanos, por cujo auxilio se puzéram em circulação os 
bilhetes públicos). Naõ obstante estes prudentes e 
moderados regulamentos, conformes á equidade e á justi
ça, excitou-se considerável clamor contra a exhorbitancia 
dos direitos, naÕ attendendo os queixosos á urgente neces
sidade, que os requeria, em forma de contribuição indirecta, 
estendendo-se a todas as classes de consumidores e debai
xo deste falso pretexto de exhorbitancia se tem feito um 
commercio de contrabando, a despeito de todas as precau-
çoens, que se introduziram para o prevenir. 

Nestas circumstancias, para promover o augmento e 
prosperidade do commercio, e remover todo o obstáculo a 
seu bom successo, tenho determinado fazer mui grande 
abatimento nos direitos de importação, e tenho informado 
a Alfândega da Capital disto mesmo, que terá effeito 
desde o presente tempo, com as seguintes condiçoens — 
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1. O pagamento se devera fazer, duas terças partes 
em moeda, e uma terça parte em bilhetes públicos, 
modificando este pagamento pelo primeiro artigo do 
decreto de 29 de Março, 1817. 

2. A Alfândega receberá por estas duas terças partes 
dos direitos todos aquelles bilhetes públicos, que tiverem 
sido passados pelo Supremo Governo, em que se expressa 
á sua frente que devem ser correntes em lugar de moeda. 

3. Dar-se-ha credito pelos direitos aos importadores, 
quando tomarem posse das fazendas, 30 dias pela metade 
da somma, e 54 dias pelo resto. 

4. Para segurança do Estado, teraõ os officiaes da 
Alfândega abonadores, de sua satisfacçaõ, o que requere
rão sem distincçaõ de pessoas. 

5. Este artigo providencia o modo de pagamento 
quando o importador deixar de pagar os direitos. 

6. Os 8 por cento, concedidos pelo artigo 8Vo. do de
creto de 29 de Março, a favor dos naturaes da America 
Meredional saõ reduzidos a 4 por cento, assim como a 
respeito de outros, a quem se estendia o mesmo favor. 

(Assignado) JOAÕ MARTIN de PUEYRREDON. 

Verdadeira Copia. ESTEVÃO AUGUSTIN GASCON. 

Buenos-Ayres 3 de Junho, 1818. 

N. B. A diminuição a que se allude no paragrapho 
2 o . do Decreto he na importância de 25 por cento, em 
todos os Direitos d' Alfândega existentes. 

PRÚSSIA. 

Resumo do novo systema das alfândegas na Prussia-

He necessário abolir todas as restricçoens do commercio 

livre entre as differentes provincias do Reyno. Todas 
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as producçoens estrangeiras tanto da natureza como da 
arte, podem ser importadas, mediante um passa
porte in transitu, em toda a extençaõ dos dominios Prus. 
sianos. A exportação de todas as mesmas producçoens, 
tanto da natureza como da arte, fica permittida. Admit-
tir-se-haõ excepçoens, por particulares razoens, e por 
tempo limitado. 

Esta liberdade de commercio será tomada como baze 
nas negociaçoens com outros Estados. As facilidades, que 
gozarem os subditos dos Estados no seu commercio com 
outros paizes, se fará reciproca, em tanto quanto o permit-
tirem as differentes relaçoens, e sendo necessário se conclui
rão tractados: por outra parte, assume o direito de retorsaõ, 
por medidas conrespondentes ás restricçoens, que façam 
naturalmente soffrer a communicaçaõ dos subditos com os 
paizes estrangeiros. 

O direito regular de importação, sobre as fazendas 
estrangeiras, he fixado a meio d oi lar por quintal Prussiano. 
Aquellas fazendas, que, contra esta regra, forem admittidas 
livres de direitos, ou taxadas mais alto ou mais baixo, saõ 
especificadas na pauta. 

A exportação he livre de direitos, as excepçoens saõ 
especificadas na pauta. 

Alem do direito de importação, ha muitas fazendas 
estrangeiras, que, se ficarem no paiz tem de pagar certo 
direito de consumo (como siza). Este direito sobre as 
fazendas estrangeiras, naõ excederá 10 por cento, sobre 
o valor ; e será menos quando isso assim puder ser, sem 
damno da industria interna. 

As fazendas sugeitas a direitos de commissaõ, saõ espe

cificadas na tarifa. 

Os direitos saõ cobrados pelo pezo, numero e medida, 
Segundo estas regras se ajuncta a pauta A, para as pro
vincias Orientaes, e a pauta B, para as provincias occiden-
taes, e também vários regulamentos, para a cobrança dos 
direitos. 
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As fazendas que naõ ent rarem para consumo do paiz, 

pagarão direitos de entrada e de saida, mas naõ direito de 

consumo. P o d e r - s e - h a dar fiança pelos direitos de taes 

fazendas. Concede-se em certos casos diminuição dos 

direitos, part icularmente pelas fazendas, que se t r azem 

ásfeiras de N u r e m b e r g e Frankfort ( juncto ao O d e r ) ou 

que dali se t iram. Todos os direitos do interior, cobrados 

pelo Estado, pelas communs, ou pessoas particulares, 

ficam abolidos, e cessam desde o dia em que esta ley esti

ver em vigor. 

Se as Communs ou pessoas pasticulares cobrarem taes 

direitos a titulo oneroso, teraõ uma indemnizaçaõ fundada 

sobre a receita l iquida,tomada por te rmo médio dos últimos 

três annos. Excep tuam-se desta abolição o direito de 

octroi no Rheno , E lbe e Wese r , e todos os mais direitos, 

que se cobram para conservação das estradas, calçadas, 

pontes enseadas, faroes &c. que saõ destinados para pro

mover o trafico. 

I N G L A T E R R A . 

Mr. W . Annesley obteve uma Patente ou privilegio 

exclusivo, tanto na Inglaterra como na Amer ica , para 

construir navios por um novo principio, isto he , camadas 

alternadas de pranchoens, cujas vêas vám de popa a proa, 

e outras camadas de um bordo a outro. Saõ os pranchoens 

unidos por três pregos, sem cavernas, braços cambotas, 

rodade proa, nem cadastre, e sem metal no fundo, excepto 

alguns cravos na quilha, e os machos e fêmeas do l eme . 

Os pranchoens saõ imbutidos em rebaixes no beque, 

quilha, e formal da popa, sendo tudo armado quando o 

casco do vaso esta em outros respeitos completo. O 

inventor enumera grandes vantagens , que diz devem 

resultar de seu systema de construcçaõ, como he a rapidez 

no velejar, augmento de fortaleza, e de capacidade 

interna, leveza sobre a água , melhor estanco, &c. 

V O L . X X I . N o . 124. 2 T 
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Preços Correntes dos principaes Productos do Brazil. 

LONDRES, 25 de Setembro, de 1818. 

Gêneros. Qualidade. Quanti
dade. Preço de Direitos. 

("Redondo . . 
Assucar . ,-i Batido . . . 

l_Mascavado 
Arroz . . . .Brazil . . . 
Cafle Rio 
Cacao . . . .Pará . . . . 
Cebo Rio da Prata 

"Pernambuco 
C e a r á . . . . 
Bahia . . . . 
Maranhão . 
Para . . . . 
Minas novas 

^Capitania . 
Annil Rio . . . . 
Ipecacuanha . Brazil. . . 
Salsa Partilha Pará . . . 
Óleo de cupaiba 
Tapioca Brazil . . 
Ourocu 

112 lib. . r>5s. 0i> 
18s. Op. 
44s. Op. 

I47s. Op. 
76s. Op. 

libra 

Algodão . .< 

{ em rolo 
em folha 

rA 

Rio da Prata, pilha-í B 
I.C 
fA 

Rio Grande . . . :< B 

lc 
Pernambuco, saldados 

l_Rio Grande, de cavallo 
Chifres. . . .Rio Grande 
Páo Brazil . .Pernambuco 
Páo amarello Brazil. . 

Oabaco 

o 

í< 
U 

1 ívre de 
^•tos por < 

direi-
por expor-

2s. lp 
2s. lp 
l s . l l£p . 
Is.l l^p. 
ls. lOp 

ti5s. Op. ~\ 
51s. Op 
46s. Op 

l52s.'Ôp'. I ta^ 
8Js. Op.J 

. . . . 3s2p por 1121b 
2s. 2p.^ 
2s. 
23. 
29. 
11. 
ls. 

r*p. 
üp. 

8s. 7p. por lb. 
100 cm navio 

jjlj ^.Portuguez ou 
P 

l l j p Inglez 

lOs. Op. 
3H. 9p. 
2s. 8p. 
Os. 8p. 
ls. 6p. 

4jp. por lb. 
l i s . 6p. 3.6jp. 
4a. Op. ls. 2±p. 
3s. 3p. l s . l l jp . 
Os. l l p . 4 p. 
3s 6p. direitos pagos 

pelo comprador 

Couro 
123 

Tonelada 

> 

> 
>6p. 

1501. 
71. 

} 
} 

01 

J tivre de direi-
ios por expor-
açao 

9$p. por couro 
cm navio Por
tuguez ou In
glez. 

. -5s. 6Jp. por 100. 
I direitos pagos 
5 pelo com prado 

Espécie 
Ouro em barra 
Peças de 6400 reis 
Dobroens Hespanhoes 
Pezos . . dictos 
Prata em barra 

£ 0 0 6 "\ 
0 O 0 / 
3 19 6 V 
0 0 0 l 
0 5 4 i J 

por onça. 

Rio de Janeiro 
Lisboa . 
Porto . 
Paris 
Amsterdam . 

Brazil Hida 
Lisboa 
Porto . . 
Madeira . . 
Açores . . 
Rio da Prata 
Cenj^li . 

35s. 
20s. 
25s. 
30s. 
35s. 
63s. 
«Os. 

67 
57j 
574 
24 
11 

Câmbios. 

90 
10 

Hamburgo 
Cadiz 
Gibraltar . 
Gênova 
Malta 

Prêmios de Seyttros 

• 

Vinda S5s 
20« 
25s 
30s 
35s 

6Ss 
• . büs, 

34 10 
39 
34 
4Ci 
3 " 
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LITERATURA E SCIENCIAS. 

N O V A S P U B L I C A Ç O E N S EM I N G L A T E R R A . 

-t* ATEM AN, on lhe Contagious Fevcr. 8vo- preço 6s.fid 

Conta succinta da febre contagiosa deste paiz, exemplifi

cada na epidêmica, que reyna agora em Londres ; com o 

próprio methodo de t ractamento, como se practica na 

casa da convalescença. Ao ipie se ajunetam observaçoens 

sobre a natureza e propriedades do contagio, tendentes u 

corrigir as noçoens populares sobre esta matér ia ; e 

notando os meios de prevenção. Por Thomaz Bateman, 

M. U. Medico do Dispensatorio Publico >^c. &c. 

Biylaiuls Letlers ou Francu. 12 r a o . preço Q,s. Cartas 

sobre a Historia Franceza , desde o maiá remoto período, 

até a batalhado Water loo, e reestahclicimento da Casa de 

Bourbon ; para uso das escholas. Por J . Bigland. 

Broicn's Life of Ilouard. •!'". Memória? da vida 

publica e particular de J o a õ l l o w a r d , o Philantropo ; com

pilada do seu diário particular e cartas ; jornal de seu 

criado confidencial, communicaçoens de sua familia, e 

amigos; que lhe sobreviveram; e outras fontes authent i -

cas de informação ; o mais dellas inteiramente originaes,— 

Por Jaimes Baldwin Krovwi, Lsc . 

2 T 2 
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Jamieson's Grammar of Rhetoric. 12m°- preço Os. 6d 
Grammatica da JRhetorica, e Literatura Polida ; com-
prehendendo os principios da linguagem e estylo ; elemen
tos do gosto e critica, com regras, para o estudo da com
posição e eloqüência. Hlustrado com exemplos appro-
priados, escolhidos, principalmente dos clássicos Brilaa-
nicos, para uso das cscholas, e mestres particulares. Por 
Alexandre Jamieson. 

PORTUGAL. 

Saio á luz: a 3 a . ediçaõ, mui nitida, mais correcta que 
as precedentes, e accrescenlada com novo additamento, da 
Atalaia contra os Pedreiros Livres; obra, que amplissi-
mamenle lira a mascara a esta peslifera Sociedade, rigo
rosamente prohibida, tanto pelas leys da Igreja como 
pelas leys do Estado; e que sobejamente patentea os 
mysteriosos e ridículos signaes dos seus diversos gráos, 
refuta suas imposturas, e apresenta as bullas Pontifícias, 
que excommungam os que entram em taes associaçoens. 
Preço 480 reis. 

As mulheres celebres da Revolução Franceza, ou quadro 
enérgico das almas sensiveis: obra distribuída sobre os 
seguintes objectos: cap. I o . Da ternura maternal: 2o . 
Do amor filial: 3 o . Do amor fraternal: 4 o . Do amor con
jugai: 5 o . Sacrifícios do amor: C° Hospitalidade : 7o . Da 
força d'alma na desgraça: 8 o . Sacrifícios sublimes: 9o. 
Gratidão: 10°. Desinteresse: 11°. Animo inspirado pelo 
horror do crime: 2 vol. 8 ^ . Preço 3G0 reis. 

Elementos de Anatomia; compostos por Francisco 

Soares Franco, Lente de Anatomia, e Operaçoens Ci

rúrgicas na Universidade de Coimbra, em 8v°. 2 vol. 

preço 2.430 reis. 
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Pecúlio de Autos, e termos eiveis e crimes; formali
dades de se extrahirem do processo sentenças, cartas, e 
qualquer outro titulo judicial: organização dos Autos em 
acçaõ eivei ordinária, e em livramento de crimes: com varias 
notas, e muitas explicaçoens respectivas a ambos oa pro
cessos. Para ensaio de escrivaeni, procuradores, &c.; e 
em especial das villas e lugares, aonde naõ ha mais clara 
practica, e para quem mais delle necessitar. Preço 600 
reis. 

Compêndio de Arit/tmetica, para uso das primeiras 
escholas, &c. Ediçaõ em que se ajuncta um mappa de 
todas as moedas de cobre, prata e ouro correntes em 
Portugal, com os seus competentes valores reduzidos a 
reaes, desde uma até mil: muito útil naõ só á mocidade, 
mas também a todos os que se oecupam no negocio.— 
Prçeo 240 reis. 

Methodo Grammatical resumido da língua Portugueza, 
composto por Joaõ Jonquim Casimiro, Professor de Gram
matica. Preço 240. 

Analyze Chimica das Aguas-ferreas do Bomjardim, da 
Cabeça, da Venda Secca, e dos banhos das Alcaçarías, 
por Antonio José de Souza Pinto. Boticário em Lisboa ; 
preço 160 reis. 

Aforismos Moraes e Instructivos, Sentenças, Pensa
mentos, Bons Dictos, &c. Obra útil a todo o gênero de 
pessoas; aonde se acham documentos necessários para a 
boa instrucçaõ da vida civil e recreio honesto para toda a 
qualidade de pessoas; compilados de differentes authores. 
Preço 300 reis. 
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O 14 volume das Ephemerides Astronômicas para uso 
do observatório de Coimbra, e da Navegação Portugueza, 
dos annos 1821, e 1822. 

Dous Addiclamcntos Geraes de Leys, e extracto das 
porterioses, a 1807; até o presente, com seu appendice, 
em que se contém em resumo muitas leys úteis, e pouco 
vulgares, e o mappa chronologico, de toda a legislação, 
compostos por Manuel Borges Carneiro. 

BRAZIL. 

A gazela do Rio-de-Janeiro, de 25 de Março 1818, 
publicou o seguinte: 

Havendo differenças consideráveis nos Mappas Hydo-
graphicos sobre a longitude de muitos pontos de Costa 
Occidental da África, comprehendida entre Cabo Negro 
e Cabinda, nos pareceo acertado offerecer aos Leitores a 
seguinte tabeliã, que representa as posiçoens dos lugares, 
determinadas por observaçoens astronômicas, feitas com o 
maior cuidado, por um muito hábil Piloto, cuja exacçaõ 
nos he bem conhecida, e em muitas viagens suecessivas.— 
A freqüência, com que saõ visitados pelas nossas embar. 
caçoens os portos de Benguela, Angola, e Cabinda, daõ 
maior apreço a estas determinaçoens, 
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Nomes dos lugares Latitude S. Longitude O. 
de Greenwich. 

Cabinda 5" 3 1 ' 3 0 " 11° 55 ' 2 3 " 
Ponta da Mouta Seca 6 10 0 11 58 0 

} 8 48 20 13 8 0 

} 12 34 O 

12 
12 

13 
13 
13 

13 

12 
12 
12 
11 

46 
56 
2 
10 
47 

17 

56 

22 
0 
35 

0 
0 
0 
0 
0 

10 

0 

0 
0 
0 

Angola, Cidade de 

S. Paulo 
Ponta de Palmeii inha 9 6 0 
Rio Coanza 9 21 O 
Cabo Ledo 9 40 
Cabo de S. Braz 10 0 O 
Novo Redondo 11 14 0 
Benguela, Cidade 

de S. Filippe 
Ponta delnqueraina 12 47 0 
flheó de Pina 13 27 0 
Mezas Grandes 1 1 39 0 
Cabo Nebo 16 3 0 

FRANÇA. 

Começou em Paris a publicação do Jornal Portrguez, 
com o titulo de Annaes das Sciencias e das Artes e das 
Letras; de que recebemos ja o primriro volume, e os Re 
dactores fizeram em Francez, Inglez e Portuguez o 
seguinte. 

Annuncio. 

Os Redactores dos Annaes das Sciencias, das Artes 
c das Letras, participam aos seus assignantes, Conres-
pondentes, e mais pessoas residentes nos dominios Portu
guezes, ou em paizes estrangeiros, que elles se encarre
gam de comprar e expedir, a quem o desejar, quaesquer 
livros, estampas, mappas geographicos, machinas, modê-
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los, instrumentos de phisica c de chimica, aparelhos 
distilatorios, sementes e raizes de plantas, productos chi-
micos, e em geral todos os objectos relativos ás sciencias e 
ás artes, pelos preços dos cathalogos, e das fabricas, 
tudo da melhor qualidade, e sem defeito. Igualmente se 
encarregam de dirigir a impressão de qualquer obra 
escripta em Portuguez, Francez ou Inglez, e de fazer 
abrir chapas em cobre, pedra, páo, ou de fazer lithogra-
phiar debuxos. N . B. O importe das compras e gastos 
ser-lhes-ha pago em Paris. As cartas e massos, eremes-
sas deverão ser dirigidas (porte pago) ao Director dos 
Annuaes, do modo abaixo iddicado. A Monsieur J. D. 
Mascarenhas Direcleur des Annaes das Sciencias, 
Rue des Grands-Augustins, No 5. A Paris. 

LITERATURA AUSTRÍACA. 

Noticias de Vienna, 2 de Agosto. 

Naõ tem havido mudança importante, no que respeita 
as nossas obras periódicas e jornaes. O periódico mais 
em voga presentemente he O Collector, e os mais inter-
ressantes saõ sem duvida Os Archivos para Geographia, 
Historia, Politica e Arte Militar. A gazela das Modas 
he bem escripta e tem bom successo. 

Entre os Jornaes literários, Os Annaes de Literatura 
fixam a attençaõ das classes mais cultivadas. O Principe 
de Metternich he o patrono deste útil estabelecimento, a 
quem a sua influencia tem unido alguns dos mais sábios 
homens na capital, e provincias, além de certo numero de 
literatos estrangeiros. Mr. Steinbuchel, que actualmente 
viaja pelas provincias ao longo domar Adriático, tem em-
prehendido a repartição Archeologica; Mr de Hammer a 
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da Literatura oriental; Mr. Mathien a das Artes Polidas; 
Mr. Meinert a da Literatura Alemaã Antiga; e Mr. de 
Gentza de Politica. 

Entre as novas obras, recentemente publicadas, se pode 
mencionar cm altos termos, A Historia dos tempos mo
dernos, desde a morte de Frederico Grande, até a Con
clusão do segundo Tractado de Paris (de 1786 até 1815) 
de que ja appareccrain dous volumes. Mr. de Hcrmager 
he o author, e se tem mostrado plenamente igual a ésla 
honrada tarefa. A Historia dos Assassinos, por Mr. 
Hammer, he verdadeiramente obra prima no seu gênero. 

O Prelado Ladisláo de Lilienfeld está oecupado com a 
publicação de um grande poema intitulado Lusíada, ou 
Expedição de Carlos V. a Tunes em 1535. 

Madama de Pilcher publicará um romance em 4 
volumes, no decurso deste mez. 

O author do violento ataque contra a liberdade da im
prensa inserido nos " Annaes de Literatura" que se 
publicam em Vienna, he M. Gentz, o qual he também, 
segundo se diz, o Edictor daquelle Jornal, por nomeação 
do Principe de Metternich. 

ECONOMIA POLÍTICA DE MR. SIMONDE. 

CAPITULO V. 

(Continuada de p. 174,) 

Entre os gêneros de consumo ha uns, que saõ de ne
cessidade absoluta para a subsistência; e outros, em 
maior numero, que saõ de mero luxo. A respeito destes 
últimos sentem os consumidores, mais depressa um de-

VOL. XXI. No. 124. 2 u 
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sejo de comprar do que uma precisão; em quanto dos 
primeiros tem necessidade absoluta: d'onde vem que o 
numero dos compradoios destes he invariável, assim elles 
naõ podem augmentar as suas forças paca resistirem aos 
vendedores, cujas forças crescem ou diminuem em razaõ 
inversa dos seus lucros: portanto devem elles sós, os 
consumidores, soffrer todo o pezo do accidente, ou todo o 
acerescimo de preço que o imposto oceasiona, ainda que a 
producçaõ naõ experimente diminuição, somente pelo 
sentimento da faculdade que tem os vendedores de aug
mentar as suas forças quando quizerem. He por esta 
razaõ que um qequeno Estado cede a um grande, por 
naõ querer tentar uma guerra, de que sabe que naõ lhe 
resultará vantagem. 

Em quanto as mercadorias, que saõ para o consu
midor objectos de mero desejo, naõ deixa de haver casos 
em que este desejo lhe parece uma necessidade. Ter 
carruagem naõ he certamente uma necessidade ; entre
tanto cm muitas cidades haverá mil indivíduos, que jul
guem que sim, e pelo curso ordinário das cousas, satisfalla-
haõ. Mas demos que o Governo põem um tributo sobre os 
que tem carruagem, ver-se-ha que talvez um cento ou 
mais «lestes indivíduos, que apenas tinham para manter 
aquelle luxo, começam a conhecer, que a sua necessidade 
era factícia, e deixam-se de a ter. Os outros novecen
tos nem por isso deixarão de pensar que tem necessidade 
d'ella, e continuarão a pagar o accidente da mesma forma 
que o preço intrínseco; e pagallo-haõ todo, porque os 
Carpenteiros de Carruagens naõ lhes importará mais 
fazer novecentas do que fazer mil ; fallas-haõ em quanto 
lhes convier, e abandonarão o officio logo que de outro 
emprego lhes vier maior ganância. Dos artífices que os 
manufactores empregavam, uns dietar-se-haõ a fazer 
carros e arrados, outros a borradores e a invernizado-
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res &c &c . c os menos hábeis ent rarão na classe dos 

Jornaieiros ordinários: uma parte do capital fixo, que fora 

empregada no seo ensino pe rde r - se -ha ; mas o preço 

commum do salário naõ baixará pela sua concurrencia 

porque os cem indivíduos, que deixaram de ler car ruage 

applicaraõ para outra coinmodidade a parto da sua renda, 

que empregavam naquella, e em outra cousa augracntaraõ 

ánecessidade de quem trabalha. 

H a portanto uni limite além do qual o consumidor naõ 

reduz o seo consumo, em quanto o capitalista pôde redu

zir a sua producçaõ sem l imites : este he senhor das suas 

forças e aquelle naõ. H e portanto o consumidor quem deve 

soflrcr toda a inconveniência de uma nova luta. 

Porem se se tracta de uma mercancia, a que se pode 

substituir outra tam pezada poderá ser o imposto em pro

porção da vantagem comparada das duas mercadorias, que 

o consumidor naõ queira mais da que pnga o direito, e 

reduza o seu consumo a nada, O produclor da sua banda 

também naõ cederá ; e tampouco se sujeitara soffrer 

parte do accidente, como o comprador a pagallo todo.— 

Portanto, o accidente naõ será pago, e a manufactura 

cessará de se f>izer. No Capitulo primeiro deste Livro 

vimos, que isto he o que acontece, todas as vezes que o 

preço intrínseco ou o accidental excedem o preço relativo. 

O consumidor naõ tem só de pagar o imposto, mas 

também de indemnizar o Negociante dos avanços que 

houver feito. Esta indemnizaçaõ montará a uma somma 

considerável, quando a mercadoria, que paga o direito, 

tiver de passar ;por muitas maõs, antes de chegar ás do 

consumidor. Ponhamos o exemplo na colla de peixe, de 

que usam os fabricantes de fittas, e outros fabricantes de 

seda, para as lustrar. Es te gênero, que vem da Prúss ia , 

pagava pela tarifa de 1664 um direito de 3 libras tornezas 

(ou 460 reis do nosso dinheiro) por qu in ta l ; este direito 

2 u 2 
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era ha 18 annos de 20 francos, ou 320 reis, pouco mais ou 
menos, pelo mesmo pezo. 

O negociante que importar 200 quiutaes desta colla, e 
que pagar por conseguinte 4.000 francos de direitos, largará 
logo este ramo, se os 4.000 francos, que avança paiapagar 
o direito, lhe naõ renderem tanto como se os empregasse 
na compra de uma mercadoria. Se o lucro médio do 
commercio for a tal época de 10 p. c. perderá, se naõ 
reembolçar com o custo e ganho da sua colla, naõ só os 
4.000 francos que pagou de direitos, mas 400 mais de 
interesse deste dinheiro. Os differentes mercadores, que 
a compraram para a distribuir pelos sítios de fabricas e 
de tinlurarias, exigirão o mesmo reembolço, de sorte que 
o imposto custará já ao tintureiro 4.840 francos. Este, cujo 
officio he do numero daquelles em que os ganhos devem 
ser maiores, em recompensa dos mãos cheiros, da çujidaõ 
e de outras cousas desagradáveis annexas á sua profissão, 
acerescentará a mesma somma um lucro de 15 p. c. Por 
conseqüência o fabricante de seda pagará ao Tintureiro 
5.566 francos para reembolçar os 4.000 orginariamenle 
pagos ao fisco; e elle mesmo lhe acerescentará o seo 
lucro, a saber 556 francos e 60 centésimos. Finalmente o 
mercador de retalho, que tracta com o consumidor naõ 
lhe cede a mercadoria, em cujo preço se contém o custo 
da colla de pexe e a monta do imposto, em quanto lhe elle 
naõ der para satisfazer a este ultimo 6.734 francos e 86 
centésimos. Pode, portanto, ura imposto de 4.000 francos, 
pago ao Governo, sobre uma matéria prima, custar ao con
sumidor 6.734 francos e 86 centésimos, sem contar as 
despezas da arrecadação, e isto por uma mercadoria, que 
nós suppomos ter passado somente por quatro ou cinco 
maõs differentes, e calculando o lucro mercantil pelo mais 
baixo. Que seria se tomássemos para exemplo uma 
mercadoria, que passa por dez maõs differentes, e caleu-



Literatura e Sciencias. 341 

lassemos o lucro mercantil a 20 ou a 25 p. c. Esta 
somma reunida, do imposto e de todos os avanços de di 
nheiro, que elle oceasiona, he o que chamamos accidente. 

Mas quando uma mercadoria de consumo hc carregada 
de um imposto, naõ he só ao fisco que o consumidor o 
paga. ü preço relativo da mercadoria deve-se regular 
pelu seo preço accidcnlal; ora para avaliar este nem 
sempre he o imposto que devemos ajunctar ao preço in
trínseco, mus muitas vezes unicamente o seguro do con
trabandista; porque nem todasas fazendas, que se vendem, 
c que deveram pagar direitos, os tem pago ; bastnque ellas 
tenham sido fabricadas occultamente nu introduzidas por 
fraude, para ja naõ ser o lisco quem receba o accidente, 
mas sim o contrabandista ; e he sempre o consumidor quem 
o paga. A tarifa das Alfândegas he tam favorável ao 
contrabandista como ao Thesouro publico, e lança a favor 
do primeiro um imposto muitas vezes decuplo do que se 
paga ao ultimo. A experiência devera ter ensinado ha 
muito tempo aos Governos, que nenhuma ley, por mais 
rigorosa que seja, poderá jamais impedir o contrabando, 
uma vez que esta differença, entre o preço intrínseco de 
uma mercadoria entrada por fraude e o preço accidenlal do 
que houver pago os direitos, for mais que sufficiente para 
cobrir todas as despezas que oceasiona a fraude, e o risco 
das tomadias, segundo a taxa ordinária dos seguros, e por 
um calculo de probabilidades, deixando ainda lucro ao 
negociante. Este naõ faz o contrabando por si mesmo; 
vai ter com um segurador, que, por um contracto fictício 
de compra, se encarrega da fazenda fora das fronteiras, ou 
no mar, c a faz entrar á sua custa ; e depois entrega-a ao 
proprietário a titulo de venda, com um augmento de preço, 
proporcionado ao seo valor, que be ordinariamente de 
10 p. c. Quando o preço do seguro he muito menor que o 
imposto, o preço intrínseco da mercadoria augraentado do 
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accidente fraudulento, he muito menor que o seu preço 

augmentado do accidente legitimo ; e como he sempre pelo 

mais baixo dos preços intrínsecos, que se regula o preço 

rslativo, deve necessariamente resultar , que o consumidor 

recusará reembolçar ao mercador do valor do imposto, e 

este ultimo naõ lera mais remédio que vender unicamente 

mercadorias entradas por contrabando, ou fechar a loge.— 

O lucro do contrabando naõ he sempre para o contraban

dista, ou negociante ; também o consumidor tem quinhão 

n e l l e ; porém o lucro deste he inteiramente illusorio ; por

que , se compra as mercadorias mais barratas do que se 

tivessem pago o imposto, pnga-as por outra parte muito 

mais caras do que se a sua entrada fosse livre. Primeira

m e n t e dá por ellas de mais toda a somma paga nossegura-

dores ; depois todos os lucros que os differentes vendedo

res , qne inedeam entre elle e o introduetor, devem fazer, 

segundo o uso do commercio, sobre aquella parte do valor 

das mercadorias confundida no seo preço total. Portanto 

a perda do consumidor, que também he a perda da naraõ, 

hc composta do seguro e do avanço do dinheiro, quando 

ha cont rabando; e do tributo e do avanço do dinheiro, 

quando naõ ha contrabando. Esta perda nacional será 

igual à differença que houver entre o preço accidcntal, ou 

o preço relativo forçado da mercadoria, e o seo preço 

relativo livre. 

(Cuiitimiar-sc-ha,) 
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MISCELLANEA. 

B R A Z I L . 

Guerra do 11 to-da-Prata. 

Illustrissimo e Excellentismo Senhor .—Tenho a honra 

de part icipara V. E x . que, tendo ordenado ao Marechal 

de Campo Bernardo d;t Silva Pinto marchasse com um 

forte Destacamento, composto de todas as Armas , a en

contrar-se com o Tenente Genera l Sebastião Pinto de 

Araújo Correia, effeitou-se esta juneçaõ no dia 17 de Mar

ço deste anno cm o Passo d' El R e y , na margem direita 

do Rio Godói, continuando depois ambas as columnas a 

.sua marcha até esta Praça . 

Na passagem pela Villa de Pando em 30 de Março, o 

Marechal de Campo Bernardo da Silveira Pinto, em 

conseqüência de ordens do Tenen te General Sebastião 

Pinto, fez nomear um destacamento de 300 homens da 

columna do seu commando, debaixo das ordens do T e 

nente Coronel Graduado Caetano Alberto de Sousa Cana-

varro do 1° Batalhão de Libertos d' El R e y , fez de noite 

um movimento sobre a casa do Capitão Figueiredo, com 

o objecto de surpredender algumas Pai tidas inimigas, 

que alli se achavam, e chegando o mesmo Tenente 

Coronel ás immediaçoens da referida Casa, surprehendeo 

o Capitão Figueiredo com a sua part ida, cavalhada, e 

boiada. 

Repassando o mencionado Tenente Coronel o Arroio 

e Pando, ao amanhecer , descobrio sobre o llanco direito 
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Partidas inimigas, que foram carregadas pelo Capitão 
Filippe Neri de Olivera, com um Esquadrão da Divisão 
dos Voluntários Reaes d' El Rey apoiado por 40 homens 
da Legiaõ de Milicias do Rio Grande, e uma companhia 
de Caçadores da mesma Divisão, e foram logo dispersas 
com perda de muitos mortos, e feridos, ficando em nosso 
poder 28 prisioneiros, incluso o seu Commandante (irmaõ 
de Fructuoso Ribeiro) e 2 Oíliciaes.uma caixa de guerra, 
40 clavinas, 7 espadas, 200 cavallos, e 180 bois, sem 
mais perda da nossa parte do que a de um Soldado ferido. 

Nos dias 31 de Março, e I o de Abril, o inimigo atacou 
em força de 800 a 900 homens os atiradores, que cobriam 
o flanco direito das duas columnas, e foi sempre repellido 
calculando-se a sua perda, em 70 homens. 

O Tenente General Sebastião Pinto me faz saber que 
o sobredicto Tenente Coronel Canavarro louva muito a 
conducta do Capitão Filippe Neri de Oliveira, e do Capi
tão Jacinto Pinto de Araújo, que commandou as duas 
Companhias de Libertos d' El Rey. Deos guarde a V. 
Ex. Quartel General Monte Video 29 de Abril de 1818. 

Illustrissimo e Excellentissimo Senhor Thomas Antô
nio de Villanova Portugal. 

(Assignado.) BARAÕ DA LAGUNA. 

VENEZUELA. 

Buletim do Exercito de Venezuela, de 15 de Junho, 1818. 

A brilhante acçaõ "de Cogede, as penosas marchas, que 

a divisão do General Paez tinha experimentado antes 

daquelle dia, o obrigaram a mover-se para o Apure; para 

o fim de re-organizar e remontar a sua cavallaria, visto 

que os restos da divisão do General Hespanhol^ La Torre, 

naõ podiam fazer movimento algum. Um pequeno corpo 
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de Realistas, que tinha penetrado pelo occidente para 

Nutrias foi surpredindo e derrotado pelo Coronel Range l . 

O Brigadeiro Morales, que tinha tomado o commando 

da divisão do Tenente Coronel Lopez, e augmentado-a 

com as forças, que cubriam VilIa-de-Cura, invadio as 

planícies de Calabozo, e avançou até Guayaba l . Aos 27 

de Maio a guarda de honra do General Paez recebeo 

ordens para o atacar, o que se executou com o mais 

completo bom successo, na manhaã de 2 8 ; havendo-o 

surprendido no seu campo. Mais de 300 mortos, muitos 

prisioneiros, com suas a rmas e cavallos, foram os fructos 

desta victoria; e Morales, com os poucos que puderam 

escapar, foi obrigado a ret irar-se para Sombrero, nao 

tendo podido parar em Calabozo. 

No entanto a divisiaõ de Cumana, debaixo do com

mando do General Bermudez, que tinha tornado a passar 

o Orinoco aos 8 de Abril, para continuar as suas operaçoens 

contra aquelle lugar, o investio aos 16, cm quanto o 

General Marino estava obrando com a sua divisão juncto 

á costa, em ordem a impedir que o inimigo recebece soc

corros por aquelle canal. 

O General Bermudez foz muitas observaçoens sobre o 

lugar, e aos 22 pela noite foz uma tentativa contra a 

cabeça de ponte da cidade, o que causou considerável 

perca aos que a defendiam, pôz a guarniçaõ em grande 

consternação. Aos 18 j a o Genera l Marino linha tomado 

a cidade de Cariaco; 250 homens , qne formavam a g u a r 

niçaõ foram derrotados pela vanguarda meramente ; com-

raanda<ía pelo coronel M o n t e s : 150 espingardas e 40 

prisioneiros, com as muniçoens e outros petrechos de 

guerra foram tomados na cidade. Aos 2-1 a mesma divisão 

leve um encontro em Calleans com as forças do inimigo, 

que cubria Guiria e Carupano, o qual em numero de 400 

tinha marchado com a intenção de flanquear a divisiaõ, que 
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sitiava a cidade: este corpo do inimigo foi completamente 
derrotado, e perdeo as suas armas e muniçoens. 

Na manhaã de 30, fez a guarniçaõ da cidade uma 
vigorosa sortida, contra as linhas occupadas pelo General 
Bermudez, e ambas as partes se empenharam no mais 
obstinado conflicto. Por mais de cinco horas se continuou 
a acçaõ com a maior matança, porém tendo o General 
Bermudez consumido todas as suas muniçoens, deter
minou retirar-se para Cumanacoa, a fim de combinar as 
ulteriores operaçoens, que se haõ de fazer; e aonde recebe 
diariamente reforços. A cidade de Cumana, na sortida 
de 30, perdeo pelo menos metade de seus defensores em 
mortos e feridos. 

Quartel General de S. Thomaz de Augostura, 16 de 
Junho, 1818. 

CARLOS SOUBLETTE. Chefe do Estado Maior. 

C H I L I . 

Carta do General S. Martin ao Vice-Rey do Peru. 

Senhor!—A sorte das armas pôz em minhas maõs, aos 
5 do corrente, nas planícies de Maipo, todo o Exercito a 
quem V. Ex a . tinha confiado a conquista deste bello paiz, 
e á excepçaõ do General Osório, que provavelmente 
teve a mesma sorte, apenas algum resto da memorável 
expedição de V. Exa. tem escapado ao valor de minhas 
tropas. Nesta situação de cousas, o direito de represálias, 
na opinião de todos os homens, me authorizava a execu
tar nestes prisioneiros o mesmo horrível gênero de tracta
mento, que elles tinham preparado para os meus soldados, 
uo caso de os conquistarem; e na conformidade das barba
ras ordens do Commandante em chefe Hespanhol ; porem 
a humanidade se horroriza de augmentar a miséria de 
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nossos similhantes, e eu realmente sinto a situação destas 

infelizes pessoas, j a sufficientemente punidas, pelo desgosto 

que experimentou seu impotente orgulho. 

1 odos os prisioneiros, ent re os quaes se acham a maior 

parte dos chefes, perto de 200 officiaes, e 3.000 soldados, 

tem recebido aquella hospitalidade, que he inseparável do 

meu character, e na sua infeliz situação tenho trabalhado 

pelos aleviar, por todos os meios que estaõ no meu poder. 

Porém como está agora na maõ de V. E x a . restituir 

parte delles ás suas familias, aceitando a troca, que ha 

muitos mezes vos propuz, pelo Officiaes per tententes ás 

Provincias Unidas, e prezos em Casas-matas; espero 

que V. E x a . consentirá agóia no que entaõ lhe offereci, 

e que mande os chefes e officiaes comprehendidos no 

mappa, que remetti a V. E x a . ficando seguro pelo e m p e 

nho solemne de minha honra, que mandarei immediata

mente, para a vossa capital, igual numero , graduação por 

graduação, sendo a despeza da manutenção e transporte 

feita por conta de cada ura respectivamente. 

Como o tractamento, que experimentou o Major Torres , 

naõ concorda com o que se deve a um official, mandado 

com uma bandeira de tregoas, com um recado pacifico; 

e como, por outra par te , desejo em momentos de difficul-

dade como o actual, remover todas as causas de descon

fiança, tenho mandado esta communicaçaõ pelo Tenente 

coronel Noriega, um de nossos prisioneiros, o qual naõ 

duvido V. Ex". mo tornará a remetter , se naõ ju lgar 

proprio aceitar esta troca, conforme as leys e usos da 

guerra. 

(Assignado.) J O Z E D E S. M A R T I N . 

Santiago de Chili, 11 de Abril de 1818. 

2 x 2 
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Carta do General S. Martin, ao Vice Rey. de Peru, 

SENHOR!—Depois que o poderoso exercito, mandado 
por V. E.\a. para conquistar Chili, foi destruído pelas 
tropas debaixo do meu commando, aos 5 do corrente; e a 
tempo em que os recursos do Peru estaõ exhaustos, pelos 
vaõs esforços em fazer opposiçaõ ás triumphanlcs armas 
das forças Patrióticas, parecia próprio que a razaõ 
suecedesse á inimizade, e que a situação dos dous paizes 
absorvesse exclusivamente, por algum tempo, a nttençaõ 
daquelles por quem saõ presididos. Por uma incompre-
hensivel fatalidade, desde os 25 de Maio del810,tem a guer
ra sido o único termo das differenças existentes entre a 
Hespanha e aquelles Americanos, que reciumnm seus 
direitos. Tem-se tornado surdos os ouvidos,para com as 
nossas solicitaçoens de paz; e, no meio do espirito de 
hostilidade, que tem reynado, se tem esquecido cs meios 
de chegar a um arranjamento racionavel, e boa intelli
gencia. 

V. Ex a . naõ ignora que a guerra he umfiagellodcssolador; 
que os extremos a que tem sido levada na America saõ a 
completa destruição do paiz; porém que a fortuna se 
decidio em fim a favor das pretençoens desta parte Mere
dional do novo Mundo. V. E . também tem podido des
cubrir, no lapso de sette annos, que as Províncias Unidas 
de Plata e Chili somente desejam possuir uma constituição 
liberal, e moderada liberdade; e que os habitantes do 
Vice-reynado de Lima, cujo sangue se tem feito derramar 
contra seus irmaõs, podiam ter parte no mesmo arranja
mento politico, e ser assim elevados do abatimento colonial 
à dignidade de naçoens vizinhas. 

Nenhum destes desejos, seguramente, he em oppo
siçaõ á amizade, protecçaõ, e outras relaçoens, que elles 
procurem reter com a metrópole Hespanhola. Nenhuma 
destas pretençoens he um crime; pelo contrario, nenhuma 
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del!;i>, no século p resen te , he opposta ao que a (Iluminada 

Europa declara ser nosso direito. Desejar restringir, pela 

bnyonêla, a torrente da opinião universal na America, he 

o mesmo que tentar prender a natureza. Examine V. 

Exn. com imparcialidade o resultado dos esforços do 

Governo Hespanhol, durante um período de annos, ainda 

quando se consideram plenamente os ephetneros triumphng 

das armas d'EI R e y , e descobrireis a impotência desta 

hostilidade contra o espirito de l iberdade. 

Por mais rapidamente, que se fixe a attençaõ, sobre a 

situação moral desta capital ou destas províncias ainda 

Kiigeitas á jurisdicçaõ de V. E d . ver-se-ha, que se prepara 

immenso campo para covulsoens políticas, assim como a 

existência do grande porçaõ de elementos, que me seria 

fácil por em movimento, a fim de d e n i b a r o systema 

actual do gov erno Hespanhol. Ser -me-h ia fácil excitar 

conspiraçoens simultâneas, e pôr tudo em commoçaõ contra 

os chefes Hespanhoes . As repetidas tentativas, desde 

1809, em La Paz , Cuzco, Arequipa, e costa Occidental de 

P e r u ; assim como as commoçoens snpprimidas no mesmo 

centro de vosso Yice-rcynado, saõ provas evidentes da 

situação das cousas, e most ram, que o sangue dos amigos 

da nova ordem de cousas, que se tem der ramado, naõ tem 

produzido outro effeito mais do que amortecer por algum 

tempo os sentimentos daquelles Americanos, que foram 

privados de suas armas. 

Se V. Exa. está preparado para sentir a diffic-il situarão 

em que está posto, e conhece igualmente a que se podem 

levar os recursos dos dous Estados ul t imamente connexos, 

a fortaleza de suas a rmas , e a solidez, que taes tr iumphos, 

como os ijue se tein obtido, dam ás suas relaçoens exter i 

ores ; e em uma palavra, he sensível á desigualdade da 

contenda, de que he ameaçado, ninguém senaõ V. E. \ a . 

fcerá responsável á humanidade, a aos habitantes de vossas 
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provincias, pelas conseqüências da guerra , que saõ indis

pensáveis se V. Exa. n a õ adoptar a alternativa, diclada 

pela prudência, justiça e necessidade. Convoque poisos 

habitantes, represente- lhe de boa fé os cândidos desejos 

dos Governos de Chili e das Provincias Unidas, sejam elles 

ouvidos, sobre a matéria de seus direitos, e decida o povo, 

debaixo dos auspícios de V. E x a . sobre a forma do Go

verno, que he conforme aos seus interesses adoptar; 

sejam também ouvidas, com verdadeira liberdade, aquellas 

provincias, que saõ mantidas pela força, e as suas supremas 

deliberaçoens seraõ a ley suprema, a que se sugeilaraõ as 

minhas ulteriores deliberaçoens, em confirmidade do que 

me tem ordenado o meu Governo. 

P o r esta medida, ou alguma outra equivalente, V. Exa. 

previnirá os desastres das guerras civis, e destruição 

da propriedade, fixará assim as bazes preliminares de um 

arranjamento pacifico, que possa restabelecer as relaçoens 

amigáveis deste continente. Senaõ os exércitos unidos 

destruirão aquellas restr icçoens; que V. E x a . impuzer, e 

abrirá as portas da prosperidade dos habitantes de Peru, 

que diariamente conhecem melhor os beneficios, que cs 

esperam. 

Q u a n d o V. E x a . se lembrar dos meios que possuo, 

para levar a fim a obra a que me proponho, espero que fará 

justiça á candura de minhas intençoens. Desejo somente 

o bem dos meus similhantes; procuro pôr fim á guerra, e 

a minha ar.xiedade por este sagrado objecto he taiu 

sincera, quanto a minha determinação he firme, se as 

minhas proposiçoens naõ forem admittidas, naõ pouparei 

sacrifícios para a liberdade, segurança e dignidade de nosso 

paiz. 

Santiago de Chili, 11 de Abril de 1818. 

(Assignado) J O Z E D E SAN M A R T I N . 
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1'arla du (ommissurio do Vice Rey do Peru* ao Gene

ral San Martin. 

Ex">". S n r ! — A u t h o r i z a d o por S. E.v>. O Vice R e y 

<• Capitão General do P e r u , D . Joaquim de Ia Pezuela , 

fiara effectuar uma t rocado Prisioneiros do Exercito Real, 

leitos pelo exercilo debaixo do commando de V Ex a . , 

cheguei a este porto sob a garantia da Bandeira dos 

Estados Unidos da America, na Chalupa de guerra cha

mada Ontario, daquella naçaõ commandada por Jaimes 

Briddle, Esc . , que generosamente se offereceo para 

me transportar no seu navio, em soecorrodos beneméritos 

guerreiros, a quem as casualidndes da guerra puzeram 

em poder de V. Ex,,. para o qual fim sou o portador 

de uma carta do Ex"»u. Vice R e y , para V. E x a . Tenho 

também 10.000 dollars para supprir aos dictos officiaes, e 

peço a V. Ex : | . que permitta desembarcar e distribuir este 

dinheiro, senaõ tiver a isso objecçaõ. Peço mais, que V. 

E x a . de ordens, ou para que eu vá para a capital, a fim de 

arranjar uma troca de prisioneiros, com V. Exa. em pes

soa, ou para tractar aqui com a pessoa, quo julgareis pró

prio nomear. 

Devo mencionar, para informação do V- E x a . , que os 

Tenente-coroneis D . Joaõ Jozé Que renda , e D Joaõ 

Jozé Balderrama, e os capitaens D. Pedro Eqüino, e D . 

Francisco Villanova, .sendo do numero dos prisioneiros 

detidos em Callao, chegaram aqui comigo, e ja desembar

caram, para o fim do serem trocados. Todo o resto teria 

vindo comigo, se o capitão Briddle houvesse lido para elles 

occommodaçaõ cm seu navio ; ou se se pudesse alcançar o 

trazêllos em outro, debaixo de seu Com oy, o que se lhe 

pedio como elle poderá informar a V. Ex>. Deus guarde 

a V.E.\a. muitos annos. Porto de Valparaiso, a bordo da 

torveta dos Estados Unidos Onta r io : aos 20 de Maio 

de 1818. 

(Assignado) F E L I Z d 'OTii \ B E R I : I A G I E B L A X C O . 

Ao Ex n , ° . Snr. D. Jozé de San Martin, Genera l em 

chefe do Exercilo dos Andes e de Chili. 
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Participação de Thomaz Guido, Deputado das Provin
cias Unidas, juncto ao Governo de Chili. 

Exmo. Senhor! —Aos 11 do corrente chegou a este 
porto de Valparaiso, o navio Hespanhol San Ignacio, o 
Diamante, carregado de cacáo, &c. c aprezado aos 6 de 
Fevereiro, na cosia de Guayaquil, 15 léguas da ilha de 
Sancta Clara, pelo brigue Chileno, corsário de Chili, com-
mandado por D. Henrique James, que dous mezes anteg 
tinha aqui mandado o brigue Moncedes, carregado de 
cacáo, tabaco, e fazendas secas. 

O corsário, durante o corso na costa de Lima, teve 
duas brilhantes acçoens, com as forças mandas em seu 
alcance ; a primeira nos fins de Janeiro, em frente de 
Callao, com um navio armado, que repulsou; a segunda 
aos 11 de Fevereiro com hma corveta de 22 peças, que 
também obrigou a retirar-se. Ambos os vasos tinham 
sido mandados pelo Vice Rey, D. Joaquim Pezucla, para 
o fim de o aprezar; porque o Chileno havia, em Janeiro, 
mcttido a pique dous brigues em Guarchaco, que iam 
para Lima, com trigo, arroz, e outros mantimentos. No 
meado do mez passado foi o Chileno para Guayaquil, è 
se promettia grandes suecessos contra as embarcaçoens 
daquella costa. 

Aos 14 do corrente anchorou em Valparaiso o navio 
mercante Hespanhol Nucslra Senora de Ias Dolores, La 
Sevilhana, vindo de Acapulco, tendo a bordo 24.000 
dollars em prata, e officios do YTice Rey de México para 
o de Lima ; foi aprezado pelo corsário Furioso, que met-
teo a pique vários navios, entre elles o navio Governa
dora. As deposiçoens dos prisioneiros confirmam o mal 
que o corsário Sancta Rosa (Chacabuco) lhes tem feito. 

Da conrespondencia, interceptada nas prezas, sabemos 
o predicamento, em que se acham os negociantes Hespa
nhoes, entre as contribuçoens em terra, c hostilidades no 
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nar , e os nossos inimigos, segundo o theor de suas cartas, 

>lribam as suas esperanças, para ver o fim de suas per -

las, na conquista deste paiz por Osório, cujos triumphos 

iredizem sem tem o r .Nestas circumstancias V. E x a . e 

> povo podem calcular a que ponto chegará a conster-

íaçaõ dos habitantes de Lima, quando souberem da br i -

hante acçaõ do Maypo ; e quanto se augmentará a sua 

lesesperaçaõ pelas novas da derrota da fragata Esmeralda , 

inica protecçaõ com que podiam contar, para segurança 

le seus portos. Dou a. V. Ex». os parabems, do favora-

el aspecto dos nossos negócios ; e espero em breve ter 

e annunciar mais decisivas operaçoens das forças 

lavacs deste Estado. Deus guarde a V. Ex a . muitos 

nnos. Santiagode Chili, 20 de Maio 1818. 

(Assignado) T H O M A Z G U I D O . 

Ao E x m o . Director Supremo das Provincias Unidas da 

Vmerica Meredional. 

Ripeis officiaes relativos aos Catholicos Romanos nas 

Colônias lirilannicas das índias Oi ienlacs. 

(Continuados do Vol. XX. p . 609.) 

De tudo quanto tenho dicto resulta , que , ou o Gover-

íador de Bombaim naõ quer permittir que a igreja de 

Vlazagaõ continue a ser da communhaõ R o m a n a ; ou se 

;Ile o naõ impede, deve consentir, que o Arcebispo no -

nee aquelles parrochos que elle ju lga r conveniente, naõ 

endo direito o dicto Governador para confiar uma igreja 

•otholica a um parrocho suspenso e excommungado. 

He bem justo que qualquer parrocho mandado pelo 

\rcebispo apresente a sua provisão ao Governo, para 

pue este possa saber quem he que está authorizado pelo 
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prelado para conduzir os negócios espirituaes; mas isto 
por nenhum modo da titulo ao Governo, para suspender 
o parrocho, tirar-lhe a sua provisão, e requerer do pra-
lado uma conta dos motivos, que o induziram a man
dar recolher o seu subdito, particularmente no presente 
exemplo, por ser o dicto padre Donato vassallo de Sua 
Alteza Real. 

Acabo pedindo a V. Ex». que seja servido ordenar ,io 
Gevernador de Bombaim, que entegre ao padre Parras a 
provisão porque foi nomeado parrocho da igreja de Maza-
gaõ, pois naõ tem o dicto Governador a menor queixa 
contra elle, nem a menor objecçaõ a outra provisão, que a 
nomea meu VigarioGeral, ordenando igualmente ao Go
vernador, que se naõ opponhaás provisoens que os Arce
bispos de Goa para o futuro expedirem, pois o Governo 
pode legalmente obrigar a sair de Bombaim qualquer 
padre, que se naõ comportar com decência e respeito para 
com o magistrado civil; ou que de outra manejra offendcr 
as leys, ou perturbara ordem publica, sendo o meu desejo 
que todos e cada um delles dem exemplo de virtude e 
modéstia. 

Tenho a honra de ser 

Illmo. e Ex m ° . Senhor De V. Exn. 

Governador de Bengálla &c. 

(Assinado) Fr . MANUEL. 

Goa 11 de Agosto, 1812. Arcebispo de Goa Primaz 
do Oriente. 

Resignação do padre Donato de Lacerda. 

Tendo sido informado com certeza, que aprouveao meu 
Prelado, o Ex™. e R m ° . Senhor. Primaz e Metropo
litano Arcebispo de Goa, que eu por nenhuma maneira 
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fosse parrocho da igreja de N. S. da Gloria de Mazagaõ, 
como se contem na carta, que delle acabo de receber; em 
obediência ás suas ordens, eu por esta renuncio a dieta 
igreja, nas mãos de seu delegado e Vigário Geral, o reve
rendo padre Francisco Parras, e por modo nenhum con
servarei a dieta igreja; e peço ao dicto reverendo delega
do, que aceite, em nome de S. Exa. R m a . a minha 
resignação. 

Feito por miro, aos 17 de Junho de 1812. 

(Assignado) O P*. DONATO de LACERDA. 

A Francisco Warden, Esc. Principal Secretario do 
Governo em Bombaim. 

Senhor. 
1. Tenho a honra de reconhecer o recebimento de 

vossa carta, de 15 do passado, incluindo copia de uma 
carta do Arcebispo de Goa, ao M t o . Honr. Governador, 
de Bombaim, e das cartas dos parrochianos da igreja de 
MazagaÕ, com os papeis inclusos, sobre o objecto de 
querer S. Exa. o Arcebispo de Goa, exercitar juris
dicçaõ espiritual sobre os habitantes Catholicos Romanos 
de Bombaim. 

LContinnar-se-ha.] 

Reflexoens sobre as novidades deste mez. 

REYNO U N I D O D E P O R T U G A L , D R A Z I L E A L G A R V E S . 

Sentença dos justiçados em Lisboa, pelo crime de Lesa 
Majestade. 

Nos dous Nos. precedentes deste periódico, inserimos uma longa 
coiaoítmicaçaõ a este respeito, a que demoramos nossa resposta 
até agora, a fim de que as razoens, ali allegadas, tivessem tempo 
de produzir no publico todo o seu effeito, sem nossos comentos. 
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Porém discordando nós ainda, sem embargo daquellas ullcgs. 
çoens, em grande parte dos argumentos, que aquelle nosso Con
respondente produzio, e sendo accusados por elle de leviandade, no 
exame que fizemos da sentença ; naõ devemos deixar ficar a causa, 
sem uma breve r< plica. 

Estranha o nosso Conrespondente, que" emprehendessemos jus
tificar, pelo menos diminuir, de uma maneira, verdadeiramente sin
gular, a culpa daquelles réos á custa da deeidida honra, probidade, 
reputação e mérito da Marechal General, ' ' e diz que isto he uma 
verdadeira injustiça, que muito escandalizou os bons Portuguezes, 
&c." 

O naõ tirarmos nós da sentença as mesmas conclusoens, que 
tira o nosso Conrespondente, attribue elle " a naõ a termos lido com 
vagar, e madura reflexão, por falta de tempo." E repetidas vezes, 
no decurso de toda a conrespondencia se indica a nossa falta de 
necessária consideração, como causa do nossas falsas elaçoelis sobre 
a matéria. 

Como os paragraphos da carta naõ vem numerados, e por isso 
naõ se pode bem fazer entender a referencia a cada um delles em 
particular, reduziremos a matéria, em geral, a pontos determinados, 
e a elles responderemos separadamente. Accusa-nos; porque. 

I o . Emprehendenios justificar, ou pelo menos diminuir a culpa 
dos réos. 

2 o . Fizemos isto á custa da decidida honra, probidade, reputa
ção c mérito do Marechal General. 

3 o . Tiramos erradas conclusoens por naõ examinar bem a 

sentença. 

Quanto ao I o 

Nunca quizemos asseverar opinião positiva, a respeito desta 
conspiração em Lisboa, sobre pontos de que naõ tínhamos provas, 
tanto assim, que, a p 482 do Vol. XX, escrevemos isto :— 

" Nós naõ aceusamos os taesjnizes de serem de character corrup
tível ; porque na verdade naõ os conhecemos, nem temos até agora 
tido informação particular delles, que nos conduzisse a fazer de 
suas pessoas tal opinião. Também naõ asseveramos, que no pro
cesso, naõ haja provas legaes, e suficientes para se estabelecer a 
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existência de um crime de Lesa Majestade commettvdo pelos réos ; 

porque naõ vimos o processo." 

" Dicemos, porém, e repetimos, que na sentença proferida, e que 

se propõem dar um resumo das provas, naõ se ineneioua facto 

algum provado, nem se quer allegado, que seja crime do Lesa-

Majcstade." 

Neste sentido foi que escrevemos tudo quanto nos oceurreo sobre 

a matéria, deixando intacta a questão se os réos eram eu naõ crimi

nosos de Lesa Majestade, por provas que a sentença naõ referio; e 

muito menos disputamos a justiça das penas, no caso de se haverem 

provado legalmente os delictos. 

Pareceo-nos, por tudo quanto temos na sentença, que os réos, na 

conspiração que projectaram, naõ tinham intentado acto algum 

contra El Rey ou seu Estado, o que sómeDte pode constituir crime 

de Lesa- Majestade. 

Porém, se nisto nos enganamos, e com efièito a sentença allega 

taes factos e taes provas, que induzam a crença de haverem 

aquelles réos eommettido crimes d'alta traição, como assevera o 

nosso Conrespondente, que commetteram; entaõ a sentença ha 

coheTentc e justa; e nesse caso,, porque lhe choma o nosso Con

respondente infame sentença? 

Tanto nunca pos dicemos ; posto que doa mesmos factos referidos 

tia sentença tirássemos conclusoens, oppostas ás que tiraram os des

embargadores que a lavraram ; e o nosso Conrespondente, qne tira 

a mesma conclusão que elles, sobre a criminalidade dos réos, chama 

J seDtença infame. Se a sentença condemnou ás penas da ley 

réos verdadeiramente incursos nellas, por commeüerem crimes de 

Lesa-Majestade^ aonde está a infâmia de tal sentença? 

Diz o Conrespondente, que está mal lavrada a sentença, e que se 

nós a atacássemos por isso, todos nos dariam louvor. Seja assim, 

mas porque uma sentença está mal lavrada, naõ se lhe chama, nem 

merece, só por isso, o epitheto de infame. 

Quanto ao 2°. 

O Marechal Lord Beiesfbrd, ou Marquez de Campo-maior, tem 

obtido sempie no Correio Braziliense os elogios, que tem parecido 

justos e devidos a seus serviços, na organização do Exercito de 

VOL. XXI. No. 124. 2 z 
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Portugal ; e 6erá, sem duvida, ingratidão em qualquer Portuguez o 

esquecer-se disto, agora que está passada a occasiaõ do perigo. 

Penetrados destes sentimentos, naõ podíamos escrever cousa al

guma contra o Marechal, para á custa delle justificar os réos- Ha 

somente dous pontos, em que os réos e o Marechal vem em contacto, 

nas observaçoens, que fizemos á sentença. Um he, em quanto os 

réos mostram por suas deposiçoens, que o ódio, que tinham ao Ma

rechal, os fizera emprehender a conspiração : o outro, quanto ás 

communicaçoens do Marrelial com o General Freire; que ua sen

tença se envolveram em obscuridade. 

Nesta ultima dissemos nós, que a estranha maneria, por que a 

sentença tractou este ponto " induz a falta de clareza, ou a mysterio, 

em matéria da mais alta importância para o reo, de summa conse

qüência para o Estado, e d'algum pezo para a reputação do mesmo 

Marechal." 

O nosso Conrespondente (na nota, que vem a p. 243 do N» pas

sado) coincide perfeitamente com nosco nesta observação, e diz 

expressamente, que assim se lavrou a sentença para intrigar o 

Marechal. Logo a culpa naõ he nossa ; e coincidindo com o que 

dicemos o nosso Conrespondente,; aonde acha entaõ, que queremos 

diminuir a culpa dos reos á custa da reputação do Marechal? 

O outro ponto do ódio contra o Marechal; naõ somos nós quem o 

estabelecemos, mas sim a sentença, referindo o que dicéram os réos 

a este respeito. 

O Coronel Monteiro por exemplo, diz expressamente, na sentença, 

que tinha ódio ao Marechal, a quem imputava suas desgraças, e 

que esse ódio o fizera entrar na conspiração. O nosso Conrespon

dente refuta isto, mostrando, que as desgraças de Monteiro naõ 

eram imputaveis ao Marechal, e que Monteiro era nm calum

niador. Seja assim, mas se o calumniador Monteiro naõ deve 

ser crido no que diz contra o Marechal, também naõ deve ser crido 

no que diz contra os outros. Ademais, esse ódio do Monteiro e dos 

outros contra o Marechal, podia ser injusto, e com tudo existir ; a 

sua existência prova-se pela declaração dos réos, e nada se diz 

para mostrar, que elles naõ tinham tal ódio ao Marechal, como 

declaravam ter. 
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Assim naõ fomos nós, mas sim os réos, que asseveraram a ex

istência do seu ódio contra o Marechal, e a sentença foi quem o 

publicou; pelo que toncluimos, que, sendo o ódio contra o Marechal 

e naõ contra El Rey, o crime naõ éra de Lesa Majestade, mas 

offensivo do Marechal : em tanto quanto provam estas decla

raçoens. 

O nosso Conrespondente implica o Marechel neste negocio, 

dando para a sua impopularidade mais motivos do que os réos fize

ram ; e muito mais do que nós, que só tiramos uma conclusão da 

sentença, que todos tiraram, e que o mesmo Conrespondente diz 

que a sentença éra calculada a indicar, para intrigar o Marechal, 

isto he o ódio dos Conspiradores contra elle. 

Diz o nosso Conrespondente, p. 244. 

'* Mas o Marechal General Marquez de Campo Maior, soube 

que existia uma Conspiração, formada para transtornar a Ordem 

politica de cousas estabelecida em Portugal, fiel ao Soberano e á 

Naçaõ Portugueza, militar intrépido e honrado, certo da disciplina 

do Exercito, que creára, e que tantas vezes conduziu á gloria, se

guro da affeiçaõ que este lhe tem, suspendeo a sua ida para Ingla

terra : desprezando perigos, seguio com sutnma destreza todos os 

passos dos conspiradores, e quando snube com certeza quaes eram 

os principaes revoltosos, e qual o seu fim, participou tudo ao Go

verno, que tam indolente e descuidado, como o seu Intendente 

Geral de policia de nada sabia." 

Temos de notar, neste paragrapho, as passagens, que vaõ em 

itálicos. Quanto á primeira, diz que a informação, que teve o 

Marechal éra de que havia uma conspiração formada para trans

tornar a ordem politica. ^ Que querem dizer estas palavras 

vagas? ^ Sí r ia destruir o Governo do Reyno, ou seus actuaes Go

vernadores na presente forma, commummeute chamada Regên

cia? : Seria destruir o Desembargo do Paço, ou outro ou outros 

tribunaes? ^Seria apear o Marechal do commando do Exercito? 

Qualquer destes actos, ou outros de similhante natureza tenderiam 

a transtornar a ordem politica das cousas ; mas taes crimes podiam 

ser commettidos, sem a menor intenção de conspirar contra E l 

Rey, que he o que chama crime de Lesa Majestade. 

2 z 2 
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Segundo; o Marechal naõ declarou isto que alcançou saber ao 

principio, poiéin " seguio com summa destreza todos os passos dos 

conspiradores" e quando soube quaes eram os principaes revoltosos, 

e seu fim, entaõ he que participou tudo ao descuidado Governo. 

Vamos por partes: por mais incapaz que seja essa Regência de 

Portugal, e por mais importantes que sejam os serviços do Mare

chal, nem se pode imputar por culpa aquella, o naõ ter descuberto 

uma conspiração occulta, que de ordinário só os accasos revelam ; 

nem se pôde attribuir aos talentos militares do Marechal, o ter 

sido a elle que o denunciante se dirigio primeiro. 

Adiante arriscaremos uma conjectura, porque isto assim sue

cedeo. 

Mas o Marechal, em vez de participar a denuncia ao Governo, 

Callou-se, e seguio os pasos dos conspiradores. Estas palavras do 

nosso Conrespondente naõ querem dizer, certamente, que o Mare

chal se foi metter nos conventiculos dos conspiradores, e que andou 

com elles ate saber de tudo que faziam ou diziam; portanto se a 

expressão " seguir os passos dos conspiradores até saber tudo a 

seu respeito" pode ter algum sentido razoável; he, que o Marechal, 

quando o informaram da conspiração, mandou ao denunciante, que 

fingisse entrar nas vistas dos conspiradores, e ganhando assim a 

sua confiança descuhrisse os seus segredos. Porque he evidente, 

que se o Marechal naõ seguio por si os passos dos conspiradores, 

por força os havia de seguir por seu espia, e este espia nao podia 

ser melhor escolhido do que na pessoa do mesmo denunciante. 

Vejamos pois a que se expôz o Marechal, procedendo assim corno 

diz o nosso Conrespondente, e seu defensor. O espia havia por 

força seguir o plano de todos os espias em taes circumstancias: 

isto he, fomentar e instigar os conspiradores, a que commettam o 

maior crime possivel, e fallem ainda mais do que intentam fazer ; 

porque, quanto maior for o crime, tanto maior he o jus que tem o 

espia a ser remunerado. Isto he o que acontece o sempre em todas 

as partes, e em todos os tempos; e aqui mesmo na Inglaterra 

tivemos ha bem poucos tempos um lamentável exemplo disto ; 

achando-se, que o espia empregado pelo Governo para descubrir 
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os revoltosos, éra o que os andava instigando com promessas de 

auxílios que naõ existiam ; e quando assim os achava empenhados 

em algum acto revoltoso, ia communicar os nomes ao Governo. 

Titus Oates he um infame exemplo desta casta, que nos fornece a 

Historia Ingleza. 

Agora, se o Marechal descubrisse logo ao Governo o que lhe 

disse o denunciante, e naõ empregasse espias, talvez se achasse, 

que toda a conspiração acabava, com as impotentes ameaças e vaõs 

desejos desses, justos ou injustos, insignificantes inimigos do 

Marechal. 

Confirmamo-nos mais nisto; porque he um facto da maior no

toriedade, que a Casa de Brangança he a mais popular, e amada da 

Naçaõ, de todas as Familias, que tem reynado em Portugal ; e 

ainda que hajam descontentes contra estas ou aquellas pessoas na 

Administração, ou contra estas ou aquellas medidas, nunca por isso 

se deve presumir, que o objecto da conspiração seja El Rey, para 

isso he necessário provas positivas, contra a presumpçaõ. 

Agora, quanto á nossa conjectura, que promettemos acima. O 

nosso Conrespondente assevera, que o Principal Souza éra, e D. 

Miguel Forjaz he inimigo do Marechal. Assevera mais, que dous, 

dos conspiradores eram empregados por aquelles homens, para 

escreverem contra os Regulamentos do Exercito, feitos pelo 

Marechal ; logo podemos suppôr. que, pelo menos, parte dos con

spiradores se suppunham apoiados por dous poderosos homens do 

Governo, em suas vistas hostis contra o Marechal; e por isso ao 

Marechal e naõ ao Governo se dirigio o denunciante, mas os espias 

empregados para seguir os passos dos conspiradores, necessaria

mente haviam de augmentar as cousas, pelo seu mesmo officio de 

espias, para que isso parecesse, que éra contra El Rey. 

Eis aqui o que se tira das exposiçoens do nosso Conrespondente, 

mais calculadas afazer o Marechal impopular, do que tudo quanto 

nòs dicemos. A demais, se o character de D. Miguel he tam 

máo como aqui representa o nosso Conrespondente, as 1 çoens do 

Marechal com elle, em tempos passados, naõ lhe fazem nenhuma 

honra. E que D. Miguel seja incapaz de seu lugar cremos nós, 

naõ só por seu uniforme comportamento, mas porque El Rey assim 
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o disse, escrevendo ao Duque de Wellington, por cujos rogos foi 
D. Miguel conservado na Secrataria do Governo, contra os desejos 
do mesmo Soberano. 

Quanto a nós, achamos ser grande desgraça de Portugal, que o 
Marechal, cujos serviços tem sido tam importantes, naõ em des
cubrir esta miserável conspiração de meia dúzia de indivíduos 
obscuros.e impotentes, mas na excellente organização do Exercito, 
que a elle he devida, tenha oooperado com taes homens como Forjaz ; 
he bem que delles recebece tal pago, de assim o intricarem. 

Quanto ao 3 o . 

Podemos asseverar ao nosso Conrespondente, qu, lemos a sen
tença antes de sobre ella fazermos as nossas observaçoens, com 
toda a attençaõ, que matéria de tal importância merecia ; c segundo 
permettia o tempo, para que apparecesse dentro do período, que o 
jornal deve ser publicado; e por mais bruve que esse tempo fosse, 
sempre seria mais do que tiveram os advogados daquelles infelizes 
réos, a quem se deo cinco dias para dizer de facto ede direito, e 
ler e combinar a immensa massa de deposiçoens, e matéria irrele
vante, que a injudiciosa practica criminal acumula sempre nus 
interrogatórios, qne precedem aquella formalidade do processo. 

Mas fosse muito ou fosse pouco o tempo que nisso oecupamos, a 
opinião, qne entaõ formamos, he a mesma, que temos agora, depois 
de ulteriores exames da sentença, depois de ler as refllexoerrs, que 
em sua justificação se publicaram em Lisboa, e depois de ver este 
commentario de nosso Conrespondente. 

Convém com nosco, que naõ podíamos raciocinar sobre ésla 
matéria, senaõ como fizemos, pelos factos publicados na sentença. 
Logo naõ devemos fazer caso das informaçoens particulares, que 
nos dá o nosso Conrespondente ; por exemplo, que o Alferes Pinto 
dera um tiro em si. quando foi prtzo ; porque a sentença naõ diz 
sobre isso uma só palavra. 

Logo, também, naõ deviamos publicar a proclamaçaõ «juramento 
attribuidos aos reos, e que se nos remetteo no posteriptum do nosso 
Conrespondente, e pois contém libellos contra El Rey lie crime 
publicallos, naõ havenc'o apparecido no registro authentico da 
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v-nlotiça : além de que naõ nos consta, que sêjaio authenticos, senaõ 

pela asseveração <lc nosso Conrespondente annonymo. 

J)ií o nosso Coiirespoudeute, que citamos Paschoal Jozé de 

Mello mal a propósito, quando o allegamos para provar, que o 

••xaine dos réos deve ser feito sem dolo, ameaças ou vexame. 

Esta citação vem tanto mais a propósito, quanto consta, que os réos 

estiveram no tonnt nlo do segredo, durante todo o tempo do 

processo. 

Diz o nosso Conrespondente, que ja uaõ estamos nos tempos 

bárbaros, em qne a tortura interrogava, e a dor cruel respondia, 

a pri/.aõ de segredo, principalmente por tam longo tempo, he uma 

espécie do tormento, como declara o Alvará de 5 de Março de 

1790, Gomez Freire naõ se lhe permittia nem fazer a barba, com 

o que se achava algumas vezes, na prizaõ, quasi desesperado, pe

dindo que o amarrassem de pés e maõs, se tinham medo delle, e 

lhe fuessem assim a barba; e quando o executaram obrigaram-o 

a ir descalço, t com alva, sem que haja ley que tal mande, principal

mente a um homem de sua graduação. 

Dicemos, que a sentença naõ leferia outras provas, senaõ os 

dictos dos mesmos réos Nega isto o nosso Conrespondente ; 

porque, diz elle, havia naõ só o dicto do réo contra si, mas os dictos 

dos cúmplices. Sem embargo, insistimos ainda no que dicemos; 

porque esses cúmplices eram também os réos processados, e naõ 

consta que algum delles desse o seu depoimento livremente, ou 

que fosse para isso perdoado ou indemnizado. 

Que os prezos na cadea, c cúmplices do delicto naõ podem ser 

testemunhas he regra da legislação Portugueza, estabelecida no 

Livro 3°. das ordenaçoens, tt. 5 6 : aonde se faz uma excepçaõ no 

caso de que o aceusad» seja Mouro ou escravo branco Cliristaõ; a 

qual excepçaõ prova a regra de se naõ poderem admittir os prezos 

e complices por testemunhas. 

Assevera mais, que os juizes estavam debaixo da influencia do 

Secretario do Governo. Nos naõ dissemos isso, porque o naõ sa

bíamos, mas se assim he, toda a sentença he nulla, e as falsidades, 

que o nosso Conrespondente allega serem dietas pelos réos em seus 

testemunhos, e o reconhecido máo character de alyt-.ns delles, torna 
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todos os seus depoimentos indignos de credito, em tudo o mais; por
que he regra de direito, que o máo sempre se presume máo no 
mesmo gênero de maldade. 

E taes falsidades nos processados por crimes, em que a vida está 
em perigo, se devem attribuir ao temor porque saõ influídos e ao 
desejo de escapar da morte, o que faz desattender a toda u outra 
consideração, mesmo da verdade , e he pela grande presumpçaõ de 
qne se commetta perJHro em tal situação, que as leys mandam naõ 
deferir juramento aos réos, quando se lhes fazem as perguntas. 

Quanto á natureza do crime daquelles* réos, pelo que se colhe 
de suas deposiçoens, o nenhumas outras testemunhas se allegam, 
naõ ha nada contra El Rey. A sentença sim falia de credenciae», 
mas naô diz o seu objecto. Menciona a expedição de commissarios 
ás províncias, mas naõ diz a que se dirigiam; poderiam ir a formar 
um partido, que os abrigasse do crime que intentavam conimetter, 
mas naõ se mostra, que esse crime fosse o de Lesa-Majestade. 

Falia uma testemunha de suas intençoens de regenerar a 
pátria; o nosso Conrespondente infere logo, que isto quer dizer 
conjurar contra El Rey; o crime, porém de l<esa-Majestade, naõ se 
estabelece por inferencias assim remotas ; porque estas intençoens 
de regenerar a pátria se podiam vereficar por muitos meios, quer 
innocentes quer criminosos, sem ser o ultimo crime de conspirar 
contra El Rey. 

A sentença diz, que a copia de proclamaçaõ, e quadernos achados 
nos papeis do Baraõ Eben eram pela maior parte contra o Ma
rechal; e o nosso Conrespondente conclue daqui, que quem diz pela 
maior parte contra o Marechal, diz que o resto era contra El Rey. 

Quem vio jamais uma conclusaõtam desligada? Se a maior parte 
éra contra o Marechal, o resto poida ser contra o Governo de 
Lisboa, ou contra um milhaõ de pessoas outras, que naõ fossem 
El Rey. 

O réo Christovam da Costa declarou expressamente a outro, que 
convidara para a conspiração, (,ue esta éra contra o Marechal, o 
nosso Conrespondente comenta isto, dizendo, que ta| declaração 
assim fora feita só para experimentar os sentimentos do convidado, 
mas que o fiivuealda conspiração era contra El Rey; óra se a 
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testemunha boa, ma ou indifferente diz o contrario, j como se pode 

deduzir a conclusão diversa do que depõem a testemunha f 

Gomez Freire o mais condecorado d'entre os réos, haVenJo dicto 

nas primeiras respostas, que tinha Visto os planos, nas segundas 

diz que os naõ Vira ; e o nosso Conrespondente, em vez de attribuir 

isto ao estado de tormento em que se achava o réo, crê a primeira 

parte, e desacredita a segunda. Este reo declara mais, que fazia 

tençaõ de participar a El Rey o estado da conspiração ou de teu* 

resultados; logo as suas vistas, por mais criminosas, que fossem, 

naõ eram contra El Rey. 

Supponhamos ainda, que a conspiração se destinava a destruir o 

Governo de Lisboa ; grande crime seria esse, mas naõ dt Lesa-

Majestadc ; como o diz expressamente Pachoal Joze de Mello, na 

nota ao % 7, do titulo 3 o . liv. 5°. 
, cO crime de Lesa-Majestade somente o commettem aquelles, 

que offendem contra o Principe, ou contra a Republica, innuediata 

e directamente, como se diz ; nem se devem julgar reos de tal crime 

os que por motivos particulares, naõ em desprezo da Majestade, 

resistem aos juizes ou officiaes, que exercitam jurisdicçaõ." 

Finalmente assevera o nosso Conrespondente, qne a cada passo se 

vê que a sentença naõ está conforme ao processo" : Se acreditar

mos isto diremos, que tal sentença he por isso nulla ; e as suas 

asserçoens indignas de credito. 

Agora sobre o modo por que este papel está escripto, cabe-not 

também em nossa vez fazer reproches a nosso Coiiitsuondetite. 

Se o fim desta comniunrcaçaõ he justificar o Marechal da elaçiõ, 

que todos tiraram, quau<'o leram a sentença ; isto he, que o ódio de 

alguns dos eonspiradons centra elle os tinha induzido a entrar 

naquella trama; bastava que o nosso Conrespondente se limitasse 

a fazer a enumeração que faz dos serviços do Marechal, e a mos

trar, que o ódio qne os réos lhe tinham éra injusto. Naõ pode ser 

culpa no Marechal, antes he infelicidade em todo o homem conslitu-

i Jo em dignidade, incorrer no ódio injusto de alguns indivíduos. 

Mas ,ja que vem aqui uma grande diatribe contra o defuneto 

Freire? Elle naõ depoz nada contra o Marechal; se entiou na 

conspiração para tirar o Marechal de seu emprego por vias crinji» 
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nosas, talvez o fizesse, ou por erradas noçoens do bem publico; 
ou por inveja do lugar, ou por ambição de figurar, mas com eslcs 
erros, ou estes crimes naõ tem nada os seus talentos militares, aqui 
atacados, depois delle morto, quando se naõ pôde defender. Isto 
mais parece vingança no advogado do Marechal, do que esforço 
para o justificar. 

Que as tropas que ficaram em Portugal, depois das que fôrain 
para a França eram um refugo de soldados, também parece uma 
exaggeraçaõ para exaltar os serviços do Marechal, que a nosso ver 

naõ precisam destes elogios impróprios para se acreditarem relevan
tes. As tropas Portuguezas, que tam bem defenderam Portugal 
contra os Francezes, érain da gente que ficou, e naõ da que fo 
para a França, e desta gente formou o Marechal aquelle exercito, 
que tantos louvores tem merecido. 

Mais uma palavra a nosso respeito ; se nas nossas observaçoens 
naõ nos fizemos cargo «le todas as deposiçoens de todos os réos, 
pelo que nos aceusa o nosso Conrespondente, he porque julgamos 
bastante expor aquellas partes, que produziram no nosso espirito 
convicção do que asseveramos como opinião nossa: os Leitores 
poderiam ver o resto na sentença, que se achava publicada no mesmo 
N°. em que fizemos as nossas observaçoens ; e decidir se as nossas 
conclusoens eram ou naõ justas. Encarregar-nos de mais seria 
emprehender um tractado, a que naõ nos propuzemos, nem cabia 
:sso no plano de nosso periódico. 

O Marquez de Penalva ; Censor Regio. 

Com que bullas o Marquez de Penalva se entabulou no lugar 
literário de Censor Regio, he o que pouco importa aqui o averi
guar ; mas como elle apparece a publico com uma censura, em 
que tanto levanta as cristas, e falia sobre matérias, que saõ actual
mente discutidas no mundo pela ignorância e pela intriga, em vez 
da razaõ e da imparcialidade; convém censurar um pouco este 
Censor. Copiemos primeiro o papel, que elle, como censura, e 
informe ao Desembargo do Paço, dirigio aquelle tribunal. 



Miscellanea. 367 

"Senhor!—Examinando o No. 24 do Expectador Portuguez 

uchei,que erá digníssimo de se imprimir, sem nenhuma alteração.— 

Seos infames Pedreiros Livres tivessem consciência emendavam-se; 

se tivessem educação verdadeiramente Portugueza evergonhavam-se-

mas naõ cabem effeitos nobres em peito vil. Resta-lhes o medo, e 

este lie o único recurso. Riseallos até do livro do Baptismo : ex-

authorallos dos empregos, que indiguamente occúpam : povoar as 

galés e os sertoens d'África seja o seu destino e nossso socego.— 

Eu vi no brilhante reyNado do Snr. Rey D. José, que a energia 

do seu Gabinete nos fez Christaõs, ricos, e vassallos. Fallo assim ; 

jiorque fallo a Vossa Majestade, com especialidade, por me dirigir 

pelo Desembargo do Paço, Tribunal de incorrupta fé desde sua 

augusta fundação, pelo espaço de três sceulos, até nossos infelizes 

tempos. Fallo ashiin ; porque sou o mais antigo Censor Regio ; e 

o mais ant igo. Conselheiro ; e o mais antigo Grande do Reyno; 

e fallo; porque estou pela minha idade próximo a deixar de fallar, e 

comparecer diante da verdade por essência. So'irc tudo Vossa 

Majestade mandará o qne for servido Lisboa 19 de Julho de 1818. 

(Assignado) MARQUEZ DE PENALVA, Censor Regio." 
S e o Marquez de Penalva fosse punctual em pagar suas dividas, 

ninguém se atreveria a chamar-lhe o que lhe chamam era Lisboa. 

Se elle naõ fosse o primeiro, que assignou a petição a Napoleaõ 

para pedir um Rey para Portugal, naõ teria o seu nome aquelle 

labeo. Se naõ fosse Marquez de Penalva o primeiro nome que se lê 

no anuuncio dessa Deputaçaõ de Bayona, publicado na Gazeta de 

Lisboa N». 19. anuo de 1808, naõ teria que doêr-lhe a consciência 

de ter assignado aquelle papel, para deseucaininhar a Naçaõ. Se elle 

uaõ fosse o primeiro dessa Deputaçaõ ; naõ se vei ia agora obrigado 

& fallar assim para ver se alcança o esquecimento daquelles factos. 

O Marquez responderá a isto com a cantilena do custume. 

fui obrigado, a fazer essas indignidades que fiz: se resistisse 

arriscava.me. 

Pois Senhor Marquez,: naõ valeria a pena de arriscar a sua preci

osa vida por seu Rey? Ha! diz o Marquez, naõ cabem effeitos 

nobres em peito vil ; e só peitos nobres se arriscam pelo Rey e pela 

3 A 2 



368 Miscellanea. 

pátria , mas a tanto naõ chegou a nobreza do mais antigo Grande 
do Reyno! 

Porém descubrimos agora a justificação do Marquez, em naõ 
arriscar a sua preciosa vida, foram os Pedreiros Livres, que o man
daram á França, e que o persuadiram a escrever aquelle papel para 
elogiar Napoleaõ. Sim ? Pois o Censor Regio naõ sabia a mal
dade doa Pedreiros Livres, quando se melteo com elles, e quando se 
deixou illudirde suas persuaçoens ? Qüe innocente Censor Regio) 
Que peito nobre do mais antigo Conselheiro ! 

Riscallos até do livro do Baptismo, exauthnrállos dos empregos 
que indignamente occupani. Diz o Censor Regio. Naõ sabemos 
quem saõ esses, que o Christaõ Marquez quer d' uma vez riscar do 
livro do Baptismo; nem os crimes porque homens, que se naõ 
mencionam, devem ser exauthorados dos empregos, que indignamente 
oecupam : porém se taes pessoas, nas oceasioens de aperto, quando 
vier o inimigo, cuidarem em salvar só as suas preciosas vidas, e 
forem pedir um Rey a esse inimigo, estando vivo e incólume seu 
legitimo Soberano, sem duvida taes homens merecem ser exautho
rados dos empregos que indignamente oecupam. 

Vio o nosso Censor Regio no brilhante reynado do Senhor Rey 
D. Joze, que a energia do seu Gabinete nos fez Christaõs, ricos, 
e vassallos. 

E sabe porque, Senhor Marquez? Nos lho diremos : foi porque 
aquelle Gabinete teve assaz energia para cortar as cabeças aos 
fidalgos, apparentados do Senhor Marquez, que quizéram matar El 
Rey D. Jozé. Foi porque entaõ se acaimou a Inquisição, de que 
o Senhor Marquez he um dos ínfimos billiguins, chamados famili
ares. Foi porque de toda a parentella do Senhor Marquez nem um 
só foi empregado durante o Ministério do Pombal. 

E para provar isto basta lembrar; que, logo que entrou para o 
Ministério o parente do Censor Regio, isto he o Marquez de Ponte 
de Lima ; a Naçaõ que tinha sido Christaá, rica, e vassalla, foi em 
continuada decadência, accumulando-se de dividas, e perdendo 
toda a grandeza, que tinha adquirido, durante o enérgico Ministério, 
que tam sugeitos conservou esses parentes do Senhor Censor 
Regio. 
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Esqueceo ao Marquez, que tantas razoens allega por que fal a 

assim, Mina razaõ porque assim fallou, e nós lha diremos. Fallou 

assim, porque naõ ha risco da preciosa vida em escrever censuras 

para o Desembargo òo Paço, se houvesse esses temores da Socie

dade dos Pedreiros, que o Censor pretende, entaõ obraria como no 

caso dos Francezes, que por evitar o risco se foi bandear com 

Napoleaõ; c assignou aquelle infame papel contra seu Rey.— 

Assim razaõ ternos de concluir, que se houvesse risco da parte dos 

Pedreiros lá se acharia o Senhor Marquez, ainda que fosse para 

estar á porta servindo de cubridor, que he o único lugar rendoso 

da Framaçoneria. 

Dir nos-ha o Marquez ,; a que vem aqui tudo isto, se só se tracta 

da minha censura ? Responder-Mie-hemos com outra pergunta, 

j A que vem ali a sua catalinaria contra os Pedreiros Livres5 

i Quem lhe perguntou quantos annos tinha, para dizer que éra o 

mais antigo Grande do Reyno, e o mais antigo Conselheiro?— 

0 Censor Regio só tinha de declarar o seu parecer, se a tolha, que 

se pretendia imprimir continha ou naõ alguma cousa contra os 

direitos d' El Rey, ou algum libello, injuria, ou provocação contra 

particulares, este he o seu officio, e naõ escrever diatribes contra 

os Pedreiros, que elle naõ conhece, e menos fazer-se elogios a si 

mesmo. 

Uma só cousa achamos nós nisto muito aproposito ; que he haver 

o Desembargo do Paço nomeado o Marquez para Censor do Ex-

peclador. Para tal obra naõ se podia descobrir mais adequado 

pane^yrista. 

Contentamo-nos com isto por esta vez, esperando, que o mais 

antigo Censor Regio seja para a outia vez mais comedido, e se 

contenha dentro dos limites do seu officio, e a fallar somente daquillo 

que entender ; se he que de alguma cousa entende. Lembrando-se, 

se o deixarem fallar outra vez, que os libellos e injurias particula

res, que se contem ni papel commettido á sua censura, saõ crimes 

que só ficam impunes, nos paizes em que a imprensa he sugeila a 

previa censura, c em que os censores saõ da casta do Marquez 

de Peiarva. 
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Guerra do Rio-da-Prata. 

Copiamos a p. 343, um officio, em que se referem algumas 
vantagens mais, que as tropas do Brazil tem obtido sobre Artigas. 

Segundo as noticias mais posteriores do Rio-da-Prata os Portu
guezes tem posto Artigas no ultimo extremo de aperto. Tomaram-
lhe Arrojo de Ia China, e ali houve grande mortandade. Os 
lugares que estavam debaixo do governo de Artigas, como Com
entes, e outros, expulsaram os Governadores, que elle ali tinha 
posto, e mandaram deputados a Buenos-Ayros, para serem admit
tidos á uniaõ das províncias independentes do Rio-da-Prata. 

O General Pinto passou o Rio da-Prata com 2.000 homens, 
destinando-se ao Paraná, que parece ser a fronteira, que desejam 
occupar. 

Nôs nunca suppozemos, que fosse fácil a extirpaçaõ de todas as 
guerrilhas de Artigas; porque sabemos mui bem as difficuldades, 
que acompanham esta qualidade de guerra em similhante paiz; e 
com tudo parece-nos demasiada a demora que tem havido depois da 
tomada de Monte-Video, em tomar posse das margens do Paraná, 
começando as operaçoens do Rio-Pardo para o poente, seguindo 
depois as correntes daquelle rio. 

As disposiçoens hostis de Buenos-Ayres, neste momento, deviam 
aproveitar-se; e naõ paralyzar as operaçoens, que tal vez ao depois 
sejam de difficilima execução. 

Reclamaçoens contra França, 

Parece que o Governo Portuguez ainda naõ perdeo as esperan
ças de recobrar as dividas da França, como se colhe do seguinte 
avizo na Gazeta de Lisboa, de 31 de Julho : 

Em conseqüência de Portaria do Tribunal da Real Juncta d» 
Commercio, dirigida ao desembargador conservador dos privilegia
dos do mesmo Tribunal, se lhe ordenou, que em cumprimento do 
Aviso da Secretaria d' Estado dos Negócios Estrangeiros, e da 
Guerra, datado de seis de Junho do corrente anno, que se lhe remet-
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teo por Copia, fizesse affixar editaes nos Lugares públicos, e im

pressos na Gazeta, a fim de serem notificados todos os donos, e 

mais interessados de diversas Embarcaçoens, e Mercadorias de 

propriedade Portugueza, que foraõ seqüestradas, e confiscadas nos 

Portos de França, e aprezadas no Mar, e os que tem apresentado 

as suas competentes recl.tinaçoens na sobredicta Secretaria, para 

que em termo breve lhe apresentassem todos, e quaesquer docu

mentos que ainda podessem produzir em comprovação, e a bem 

das sobredictas reclamaçoens, e para que em vista de tudo 

informasse com o seu parecer ao dicto Tribunal sobre o mereci

mento de cada uma das mesmas. Pelo que em execução da dieta 

Portaria, e Regio Aviso por seu Despacho mandou passar os 

competentes Edictaes pelos quaes chama, cita, e há por citados a 

todos os referidos Pertendentes, para que dentro do prefixo termo 

de trinta dias contados da data de vinte e três do corrente, lhe 

aprezentem todos os dictos documentos acima declaiados, com 

a comminaçaõ de que, naõ o fazendo assim, se procederá ás suas 

revelias.-daudo o dicto Ministro a sua informação taõ somente 

em vista dos documentos já produzidos : O que assim se cumprirá. 

Lisboa 23 de Julho de 1818. O Escrivão Ajudante da Conser

vatória dos Privilegiados do Commercio. 

A N T Ô N I O J O S É D E L E M O S . 

Reformas no Brazil. 

Da Bahia nos avízum, que o Dezembargador Joze Ozorio de 

Pina Leitaõ, e o Desembargador Jozé de Araújo Tavares , e o 

Desembargador Joaõ Homem de Carvalho receberam de Sua Majes

tade a benigna graça de os apozentar. O Dezembargador Jozé 

Joaquim Pereira Leite teve licença de dous annos para i rão Porto; 

isto tudo em conseqüência do exame de alguns papeis, que o 

Marquez de Cascaes levou à Corto, quando foi nomeado Secretario 

d'Estado. Pelas representaçoens do mesmo Ministro foi riscado do 
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serviço o Juiz de Fora da Villa de Sancto Amaro Jozé Bonifácio 
d'Azambuja. Abstemo-nos de indicar os motivos, que se nos 
referem ser bem indignos do character de ministros de justiça, 

Vinda d'El Rey para Lisboa. 

Mui agastado se acha o Investigador no seu No. 8 7 ; pelo que 
nós temos dicto a respeito da estada d'El'Rey no Brazil; a que 
chama personalides; ainda que alheio da matéria, he preciso lem
brar ao Investigador, das personalidades com que aquelle Jornal 
tem atacado o Redactor deste, com os epithetos de Mirandista, 
Caraquenho, Revolucionário, Incendiario, &c. &c, 

E depois de todos estes impropérios, quando se lhe retorque a 
ponto, enche-se do maior furor; com o que nos dá o prazer de 
ver que sáe á espora. Assenta que metteo uma lança em África 
dizendo, que o Correio Braziliense, quer assassinar o Investigador 
para a lhe herdar as riquezas! ! As riquezas do Investigador, e 
a nossa pobreza ! ! Umarizada, seria o que taes sandices excita
riam, se a compaixão naõ trouxesse a lembrança, que a dura ne
cessidade compelle aquelles Suissos literários a alugarem-se para 
ter de que viver. Porém vamos á matéria. 

Diz o Investigador, que o que nós escrevemos sobre Pernambuco 
he tam péssimo, que a maior prova que podia dar contra o character 
deste Periódico eram os seus mesmos escriptos; e portanto copia, 
sem refutaçaõ, um paragrapho noso Pois se o que dissemos tem essa 
tachaj para que lhe da ainda maior circulação copiando isso no seu 
jornal? A razaõ he que o Investigador suppoz, que esses escrip
tos eram perniciosos, e por isso os quiz fazer o mais públicos, que 
pôde: desta vez enganou-se; o que pretende difundir, suppondo, 
que he veneno, só he um preservativo; e quanto mais copiar 
deste Jornal para o seu, mais favorecerá os melhoramentos, que 
propomos. 

O Investigador insistindo, em que El Rey, deve voltar para 
Lisboa, saio agora uo seu No. 87, com a copia das Cortes de Coim
bra, em que seacclamou El Rey, D. Joaõ I ; para provar, que os 
Portuguezes tem o direito de nomear Rey, estando vago o throno-
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Que os Portuguezes, assim como todas as naçoens, tem o direito 

de nomear Rey, estando o throno vago, he um principio indubitavel 

i mas a que vem isto agora, nesta conjunctura, e durante a questão 

da vinda d' El Rey para Lisboa ? 

i Quererá o Investigador insinuar com isto, que por EI Rey 

ter escolhido conservar a sua Corte no Rio-de-Janeiro temporaria

mente, durante o presente estado politico da Europa e da America, 

fica vago o seu throno ? 

O Monarcha tem o indisputável direito de fixar a sua Corte, 

no lugar de seus dominios, em que melhor convier aos interesses 

da Monarchia; e foi somente pelo dicto de Napoleaõ, quea mudança 

d' EI Rey para o Brazil se considerou como abdicação de seu 

throno. 

Se este naõ he o sentido porque o Investigador publicou agora 

aquellas cortes, em que se assevera o direito da Naçaõ para no

mear Rey, mal sabemos a que propósito vem no Investigador 

copiadas as actas de taes Cortes de Coimbra. 

Porém similhantes ameaças do Investigador naõ podem intimidar 

a El Rey; naõ mais do que a opinião de Mr. de Pradt, que diz 

ser contra a honra da Europa, que uma corte da America tenha 

possessoens Europeas. 

Vem o Investigador refutando a nossa opinião do perigo, que 

correria El Rey, em vir para Lisboa, no presente estado politico da 

Europa e da America, dizendo que atacamos a lealdade Ingleza, 

na supposiçaõ de que Inglaterra se unisse aos outros Alliados con

tra Portugal. Que sagacidade a do Investigador! As naçoens 

naõ só se voltam, mas devem voltar-se contra os seus amigos, 

quando os seus interesses assim o exigirem: e a politica prescreve 

uma regra para prevenir este mal, e he fazer com que naõ seja do 

dever ou do interesse dessas naçoens a declaração da guerra.— 

Assim tanto a Inglaterra pode declarar a guerra ao Brazil, como o 

Brazil á Inglaterra, sem offensa da lealdade ou da justiça universal: 

as circumstancias e as razoens da guerra saõ as que podem justificar 

ou condemnar aquelle procedimento. 

Quem seguiria o conselho do politico, que suppozesse bastante 

segurança a amizade de outra potência, sem as precauçoens, que a 
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prudência requer que se tomem, fundadas na força própria, e no 
interesse da alheia ? No entanto tal he a doutrina, que se colhe 
deste argumento da lealdade Britannica, que o sagaz Investigador 
nos quer metter pelos olhos! 

Portanto, longe de que a Inglaterra, declarando-se contra Por
tugal, em tal caso, commettesse essa horrida perfídia, como lhe 
chama pomposa e pedantemente o Investigador, naõ teria feito 
mais que o seu dever, dictado pelas circumstancias: a Portugal he 
que entaõ competiria o accautellar-se. 

Quanto aos elogios, que o Investigador aqui fez a seu pay, o 
Conde de Funchal, escusa de suar camizas; o tractado de Com
mercio de 1810, e o Avizo porque o Conde foi mandado sair de 
Londres faliam quanto basta para mostrar quem he o seu Mecenas. 

O Investigador queixa-se, e tem nisso sobrada razaõ, do máo 
Governo em Lisboa. Mas nisto naõ devem entrar os seus ciúmes 
do Brazil: nenhum Braziliense ainda veio da America governar 
na Europa, os Portuguezes governam-se a si mesmos; e se os 
regulamentos commerciaes saõ máos, como confessamos serem, 
pelo que respeita a Portugal, deveriam de Lisboa, ter feito á Corte 
as convenientes representaçoens: aos negociantes dali pertence o 
lembrar o que lhes convém, e estejam certos, que El Rey sempre 
os ouvirá com attençaõ. 

O racionio do Investigador de que Portugal pôde reprimir o 
Brazil com suas forças, he do mesmo lote, que se dissesse, que um 
pigmeo pode subjugar um gigante ; os políticos naõ devem con
tar com outros milagres de David e Goliath: naõ he com essas 
theologias, que se governa o mundo. 

Em prova dos soccorros militares, que Portugal pôde dar ao 
Brazil, traz o Investigador o caso de Pernambuco. He verdade, 
que durante a insignificante commoçaõ de Pernambuco, se man
daram para ali algumas tropas de Lisboa, mui bem fizeram nisso 
os Governadores do Reyno, e posto que desertassem os soldados 
aos centos, os esforços do Marechal Beresford effectuáram a sua 
embarcação; porém quando essas tropas lá chegaram, ja as da 
Bahia tinham subjugado toda a insurreição, assim esses soccorros 
de Portugal, nada provam para o que pretende o Investigador. 
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Logo, nem a citação dessas Cortes de Coimbra, servem para mos
trar, que os Portuguezes podem eleger Rey, visto que o seu he legi
timo e vive pela graça de Deus com numerosa successaõ; nem as ga-
vadas forças de Portugal, para sugeitar o Brazil, ou a mesquinhez 
das deste, que segundo as insinuaçoens do Investigador naõ podem 
competir com as de Portugal, saõ razoens sufficientes para que 
El Rey mude a sua Corte para Lisboa, quando motivos tam pode
rosos requerem a sua residência na mais poderosa parte, e mais 
rica e importante possessão de seus dominios. 

A L E M A N H A . 

A Dieta da Confederação Germânica, na sua sessaõ 43, recebeo 
do Presidente uma proposição, relativa á matricula dos Estados, 
para o plano da organização militar da Confederação. 

Havendo-se resolvido nas sessoens 15 e 19, que a população 
dos differentes Estados servisse de baze, tanto para os seus conti
gentes no exercito da Confederação, como para as despezas com
muns (excepto as despezas da Chancellaria da Confederação, que 
se providencêam de outra maneira) cada Estado será chamado a 
dar uma conta de sua população, segundo a tabeliã abaixo trans-
cripta. Esta conta official, segundo a proposição do Presidente 
deve ser a baze, como se propoz originariamente de maneira provisó
ria, e só por cinco annos, nomeando-se uma commissaõ, que, em 
tempo conveniente, estabeleça os principios de uma matriculaçaõ 
definitiva, que se introduzirá na expiração destes cinco annos,— 
Ainda que o Ministro de Saxonia fez alguma objecçaõ a isto, se 
passaram as seguintes resoluçoens. 

Ia. Assume-se a conta da população, que tem dado os Membros 
da Confederação, como matricula provisional de votar in pleno, 
com a reserva de determinação ulterior para Hesse-Homburgo. 

2a. Esta matricula servirá como regra tanto para os contin
gentes de tropa como de dinheiro, com a única excepçaõ das 
despezas da Chancellaria da Confederação, para o que se provi-
dencêa de outra maneira. 
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3. Os principios sobre que se fundará a matricula definitiva 
passados os cincos annos, seraõ propostos por uma commissaõ, 
nomeada para este fim, a Dieta a discutirá antes da expiração 
dos cinco annos, e concordará na matricula final, por ulterior reso
lução. 

Tabeliã. 

Áustria - - - . . 

Prússia -
Baviera -
Saxonia - - - . • 
Hannover - - - -
Wurtemburg -
Baden -
Hesse (Electorato) 
Hesse (Gram Ducado) 
Holstein -
Luxemburgo -
Brunswick -
Mecklenburg Scheweriu 
Nassau -
Saxe Weimar -

Gotha -
Coburg 
Meiningen -
Heidburghausen -

Mecklenburg Strelitz -
Oldenburg -
Anhalt Dessau -

Bernburg -
. Coethen - - - -

Schwartzburg Souderhausen 
RiidnWidt 

Hohenzollern Flechingen 

Lichtenstein -

População 

9:482.227 

7-923.439 

3:560.000 

1:200.000 

1:305353 

1:395.162 

1:000.000 

540.000 

619.500 

360.000 

214.000 

209.600 

358.000 

309.769 

201.000 

185.682 

80.012 

54.400 

29.706 

71.769 

517.769 

52.947 

37.046 

32.454 

45.117 

53.937 

14.500 

5 5 4 6 
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Hohenzollern Sigmaringen 

Waldeck -

Reuss, Primeiro ramo 

Segundo ramo 

Schaumburg Lippe 

Lippe Detmold -

Hesse H o m b u r g 

Lubeck -

Bremen - -

Hamburgo -

Total 

35.360 

51.877 

22.255 

52.205 

24.000 

59.062 

20.000 

40.650 

48.500 

129.800 

30:094.050 

377 

A Dieta portanto, tem providenciado, quanto aos pontos que res

peitam a Uniaõ; porém nada se tem discutido a cerca de muitas 

instituiçoens civis, que respeitaõ os Estados em particular. 

O Gram Duque de Baden offereceo nma Constituição Represen

tativa a seus Estados. Publicaremos ao depois este documento: 

no entanto diremos somente, que este ensaio he imitação do que 

fez o Imperador de Rússia na Polônia, e diz-se que he preliminar 

de experencia, para fazer o mesmo em outros Estados da Ale

manha. A verdade he que o Governo Feudal da Alemanha naõ 

convém de forma alguma com as ideas actuaes de politica; e que 

sem modificacoens consideráveis, mal poderá subsistir por tempo 

considerável. Como exemplo disto, citaremos o facto seguinte, 

que achamos publicado nas gazetas. 

O Principe de Lippe-Detmold, cujos vassallos chegam ao nume

ro de 69.062 ; invadio os territórios do Principe de Lippe-Schaum-

burg, que governa cousa de 24.000 vassallos. O exercito invasor 

constava de 40 homens, que debaixo do commando de um tenente 

tomou a aldea de Mospe aos 31 de Agosto, e feito um saque de 

três cavallos se tornou a retirar. Estes dous Príncipes saõ soberanos 

em seus Estados, reconhecidos pelo Acto Federal Germânico. 

He claro que similhante estado de governo Feudal com aquellas 

pequenas Soberanias, nem pôde convir á felicidade dos subditos, 

nem ser compatível com a civilização actual da Europa. 
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DINAMARCA. 

El Rey de Dimarca foi por fim obrigado a conhecer o erro, de 
se ingerir o Governo nos negócios do Banco, pelo que determinou 
entregállo aos cuidados da Naçaõ, com publica solemnidade, no Io . 
de Agosto, Escolhêram-se quatro directores, pelos representantes 
do Banco, e se deixa o seu governo inteiramente aos sociose con
tribuintes do mesmo Banco. 

ESTADOS UNIDOS. 

A questão entre os Estados Unidos e Hespanha, relativamente 
ás Floridas, pela occupaçaõ de Pensacola, naõ tem produzido, como 
desde o principio se suppoz, grande desavença das duas Naçoens ; 
seja porque a Hespanha está na absoluta impossibilidade de resen-
tir-se contra os Estados Unidos ; seja porque haja alguma idea de 
vender aquelle território, cujo preço seria neste momento do maior 
serviço á Corte de Madrid, vista a falta que ha no seu Erário. 

As noticias dos Estados Unidos referem, que o Presidente está 
decidido a entregar Pensacola, e os outros postos das Floridas, a 
El Rey de Hespanha, com tanto que este Soberano conserve na
quella colônia as forças militares sufilcientes, para executar o 5 o . 
artigo do tractado entre os Estados Unidos e Hespanha, que he 
o seguinte: — 

" A s duas Altas Partes Contractantes manterão, por todos os 
meios em seu poder, a paz e harmonia entre as varias naçoens de 
índios, que habitam o paiz adjacente ás linhas e rios, que, pelos 
artigos precedentes, formam os limites das duas Floridas; e para 
melhor obter este effeito ambas as partes se obrigam expressa
mente, a reprimir por força todas as hostilidades da parte das 
naçoens de índios, que vivem dentro de seus limites; de maneira 
que a Hespanha naõ sofTrerá que os seus índios ataquem os cida
dãos dos Estados Unidos, nem os índios, que habitam dentro do seu 
território; nem os Estados Unidos permittiraõ, que estes últimos 
comecem hostilidades contra os subditos de sua Majestade Catho
lica, ou seus índios, em nenhuma maneira que seja." 
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As gazetas dos Estados Unidos, que se suppoem na privança do 
Governo raciocinam sobre isto desta maneira. O general Jackson 
teve ordem de repellir os ataques dos índios Seminoles; mas como 
estes re refugiavam nas Floridas, e eram dali igualmente formi
dáveis, naõ os reprimindo os Hespanhoes, teve o general ordem de 
entrar nas Floridas, e de os perseguir ali; mas naõ de atacar os 
postos Hespanhoes. O general Jackson soube entaõ factos contra 
as authoridades Hespanholas, que o obrigaram a tomar Pensacola 
debaixo de sua responsabilidade. O Presidente, que naõ tem 
direito de declarar guerra, segundo a Constituição, e que co
nhece que a tomada e retenção daquelles postos seria declaração 
de guerra, propôem-se a entregallos, mas exige o cumprimento 
dos tractados, e o castigo daquelles agentes Hespanhoes, que 
perpetraram os actos, pelos quaes o General Jackson se vio obri
gado a tomar pensacola. 
Este modo, porém, de raciocinar, dosJornaes, que tem a privança 

do Governo, naõ satisfaz totalmente a duvida sobre as vistas 
particulares daquelle Governo. Pôde muito bem ser, que, com 
esta apparente indifferença pela possessão das Florida, esteja 
unido o projecto de negociar para as comprar; e a posse naõ 
pode tornar mais desavantajosas as condiçoens da compra. 

A outra questão nos Estados Unidos, que interressa a Hes
panha, he a situação das Colônias Hespanholas. 

As noticias da Ameriea asseguram, que os Estados Unidos 
estaõ resolvidos a reconhecer a independência da America Hes
panhola; e que em Nova-York se está construindo uma fragata, 
que se dará, como presente, a Venezuela. Como quer que isto seja, 
a respeito do Governo da Uniaõ, o Estado de Kentuky, em uma 
resolução publica, deo já a sua opinião sobre este assumpto, na 
seguinte resolução;— 

" Resolvido. Que he opinião desta Assemblea Geral, que 
aquellas provincias da America Meredional,que ultimamente se de
clararam livres e independentes, e tem mostrado a sua capacidade 
para manter sua independência, devem ser immediatamente re
conhecidas, pelo Governo Geral destes Estados Unidos da 
America Septentrional, como potências soberanas e indepen
dentes, e serem tractadas como taes, e introduzidas ás outras 
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potências soberanas do mundo: e geralmente, que os Estados 
Unidos devem prestar todos os direitos de apoio e hospitalidade 
a estas assim reeconhecidas potências da America Meredional, 
que pelo Direito das Gentes justa e pacificamente pode prestar o 
povo e Magistratura de qualquer naçaõ ao povo e á Magistra
tura de outra naçaõ, na paz, e na guerra." 

Mr. Irwing, o Enviado que o Governo dos Estados Unidos 
mandou agora para Angustura, a tractar com o General Bolívar, 
he o mesmo que foi por Secretario dos Commissarios enviados 
pelo Presidente a Buenos-Ayres. He elle o author de um 
opusculo, publicado recentemente na America, em que se defen
de a opinião de que o Governo dos Estados Unidos deve favore
cer e reconhecer os novos Governos Independentes da America 
Meredional. O emprego de similhante homem indica tanto as 
vistas de seu Governo, quanto as resoluçoens de Kentuky, e a 
generalidade dos escriptos publicados naquelle paiz, mostram 
qual he o sentir dos povos sobre esta questão.— 

As gazetas dos Estados Unidos elogiam muito os resultados do 
Acto do Congresso, passado na sua ultima sessaõ, para a melhor 
collecta das rendas publicas; e entre outras cousas se diz. que os 
Agentes Inglezes saõ agora obrigados a produzir as genuínas 
carregaçoens, e portanto estaõ postos em igual pé com os nego
ciantes Americanos; e assim prosperam as manufacturas do 
paiz. 

Descubriram-se juncto a rio Missouri algumas moedas enterra, 
das, com inscripçoens latinas, que mostram serem as moedas do 
tempo do Imperador Antonino. Esta circumstancia e as rui. 
nas de vários acampamentos achados naquellas vizinhanças, tem 
dado motivo a suppôr, que o paiz fora algum tempo povoado 
por naçoens, que tinham communicaçaõ com a Europa, em 
tempos mui remotos, e antes da viagem de Colombo á America-
A averiguação deste curioso facto deve ser de grande importância 
no exame das antigüidades da America; e da historia da 
Navegação. 



Miscellanea. 381 

Em um dos periódicos dos Estados Unidos, se acha a seguinte 
noticia da povoaçaõ da America Hespanhola. Provincias do 
Sul, 9 milhoens: Provincias do Norte 8 milhoens ; ao 
todo 17 milhoens. A população dos Estados Unidos, 
dezenove em numero, e com os paizes, que ainda naõ 
entram como Estados, e se denominam Territórios, éra de 
7:237.521 habitantes; em 1813 naõ chegava a 6 milhoens. 

Publicou-se nos Jornaes dos Estados Unidos um a papel, que 
se diz ser o plano de Jozé Bonaparte, para revolucionar as 
Américas Hespanholas, durante o tempo em que elle foi Rey de 
He<panha. Esta circumstancia tem dado motivo a pensar, que 
a nova colônia de Champ d'Azyle he connexa com estas vistas 
de Jozé Bonaparte, o qual reside agora nos Estados Unidos; e 
talvez estas conjuturas naõ vam mui longe da verdade. 

C H A M P D ' A Z I L E . 

Alguns emigrados Francezes nos Estados Unidos obtiveram 
do Governo uma considerável data de terra, para estabelecerem 
Uma colônia no território de Alabama; mas apenas obtiveram esta 
concessão, venderam as terras, e fizeram uma expedição, em 
corpo, desembarcaram junto ao rio Trindade na provincia de 
Texas, e declaráram-se ali naçaõ independente-

A provincia de Texas, aonde estes Francezes se estabeleceram 
pertence á Hespanha, e os Estados Unidos também tem a 
ella pretençoens até o Rio-del-Norte, em conseqüência dos trac
tados porque obtiveram o senhorio da Louiziana. Assim estes 
Francezes, longe de se aposentar em paizes inoccupados, como 
pretendem, tomaram territórios a que duas differentes naçoens 
se suppoem terem direito. 

Alem desta difficuldade do titulo, accresce a pequenhez das 
forças ; e a estranheza do plano de uma republica militar. Assim 
he de presumir que tal estabelecimento seja de mui pouca dura
ção. No entanto demos a p 279 o extracto das principaes partes 
de seu manifesto, em que se explicam as vistas e planos deste 
novo Estado. 

VOL XXI. No. 124. 3 c 
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F R A N Ç A . 

A. p. 297 damos a ordenança d'El Rey para o recrutamento 
de 40.000 homens, a fim de preencher o numero das 86 legioens 
de França. Este recrutamento he feito por sorte, como eram a 
consripçoens em tempo de Bonaparte, posto que ellas se decla
rem abolidas pela Charta. 

A questão de maior importância, que agita presentemente os 
Francezes, he a retirada do Exercito Alliado, Havendo-se des
embaraçado, a mui bom mercado, de pagar cousa nenhuma das 
extorçoens, que os seus exércitos fizeram em toda a Europa.— 
Tendo obtido reduzir ás mais insignificantes sommas, as dividas 
que tinham contrahido nos differentes paizes em que entraram, 
mesmo a titulo de compras; calculam agora ja como certo, que 
os Soberanos Alliados, no seu Congresso de Aix Ia Chapelle, 
decidirão na retirada do Exercito de Occupaçaõ. 

Isto, porém, naõ está ainda decidido, e El Rey de Prússia se 
esperava, que chegasse aquella cidade aos 24; o Imperador 
d'Austria aos 25; e o Imperador de Rússia aos 27 de Agosto. 
As informaçoens, que devem possuir aquelles Soberanos, sobre o 
estado interno da França, he quem os ha de induzir a tomar a 
sua decisaõ neste ponto. A demais pôde haver outras considera
çoens políticas, e vistas ulteriores, que influam também nesta 
decisaõ. 

HESPANHA. 

Publicamos a p. 297 a Nota do Gabinete da Madrid ás Potên
cias Alliadas, declarando as bazes de negociação, porque deseja 
a sua intervenção para sugeitar as colônias revoltadas. 

As repetidas notas do Governo Hespanhol ás Potências Allia
dos, sobre este assumpto, e o pouco fructo que dahi tem resultado, 
mostram uma de duas conseqüências, ou que os Alliados se naõ 
querem ingerir nesta disputa, como cousa que lhes naõ pertence, 
ou que os termos propostos por S. M. Catholica naõ eram dig
nos de admissão. 

No primeiro caso, mal podemos achar nesta nota motivos para 
que os Alliados mudem a sua linha de comportamento; no 
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segundo; naõ se acha na mesma nota explicação das razoens, por
que Hespanha modére agora as suas pretençoens; e, recorrendo 
a conjecturas, naõ se offerece outra causai desta mudança para 
maior brandura,senaõ as victorias dos Insurgentes, porquanto oS 
motivos de humanidade, que se allegam agora, deviam operar 
para com S. M. Catholica ha mais tempo, antes das muitas 
batalhas, que se tem pelejado. 

O mundo todo, e os mesmos Insurgentes conjecturaraõ assim; e 
nestas circumstancias a ofTerta de perdaõ e amnestia a um ini
migo, que se mostra vencedor, naõ pôde produzir algum effeito, 
quando produziria muito no tempo em que, por effeito do terre
moto em Caracas, se podia dizer que os Insurgentes estavam 
humilhados, e quando um perdaõ patenteava mercê e naõ neces
sidade. 

Quanto ao interesse, que as provincias da America Hespa
nhola podem terem tornar a submetter-se ao dominio de Hespanha, 
vê-se claramente pelos manifestos de Buenos Ayres, Chili, e 
Nova-Granada, recentemente publicados ao mundo, que os 
Insurgentes estaõ persuadidos de que a Hespanha naõ os pôde 
proteger contra as naçoens estrangeiras em tempo de guerra, 
.iem pôde ein tempo de paz, communicar-lhe a felicidade de que 
ella mesma naõ goza. 

Resta a força ou da Hespanha ou dos Alliados. Mas as 
expediçoens de guerra da Europa para a America, requerem tam 
dispendiosos preparativos, que mal se pôde esperar, que os Allia
dos obtenham para isso fundos sufficientes, ainda na supposiçaõ 
que os desejem despender em uma causa, em que só a Hespanha • 
he a interessada, e esta naõ tem d'onde lhe venham meios de 
assoldadar as tropas de outras Potências. 

Naõ obstante a concessão do Papa, para se appropriarem ao 
uso do Estado parte das rendas ecclesiastica^, o credito publico 
naõ melhora. Os vales consolidados estaõ a 40 por cento abaixo 
do par, os naõ consolidados perdem 84 por cento; isto he 100 
reales valem 16; a perca nos vales ordinários he 75 por cento; 
assim se vè que a depreciação do papel moeda em Hespanha 
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apenas acha comparação em nenhum paiz da Europa, depois dos 
assignados Francezes no tempo da Revolução. As Cortes de 
Navarra promettêram fornecer um subsidio de 800.000 patacas, 
pagas eni cinco annos, mas duvida-se que se possam cobrar, pela 
pobreza em que se acha o povo. 

A circular da Repartição da Fazenda, que publicamos a p. 300 
apenas mostra que o Ministro tem os bons desejos de querer 
estabeleder um systema de finanças regular; mas ainda agora se 
começa o tombo do Reyno com essas vistas, e longo tempo ha 
de levar antes que se realize: no entanto as necessidades publicas, 
principalmente a guerra das Colônias, naõ admittem espera. 

Sobre este ultimo assumpto reyna em Hespanha a maior 
illusaõ, e inventam-se concluçoens de vantagens imaginárias, que 
desencaminhando o publico, e talvez a El Rey, levam tudo ao 
ao caminho da perdição. 

Um artigo de Madrid diz o seguinte: — "As difficuldades que 
por dous ou três annos tem embaraçado o nosso Governo parece 
que estaõ a ponto de serem arranjadas com muita satisfacçaõ: 
sabe-se, que os negócios em discussão estaõ reduzidos a três pon
tos importantes; a saber, as nossas differenças com a Corte do 
Brazil, as negociaçoens com os Estados Unidos da America, a 
respeito da occupaçaõ das Floridas, e a pacificação de nossas 
Colônias. Considera-se geralmente, que o primeiro ponto será 
ajustado pela mediação da Rússia, Áustria e Inglaterra, e parti
cularmente pela restituição de Olivença e seu território a Portu
gal. Quanto a occupaçaõ de Pensacola o nosso Gabinete se 
tem disso queixado com vehemencia, e tem apresentado notas 
enérgicas á maior parte dos gabinetes da Europa, mas ha razaõ 
para crer, que nós naõ damnos grande importância á quantidade 
de terras, de que as Floridas consistem. Alem disto entende-se 
que os Estados Unidos desapprovam o acto de seu General, e nos 
offerecerem restituir Pensacola." 

" Ficando satisfeita a honra da Coroa provavelmente se ajus
tarão em breve as más intelligencias quanto aos interesses locaes. 
Porém a grande questão he averiguar, se os Alliados apoiarão 
com uma declaração de guerra ou pelas armas, o desejo em que 
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sem excepçaõ, todos elles participam, de ver voltar para o Governo 

da Metrópole aquellas das nossas colônias, que se acham em 

estado de insurreição. No entanto os negócios dos insurgentes 

de dia em dia trazem um aspecto mais desfavorável á roantença 

da independência. Somente a Republica de Buenos-Ayres apre

senta apparencias de Estado independente, e nos tem tomado 

Chili; porém podemos, em todo o caso, tranquillizar-nos quanto 

aos ulteriores progressos de San Martin; porque suas fracas 

forças naõ podem fazer mais nada. Ha também alguma razaõ 

para esperar, que este General hesitará obedecer aos mercadores 

de Buenos-Ayres, alguns dos quaes saõ estrangeiros, e quasi todos 

intrigantes. Talvez o conquistador de Maipo, arrependendo-se 

nobremente, seja o instrumento da reconciliação entre a sua pro

vincia natal e a metrópole Venezuela está ainda por nossa 

parte: he verdade que naõ restam senaõ ruínas, porem Bolivar 

e Arismendi deterrados, um para os desertos do Orinoco, outro 

para os áridos rochedos de Margarita, ja naõ saõ senaõ chefes 

de guerrilhas. A immensa maioridade das colônias, S. Domingos, 

Cuba, os Mexicos, Guatimala, Nova Granada, Quito e Peru 

reconhecem o sceptro de Fernando Septimo. He provável que 

os fracos restos da insurreição desappareceraõ, logo que tenha 

cessado a esperança de soccorros estrangeiros, que seduz suas 

exaltadas imaginaçoens por meio de folhetos inimigos da Hes

panha. No meio destas circumstancias se julgou necessário 

apoiar as negociaçoens por um armamento considerável, em 

Cadiz, cujos preparativos tem continuado por algum tempo; e 

por fim estaõ a ponto de serem terminados. Esta expedição dará 

á vela para o seu destino, immediatamente depois do Congregso em 

Aix-la-Chappelle decidir robre a nota, que se remetteo ás Cortes 

Alliadas sobre o requerimento de sua mediação em nossa contenda 

com as colônias insurgentes." 

Esta pintura favorável dos negócios naõ tem um só facto em 

que se estribe. Quanto ao Brazil, be impossível que as Cortes de 

Inglaterra, Rússia e Áustria exijam do Gabinete do Rio-de-Janeiro, 

a entrega de Monte Video á Hespanha, sem que esta para ali 

mande uma força capaz de manter a sua posse ; óra essa força 
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he o que a Hespanha naõ tem ; e sem esta circumstancia a entrega 
de Monte-Video, seria a ruina do Brazil. 

Quanto aos Estados Unidos, a Hespanha naõ pôde funda
mentar as suas esperanças senaõ na moderação daquelle Governo; 
porque naõ tem forças algumas para competir com elle, e porque 
dos Alliados, só a Inglaterra poderia arrostar o poder marítimo 
daquella naçaõ; e os Inglezes naõ podem cair no absurdo de 
declarar guerra aos Estados Unidos, para defender uma questão 
puramente da Hespanha. 

Quanto ao terceiro he mais que evidente a impotência da Hes
panha ; em seus esforços para subjugar as colônias revoltadas. De 
dia em dia temos visto annunciada, nas gazetas de Madrid, a 
derrota dos Insurgentes, a morte de seus chefes, a afieiçaõ dos 
povos para com o Governo da Metrópole ; no entanto continuam 
a contar-nos novas derrotas desses insurgentes ja mortos, e despe-
çados, como se na America houvesse continuada resurreiçaõ dos 
finados. 

Agora mesmo, que o artigo, acima copiado, suppoem El Rey 
de Hespanha em pacifica posse dos Mexicos, assim como de outras 
muitas provincias, que enumera, achamos em noticias de Madrid 

o seguinte: 
" A s noticias de Vera-Cruz, em data de 18 de Junho saõ do 

seguinte effeito —'' Baixo he de dia em dia mais infestado pelos 
insurgentes, que apparecem em numerosos bandos; e naõ temos 
meios de os perseguir , porque a escolta de comboys e correios 
emprega a maior parte das tropas.— O General Lenazes escreve 
de Irapuato dizendo que o coronel Bustamante foi atacado aos 
28 de Abril pelo padre Torres, que commanda I 100 homens.— 
Participa ter completamente derrotado os rebeldes, que (segundo 
os officiaes do General) perderam 200 homens em mortos e fe
ridos.— De valadolid se menciona, em data de 17 de Maio que o 
General Aguirre dispersou a Juncta do Governo Insurgente, que 
estava em Junicato, os seus membros se tornaram a ajunctar em 
Purnandino.—O General Armijo tomou recentemente o forte de 
Zacatula, na costa do Mar Pacifico— As noticias deXalapa 
annunciam, que a divisão de Amor atacara o chefe rebelde Ver-
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gara,na sua fortaleza e este depois de uma obstinada resistência de 

sette horas fugio, deixando atraz de si parte das muniçoens.— 

Três correios, que vinham de México, foram detidos vários dias 

em Xalapa, e as tropas que os escoltavam obrigadas a ir soc-

correr a guarniçaõ de Jacomulco, que foi atacada por um bando 

de insurgentes, os quaes se retiraram á chegada do reforço.—Uma 

divisão do exercito do General Zarzola se encontrou com o re

belde Garay (segundo chefe do bando de Victoria) que ia de 

um campo de forçasinsurgenles para out ro ; foi immediatamente 

conduzido a Xalapa, e fuzilado." 

Abaixo veremos com mais individuaçaõ o que se colhe das 

noticias vindas directamente das colônias insurgentes ou declara

das independentes ; e concluiremos, com uma observação sobre 

as causas da decadência de Hespanha, uma das quaes he a sua 

cega intolerância; e da mesma Gazeta de Madrid copiamos a 

seguinte noticia. 

" A perseguição que os Christaõs Gregos fazem aos Christaõs 

Catholicos na Syria, renovou se agora com augmentada fúria. 

Em Aleppo, os Catholicos, que naõ querem reconhecer o Bispo 

Grego como supremo Pastor, e assistirão serviçodivino dor i to 

Grego, saõ ameaçados de confiscaçaõ de sua propriedade, prizaõ, 

e até morte. Os Missionários Latinos tem prohibiçaõ de admi

nistrar aos Catholicos os soccorros espirituaes. Em Jerusalém, 

aos 24 de Maio, entraram os Gregos na Igreja do Sancto Sepul-

cro, e espancaram tam desapiedadamente os padres Catholicos, que 

estavam celebrando missa, que um delles morreo das pancadas,que 

lhe deram. Os Gregos toleram todas as seitas excepto os Catho

licos Romanos." 

Se na Hespanha se persegue, e tem perseguido, com tam ran

corosa vingança, todas as pessoas, que naõ seguem com a mais 

escrupulosa exactidaõ, todos os dogmas, ou erros ou phantesias 

dos Inquisidores ; se esse Governo da Hespanha tem preferido 

antes ver despovoar o seu paiz, do que solfrer que pizasse o seu 

terreno ninguém que professasse opinioens na menor cousa 

diversas das dos Inquisidores, / c o m que direito bradam por essas 

perseguiçoens contra os Catholicos em outros paizes? 
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Segundo a Historia da Inquisição, que ha pouco publicou 
Llorente, o casamento de Carlos II de Hespanha, com a sobrinha 
de Louiz XIV, foi solemnizado, entre outras festas, com a cele
bração de um Auto da F é ; aonde os gemidos e o fumo de 118 
pessoas subiram ao Ceo, pera propiciar a Deus pela prosperidade 
daquelle casamento ; naõ concebendo os theologos como éra 
possivel naõ ser fecundo um casamento celebrado debaixo dos 
auspícios de tam sancta obra ; celebrou-se logo outro Auto da 
F é : ainda assim naõ foi fecundo o casamento, ao que responde
ram os theologos Hespanhoes, que se Deus se achava tam irado, 
ainda com tantos sacrifícios, que seria se se abolissem os Autos da 
Fé. A ultima pessoa, que na Hespanha foi executada em Auto 
da Fé, foi uma mulher queimada publicamente em Sevilha, aos 
7 de Novembro de 1781: depois daquelle tempo, a Inquisição se 
tem portado mais sagazmente; naõ atira com as suas victimas ás 
chamas publicamente ; porém guarda as em segredo até se defi
nharem por si mesmas. Llorente calcula, que a Inquisição só na 
Hespanha Europea, debaixo do reynado de 45 Grande Inquisido
res suecessivo, tem sacrificado 241.000 individuos; cuja morte, 
para estender a miséria á mais gente possivel, era sempre acom
panhada da confiiscaçaõ dos bens e da infâmia para suas 
familias. 

Com taes máximas, longe de nos admirar-nos do estado de 
abatimento em que se acha a Hespanha, apezar das grandes van
tagens, qne lhe tem subministrado o accaso da descuberta da 
America, devemos admirar-nos que o seu poder se naõ tivesse 
arruinado de todo á mais tempo, 

COLÔNIAS H E S P A N H O L A S . 

Publicamos a p. 348 uma carta, que o General San Martin escre-
veo ao Vice Rey do Peru, depois da batalha de Maipo. A moderação 
com que San Martin quer persuadir o Vice Rey, a que desista 
de uma contenda em que naõ tem partido, fez crer em Hespanha 
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que os Chilenos estavam destituídos de meio* de continuar suas 
conquistas, e até no artigo, que deixamos acima copiado, se diz 
que o conquistador de Maipo se envergonhará de sua victoria. 

Taõ enganados estaõ em Hespanha, sobre estas matérias, que a 
mençaõ de naõ fazer represálias, pelo General San Martin, se 
suppoz que éra indicativa de querer enirar em capitulaçoens 
para se tornar a entregar á metrópole. 

A allusaõ, porém, da carta do General San Martin, sobre o na3 
querer fazer represálias nos prisioneiros Hespanhoes, que tomara 
em Maipo, refere-se a uma ordem do General Hespanhol Ordonez, 
segundo em commando naquella batalha de Maipo, o qual antes 
de começar a acçaõ ordenou j que se naõ tomassem prisioneiros, 
mas se passasse tudo á espada. Esta ordem cahio nas maõs de 
San Martin, que a mostrou ao Hespanhol depois da victoria : 
o Hespanhol evergonhou-se ; c tremeo quando lhe pergunta, 
ram, que clemência esperava dos patriotas. O General San 
Martin tirou-o da difüculdade e confusão em que estava, di. 
zendo-lhe, que lhe concedia a elle e seus officiaes ficarem com 
suas espadas. 

Com tudo, ente outros resultados desta victoria, que obtive
ram em Chili os insurgentes, he notável o ter feito mndar de 
tom aos generaes Hespanhoes. O Viee Rey do Peru mandou 
em um vaso de guerra dos Estados Unidos, um Commissario; 
que pedisse ao General Insurgente San Martin, uma troca de 
prisioneiros, O commissario, logo que chegou a Valparaiso 
escreveo a San Martin uma carta, em que lhe dá muitas Ex
cellencias, tractando-o como igual, e conforme o custume das 
naçoens umas com outras, em tempo de guerra. Esta carta 
vai acima copiada a p.35I. 

Mas a decisiva determinação, cm qne estaõ os Independentes^ 
de naõ tornar a submetter-se á Hespanha, naõ consta somente 
de suas palavras, proclamaçoens, cartas c edictos, he susten. 
tada por factos, a que naõ vemos que a Hespanha tenha algu
ma cousa similhante, que possa alegar por sua parte. 

Antes da batalha de Maipo, o clero secular e regalar, as 
differentes corporaçocn9, e os mais ricos indivíduos de San tia-
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go ajunctaram toda a sua prata e ontras riquezas moveis e as 
offerecêram ao Governo, para as despezas da Guerra. O 
Governo aceitou isto, somente para fazer um deposito, nas 
maõs de Commissarios, e como segurança dos empréstimos 
pagos os quaes se restituiria a propriedede a seus donos. No 
entanto se ordenou a crecçaõ de duas pyramides IIRS portas 
oriental e occidental da cidade, aonde se commemorusse este 
facto com a seguinte inscripçaõ : 

" Aos 15 de Março, 1818, os habitantes de Santiago volun
tariamente entregaram todas as suas joyas e prata, protestando 
que se nao suppririam com outras, em quanto o seu paiz esti
vesse em perigo.'' 

" Naçoens do Universo, estrangeiros que vindes a Chili, 
decidi se- tal povo pode ser. outra vez convertido cm escravo." 

O Chili está todo no poder dos independentes, excepto a 
fortaleza de Talcuahan, que esta situada n'uma península) 
juncto a Concepcion. 

As provincias, que se chamam La Plata, estaõ todas inde
pendentes, c o Exercito de Buenos Ayres se acha em três divi
soens. Uma em Chili, como auxiliar dos Chilenos: outra,amais 
fraca de todas, contra Artigas: a terceira, seguindo as estra
das do Peru ; e juncto a Salta, tendo opposto a si o exercita 
Realista, em Jujuy. Esta divisão, sem duvida marchará a 
diante, visto qne o exercito do Chili, ja desembaraçado, pôde 
effectuar com ella a sua juneçaõ; ou indo para Charcas e 
atacando os posfos de Jujuy pela retarguarda, ou obrigando os 
Realistas a fazer nma retirada. 

Em Caracas, o General Bolívar largou o commando do 
Exercito ao General Paez, o se poz á testa do Governo Civil 
em Angostura, aonde he por hora a Capital dos independen
tes. E naõ obstante as victorias, que estes obtiveram contra 
Morilio, a falta de armas tem paralizado suas ulteriores ope
raçoens ; mas a fraqueza do Exercito Hespanhol he tam 
reconhecida em todas as noticias, que dali chegam, como he 
notória e geral a aversão dos naturaes a seus antigos senhores. 

Do México ha menos noticias do que de outra alguma parte 
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das colônias revoltadas ; porque estando os Hespanhoes de posse 

dos portos de mar, fica naturalmente difficil a communicaçaõ ; 

no entanto assaz se diz, mesmo por via da Hespanha, aonde se 

naõ recontam senaõ victorias, para conhecermos, que o México 

está bem longe de ser uma das colônias de que a Hespanha goza 

posse pacifica. 

Os insurgentes segundo as cartas de Vera Ci-uz agitam Baixo e 

Guaxanato; de maneira, que naõ podem passar os eorreios. A 

falta de azougne paralyza os trabalhos nas minas de praia. O 

padre Torres, um dos chefes principaes dos insurgentes no México, 

e que os Hespanhoes repetidas vezes tem dado por morto, occupa 

uma nova fortaleza j u n t o a S. Luiz, os Hespanhoes intentam, 

segundo dizem, cercallo alli. 

Lord Cochrane, embarcou-se em Boulogne, na França, a bordo 

de um navio Inglez, Rose, levando com s'go sua mulher, com 

quem se havia casado ha mui pouco t e m p o ; com intençoens de 

se estabelecer inteiramente na America Meredional. Naõ ha 

duvida, que a sua intenção he entrar no serviço do Chili, aonde 

seus grandes talentos e denodado valor teraõ amplo emprego e 

seraõ de grandissima utilidade aos Insurgentes. 

Se o mao tractamento que Lord Cochrane recebeo em Ingla

terra, senaõ attribuir unicamente a infelicidade, de certo naõ 

poderá iinpiit.ir-se a mais do que imprudência ; e a hora em que 

elle tomar o commando de alguma força naval no mar Pacifico; 

será a que ha de fazer dissipar o poder de Hespanha naquelles 

mares. 

O remédio para isto éra ter aproveitado Lord CochraDe de 

outra maneira: como isto se naõ fez, as conseqüências saõ 

inevitáveis. 

A p. 277 damos o decreto do Governo de Buenos-Ayres, pelo 

qual se impõem um direito na exportaça" do trigo e farinha, 

para aleviar a contribuição, que existia sobre os padeiros. O 

mesmo Governo determinou; que a bandeira usada a bordo dos 

seus vasos de guerra, além das duas cores, branca e azul, que até 

aqui se trazia, tenha no centro um sol, para a distinguir da ban

deira dos navios mercantes-

3 D 2 
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I N G L A T E R R A . 

Os negócios da índia, que haviam começado com terriv ei sem
blante, finalizaram inteiramente a. favor dos interesses Inglezes, 
ficando as suas armas victoriosas, e derrotados seus inimigos.— 
Peishaw, que éra um dos soberanos da índia, que mais promove
ram a passada revolta, foi deposto; os outrosaccommodáram-se, 
cada um fazendo o melhor partido que pôde com os Inglezes. 

Suppôem-se geralmente, que a população da Inglaterra tem 
crescido, durante o século passado, mais rapidamente doque a 
dos outros paizes da Europa. A' excepçaõ da Hespanha todos 
os outros Estados Europeos tem crescido igualmente, porém a 
Rússia mais. Mr. Rickman, no prefacio da sua ultima conta da 
população diz, que em Inglaterra e no paiz de Gales, em 1700. 
havia 5:475.000 habitantes; e em 1811, 10:481.000. Na 
Suécia, um dos mais pobres paizes da Europa, éra a população, 
em 1746, de 907.969 habitantes. Em 1816 tinha a Suécia 
2:464.941 habitantes. Em geral parece, que a população da 
Europa, a pezar das guerras, tem pelo menos dobrado, durante 
ps últimos 100 annos. 

R Ú S S I A . 

Parece que está em contemplação uma nova divisão politica do 
Império Russiano, em treze secçoens. Cada Governo formará 
uma divisão, com seu Vice Rey. As provincias de Volhinia e 
Podolia seraõ unidas ao resto do Reyno de Polônia, 

S. M- Imperial acaba de publicar um manifesto, datado de S. 
Petersburgo aos 16 de Julho ; l8l8 ; pelo qual declara,que está em 
paz com a Pérsia, em virtude do tractado concluído em Gulistan, 
aos 12 de Outubro de 1813. A publlcaçaS ágóra de um tractado 
de paz, concluído ha tanto tempo, parece ler em vista o contra
dizer oficialmente os rumores espalhados na Europa, de má in
telligencia entre a Rússia e a Pérsia. 
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O Imperador Alexandre ooncedeo novos privilégios á Uni ver. 
•M'labe de Kiew, a fim de animar os seus subditos a freqüentada,— 

O Governo Russiano faz grandes esforços para estender os 
conhecimentos na Rússia. Calcula-se, que mais de 10.000 estu
dantes saõ inslruidos e mantidos á custa do publico, nos difleren-
tes seminários públicos de educação em S. Pertersburgo. 

Quam differente he o que acontece na Universidade de Got. 
tingen ; aonde pela má politica e vistas mesquinhas do Governo 
de Hannover se acha aquella Universidade deserta de estudantes 
estrangeiros, e os naturaes saõ obrigados a estudar ali, sob pena 

de naõ poderem exercer as suas fuculdades respectivas nos domi
nios de Hannover, se forem estudar em Universidades es
trangeiras. 

S U É C I A . 

As noticias de Copenhaguen referem, que El Rey de Suécia 
fora muito mal recebido na Norwega; posto que no chegar a 
Dronlheim no I o . de Septembro lhe fizessem muitas civilidades* 
Outras noticias de Suécia negam isto; asseverando, que, seja 
qual for a repugnância que os Norwegas tenham a uniaõ, com 
a Suécia, isto naõ affecta a pessoa do Rey, o qual por isso mesmo 
s^rá tanto mais estimado, quanto o seu character militar o faz 
próprio para commandar as forças, que se neessitem, em caso de 
resistência na Norwega. 

A Dieta estabeleceo o apanágio da Raynha em caso da morte 
d'El Rey, n'uma renda de 50.000 dollars do Banco; eo castello de 
Ulricksthal, para Sua residência. Depois da morte das princezas. 
da Familia Real, e da de Rosenberg, se devolverá a El Rey. 

T U R Q U I A . 

Achamos em um Jornal de Frankfort, de 26 de Agosto passado 

algumas observaçoeus sobre a Turquia, que saõ bem interres-

santes a este momento. 
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He bem sabido, que, por mais de um século tem a preservação 
do Império Ottomano dependido dos ciúmes entre as naçoens 
Europeas. e se a Áustria, França, Prússia e Inglaterra naõ lhe naõ 
prestassem seus auxilios, a Turquia sucumbiria ao primeiro 
ataque da Rússia. Depois da paz de Paris se tem muitas vezes 
fallado de guerra entre Rússia e Turquia; e a mudança dos gene« 
raes Russianos do Exercito do Sul, jeneta ao municiamento das 
fortalezas Russianas no Mar-Negro, reviveram agora esta idea, 
e pelo menos despertaram as suspeitas da Porto. Com tudo, vista 
a presente situação de cousas na Europa, naõ ha nada mais im
provável do que o suecederem hostilidades. O Imperador 
Alexandre naõ fará um ataque sem provoaçaõ. E com tudo a 
situação desta he mui critica. A Rússia naõ somente possue as 
mais fortes praças na fronteira de Turquia, mas commanda o 
Mar Negro; e a Pérsia agora alliada da Rússia conhece, que a sua 
força he igual á da Turquia. Os Wechabitas, ainda que derrota
dos, naõ estaõ annihilados, e estaõ sempre promptos a sair dos 
desertos da Arábia. Ao mesmo tempo as Ilhas lonicas dam a 
Inglaterra a chave do Archipelago e da Turquia na Europa, 
pelo Occidente. Neste estado de cousas, naõ he pouco notável 
que o presente Gram Senhor, com seus filhos, que saõ todos 
crianças, forme o único ramo restante da dynastia do poderoso 
Mahomet II. Os incêndios, que saõ prova do descontentamento 
dos Janiçaros. saõ agora em Consfantinopla mais freqüentes, 
que nunca. Dentro de quatro meze* depois da deposição do 
Aga dos Janizaros, tem havido 15 fogos, demaneira que o Gram 
Vizir e os dignitarios naõ podem dormir tranquillos nos seus 
palácios. O Gram Senhor que antigamente sempre ia ter ao 
lugar do fogo, quando se ateava algum incêndio, agora raras 
vezes se aventura fora do seu palácio, c quando o faz he sempre 
escoltado, por uma grande guarda de Spahis. A estas fontes de 
desinquietaçaõ se deve acerescentar as freqüentes revoltas dos 
Agás e Bachas, os ataques dos Curdos, e o espirito de indepen
dência, que renasce entre os Gregos. Além disto, a porta está 
agora ameaçada com o perigo de três Bachas, que se separam e 
formam poderosos Estados. Estes saõ Janina, na Europa; Egypto 
na África; e Aleppo, na Ásia, 
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CONRESPONDENCIA: 

Carla de Manuel Cohorente sobre o Investigador. 

Senhor Redactor do Correio Braziliense. 

Ai minhas oecupaçoens, bem diversas da de Jornalista, me naõ lem 
deixado tempo para lhe enviar fuinhas notas sobre o Investigador: agoia 
aindu assim, devo lembrar-lhe, para qoe lhe naõ esqueça, o grande arrazoado 
deste No. 86. p. 132 e seguintes. 

A corte do Rio-de-Janeiro tem declarado, qne a posse de Mónte-Video he 
temporária, e só para «e proteger o Brazil contra Artigas. A Corte de 
Madriil nega esta razaõ, e aceusa o Brazil de usar deste pretexto, para ficar 
rum Monte-Video para sempre ; revivendo pretençoens antigas. 

Pergunto; Seria para favorecer estas accusaçoens da Hespanha, que 
apparecêram, no Jornal da Embaixada Portugueza em Londres, as cartas em 
que se insiste nas antigas pretençoens da Coroa de Portugal ao território de 
Monte-Video? 

Allegar com os direitos ao paiz, quando se nega a intenção na posse por 
Senhorio, he contradicçaõ n'<rm Jornal Ministerial, que naõ i*>de 
Teconciliar 

Seu 

muito ven"r. e cr'. 

MANUEL COHERENTE. 

Carta ao Redactor, sobre os Governadores de Portugal. 

Lisboa 3 de Sept. 1818. 

Senhor Redactor do Correio Braziliense; 

Nem sempre devem nossas queixas dirigir-se contra os que os governam: 

nós os governados temos também nossas culpas de omissoens e com-

missoeni; naõ requerendo o que devemos requerer, nem lembrando ao 
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Governo o que devemos lembrar; antes muitas vezes induzindo-o a obra." 
mal, por differentes modos, e queixando-nos depois daquillo mesmo era 
que indivíduos particulares, e naõ os do Governo tem culpa. 

V. M™. deve estar informado, pois annunciou ja ter recebido papeis a 
este respeito, de que ha algumas demandas, entre es Administradores da 
casa falida de Francisco J»zé Moreira desta cidade, e alguns dos credores 
Inglezes. Agora aquelles Administradores, temendo naõ obter favorável 
sentença sobre certas fazendas, que se acham em deposito; e sabendo quam 
precizado de dinheiro se acha o Governo, foram offerecer ao Marquez de 
Borba para entrar no Erário, eom essas fazendas litigiosas na somma de 
64 Contos. O Marquez, que naõ está acostumado a ver similhantes offertas 
voluntárias no Erário, recusou aceitar o donativo ouemprestimo,até se in
formar do caso; e depois da indagação, achando que os Administradores 
da Casa falida offereciam o que naõ era seu, regeitou absolutamente a propo
sição ; dizendo qne, supposto o Governo tivesse necessidade de dinheiro, naõ 
era assim que o desejava obter. 

Se Governo pois practicasse <> infâmia de lançar maõ dessas fazendas 
litigiosas em deposito; V\ M««. a muitas outras pessoas arguiriam o Governo 
de tam flagrante acto de injustiça; quando isto lhe foi mettido A cara por 
aquelles, que como Administradores, só tinham obrigação de proteger a 
propriedade. 

Soo, Senhor, &c. 

C. P. DE.T. 

Resposta a Conrespondentes. 

Recebemos a Memória em justificação do Bispo d"Elvas, nomeado 
Inquisidor Mor; no processo que teve com seu Sobrinho Conego na mesma 
Sé. O papel he tam extenso, que levaria dez números inteiros deste pe
riódico para se publicar, sem se admittir outra matéria. A insersaõ he por
tanto impracticavel. 


